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Art. 14 — Os nomes repetidos na mesma dédula, serão considerados como um 
único vóto, sendo considerado em branco, os nomes dos 80Cios - 
que não estiverem em condiçoes de serem eleitos, 

Art. 14 —O presidente só concederá a palavra aos sócios, que a pedirem,os 
quais só poderão falar durante 10 (deis) minutos, sem prorrogação 

; podendo falar mais vezes pelo mesmo prazo, & critério da mêsa, 
sôbre o mesmo assunto. 

Art. 15 —Os trabalhos de cada secção serão registrados em ata, redigida, - 
ato contínuo, por um dos Secretários e assinado,por ambos, pelo -— 
Presidente da mêsa e tambem pelue Escrutinadõres, no caso de elei 
çoes, sendo antes submetida à aprovação, | 

—O presidente deverá manter a ordem durante a sessao , podendo sus 
pende-la temporaria ou definitivamente, quando nao for atendido. 

—A convocação das Assembléias será feita pelo presidente de Direto 
ria, com antecedencia minima de 15 dias, mediante & publicação - 
por editais e aviso a todos os sócios por meio de circulares ou - 
verbalmente, | 

CAPITULO 6º 
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL E SEUS ORGÃOS DO CONSÉÊLHO DELI- 
- —  BERATIVO ooo   1 —- Orgão soberano na aúdminstração do M.F.C., o Consêlho Deliberativo 

será eleito de acôrdo com êstes Estatutos e através deles os só- | 
cios se manifestarao coletivamente. | 

Art. 2 -—- O Consêlho Deliberativo será compôsto de 20 (vinte) membros, por 
grupo de 100 (cem) sócios, sendo 2/3 dos seus componentes, pelo -— 
menos, constituidos por sócios contribuintes, brasileiros, natos- 
ou naturalizados, maiores de 21 (vinte e um) anos, podendo ser - 
aumentado de acôrdo com a Asembléia Geral. : 

Srt -3 — TETO com os membros efetivos acima citados, serão eleitos 
15 (quinze) suplentes por grupo de 100 sócios, para preeenchimen- 
to das vagas temporárias ou definitivas. 

Art..4 — O Conselheiro que fôr escolhido para exercer qualquér cargo na Di 
retoria, nao perderá o seu mandato de Conselheiro, não podendo en 
tretanto acumular funçoes. sãos 

Art. 5 — AO CONSELHO DELIBERATIVO COMPETE:— 
a) — Eleger, bienalmente, o presidente do M.F.C., assim como o - 

Consêlho Fiscal e respectivos suplentes, dando-lhes posses 
nas épocas legais; | | são 

b) — Julgar as contas anualmente prestadas pela Diretoria, devida 
mente acompanhadas do parecer do Consêlho Fiscal e do relaté 
rio do Presidente da Diretoria; | E 

c) — Conferir os titulos de sócios honorários, propostos de con - 
formidade com estes Estatutos. CONTINUA 
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à) — Licenciar ou conceder demissão, & pedido, aos membros do 
próprio Consêlho,. 

e) — Deliberar sôbre qualauér transação ou compra e venda de - 
bens imoveis do M.F.C., em sessao especialmente para isso 

cConvoacada, digo, convocada, sendo que no caso de venda, esta 
deverá ser antecipadamente referendada n'uma Assembléia -— 
Geral Extraordinária Especial. 

f) —- Cassar o mandato do Presidente e Vice-Presidente da Dire- 
toria, desde que para isso haja razoes muito ponderaveis, 
Em Sessão especial, convocada para tal fim e à qual com - 
pareçam no minomo 3/4. partes do numero total do próprio — 
Constlho, e por votação munca inferior a essa proporção e 
que se tenha assegurado aos mesmos, ampla defesa. 

&) — Conhecer e julgar, em grau de recurso, os atos da Direto- 
ria, nos casos mencionados nestes Estatutos. 

h) — Licenciar o presidente da Diretoria, por prazo maior de — 
30 (Crrinta) dias e menor de 90 dias, assim como conceder 
licença aos Conselheiros até ao máximo de 90 dias, 

  

i) — Resolver sôbre qualquér assunto de interesse social, que 
não seja de exclusiva competencia da Diretoria ou que não 
esteja discriminado no presente artigo ou nestes Estatu — 
tos. 

Art. 6 — O CONSELHO DELIBERATIVO REUNIR-=SE-Á ORDINARIAMENTE:;-=— 

a) —- Cada dois (2) anos, na 2a. quinzena de Janeiro, para to — 
mar posse e para a eleição do Presidente e do Vice-Presi- 
dente da Diretoria, assim como para eleição dos membros - 
e Suplentes do Consê&êlho Fiscal. 

b) —- Cada mo, em 29 de Janeiro, no máximo, para discutir e vo- 
tar o relatório apresentado pelo Presidente do M.f.C. € 
ão balancete do Exercicio findo, com o parecer do ConsÊ . 
lho Fiscal, 

Art. T=- O CONSELHO DELIBERATIVO REUNIR-SE-AÁ EXTRAORDINARIAMENTE:-— 

à) — Desde que o presidente do M.F.C. ou o próprio Consêlno - 
julguem isso necessário. 

  

b) —- Para o preenchimento de vaga do seu Presidente, assim co- 
mo do Presidente da Diretoria e do Vice-Presidente da Di- 
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Trata o presente processo de solicitação do tombamento 

de significativa área não edificada, incrustada no tecido urbano 

da cidade de São Paulo. 

A área, com 135.000 (cento e trinta e cinco mil) me- 

tros quadrados, circunscrita entre as avenidas Marginal Pinheiros, 

Cidade Jardim, Brigadeiro Haroldo Veloso e Av. Juscelino Kubitschek, 

e propriedade da Caixa Economica Federal e do Instituto de aAdmi- 

nistração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS, 

em respectivamente 70 e 30%, 

Parte deste terreno, 19.827,94 mº, encontra-se sob pro 

cesso de desapropriação pela Telesp, a qual pretende edificar no 

locai uma base de atendimento para os bairros vizinhos. Tendo re- 

cebido emissão provisória da posse do imóvel, em 17.09.87, ergueu 

um muro para isolá-lo do restante da àâárea. 

Paralelamente, hã informações frequentes na imprensa, 

dando conta de projetos vários de ocupação da área para a implan- 

tação de serviços públicos. 

Cabe uma rápida análise do significado desta área para 

a região em que se encontra localizada e para a cidade como um to 

do, de forma a se opinar criteriosamente sobre a solicitação de 

tombamento. 

l. A cidade de São Paulo nasceu e se desenvolveu a par 

tir das colinas localizadas nte: da vales do Tamanduatei e Anhan 

gabaú. A história da expansão urbana deu-se preferencialmente ati 
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vês da ocupação das colinas, evitando-se as regiões de várzea. 

  

A drenagem das várzeas, retificação dos rios e ocupa- 

ção urbana de suas margens é fenômeno bastante recente, tendo se 

dado de forma algo controvertida. 

Durante décadas as várzeas permaneceram domínio dos 

rios, utilizadas na estação seca especialmente para o lazer das 

famílias. Este tinha como um de seus pontos de destaque o chamado 

futebol de várzea. 

A eliminação dos meandros dos rios e de seus pontos bai 

xos, a implantação de acessos viários perimetrais -as marginais -   valorizaram extremamente as regioes ribeirinhas, que foram rapida 

| mente ocupadas, a partir das décadas de 50 e 60. 

Os clubes de várzea tenderam a desaparecer, ext inguin 

do-se uma importante forma de organização e lazer popular. 

Este terreno, curiosamente preservado da tendência a 

altas densidades de edificação que o circundam, apresenta, em con 
   

   
   
   

  

   

   

  trapartida, alta densidade da ocupação justamente por estas  for- 

mas de organização autonôma e popular que caracterizam as vãár 

zeas do Tietê e Pinheiros atê recentemente. Ocupam e guardam a 

área nada menos do que: nove clubes de futebol de várzea, alguns 

até com pequenas arquibancadas, quadras de futebol .de salão, voley, 

basquete, bocha, play-ground, uma ciclovia para bicicross e um 

circo-escola. Ainda assim, parcela interessante da área mantêm-se 

arborizada. 

A cidade de São Paulo caracteriza-se pela má qualidade   
de vida que oferece a seus habitantes. Reverter este quadro impli. 
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entre áreas verdes e número de habitantes para valores mais proxi 

|" mos dos propugnados internacionalmente. Neste sentido, a ocupação, 

com edificações, desta área, caracteriza-se como ação que vas em 

direção contrária as mais elementares necessidades da cidade de 

Sao Paulo. 

Assim, esta área guarda hoje oO significado que várias 

parcelas desta cidade já tiveram: permitir à população sair as 

ruas e usufruir de ar, horizonte, espaço. 

2. As várzeas não edificadas, porêm, não atendem  ape- 

| nas à função de dar local ao necessário lazer da população. 

Têm também diversas "razoes de ser" de ordem urbanísti 

ca e ambiental, as quais comentaremos rapida e sinteticamente, sen 

i do que as questoes relativas ao papel das áreas verdes na melho- 

ria da composição atmosférica e no equilíbrio clima-solo-vegetação 

fcram analisadas às páginas 45, 46 e 47 deste processo, pela equi 

pe de áreas naturais do STCR. 

a - mancha de calor: um dos indicadores mais significa 

tivos de degradação ambiental urbana é a formação de manchas, Ou 

ilhas de calor sobre os espaços densamente ocupados. 

Na área central da cidade de São Paulo combinam-se au- 

sência de áreas verdes, excesso de pavimentação, altas densidades   e poucos reservatórios de água! como elementos formadores do feno- 

meno das ilhas de calor. A cidade passa a absorver e a refletir, 

difundir,proporções maiores do calor solar, constituindo, desta 

forma, um micro-clima muito especifico. Este pode ser identifica;      
do e mapeado, confirmando-se as maiores distorções nas áreas ma 
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densamente ocupadas. Através da análise de fotografias de satéli- 

  

tes meteorológicos (INPE) constata-se, por vezes, a significativa 

diferença de 10º ºC entre a Cantareira e a área compactamente urba- 

nizada - centro, zona leste e sudeste, Marginal Tietê e Santo Ama 

ro, incluindo-se aí, portanto, O terreno em pauta. 

Este fenomeno da ilha de calor, ao qual segue-se a di- 

minuição da umidade relativa, tem efeitos danosos sobre a vida na 

cidade, especialmente sobre a saúde humana. 

No caso de São Paulo, alia-se à ilha de calor à concen 

tração de poluentes, favorecendo a condensação, originando-se alí 

frequentes enchentes no centro da cidade, dado que o mesmo exces- 

so de impermeabilização e de compactação a que nos referimos, im- 

pede a absorção da âágua pelo solo, obrigando ao seu escoamentc su 

perficial. 

Note-se «finalmente, que esta mancha de calor não é uni 

forme, acentuando-se a variação para mais à medida direta da va- 

riação espacial da verticalização do crescimento construtivo , da 

recução das áreas livres e arborizadas, bem como de reservatórios 

de âgua. Embora de difícil quantificação prêvia, a ocupação desta 

area certamente resultaria numa intensificação da mancha de calor 

que hoje paira sobre este setor urbano. 

b - A região em que se encontra o Parque do Povo  .ca- 

racteriza-se especialmente por um crescimento habitacional que, na 

última dêcada, transformou o Itaim-Bibi em um dos bairros de maior 

especulação imobiliária da cidade. 

Este crescimento implica na instalação de uma quantid 

de de fluxos de veículos particulares e coletivos que o sist 
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viario local não tem condições de atender, inclusive porque por 

suas vias principais drenam também, buscando c centro, os habitan 

tes do Morumbi, Santo Amaro e outros bairros da faixa sul da cida 

de. 

A demanda jã instalada vem instando têcnicos e  Gover 

| nos municipal e estadual a buscarem soluções várias, desde o tú- 

' nel sob o Rio Pinheiros, até a multiplicação de pontes e avenidas 

  

  

radiais. 

Neste sentido, a disponibilização de mais uma gleba pa 

ra uso habitacional ou de serviços pode significar a implantação 

de um volume de novos fluxos que não se justifica face a infra-es 

trutura insatisfatória existente. 

c - Cabe mencionar, finalmente, outra "razao de ser" das 

areas verdes em geral e, muito especialmente daquelas localizadas 

junto aos rios, as várzeas. 

A cidade, ao expandir-se sem planejamento ambiental, 

agride o território necessário à consumação do regime hidrológico 

dos rios junto aos quais se assenta, Passa a conviver, irremedia 

velmente, com enchentes a cada período chuvoso, bem como c/ gastos 

em obras de ampliação de canal, manutenção de vazão, dragagem, re 

tificação, barragens de contenção. etc. O custo destas obras não 

é compatível com os orçamentos municipais e estaduais, especial- 

mente face às demais necessidades da vasta população urbana de 

baixa renda. 

Grande parte do problema origina-se da ocupação indevi 

da das faixas ribeirinhas, várzeas, que no caso dos rios Pinheix 

ros e Tietê, tinham, antes que se fossem retificadas, a função KR 
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várzeas de inundação. Trata-se do chamado "leito maior" dos rios, 

   
       
áreas cortadas por meandros que são retomados a cada ciclo anual.   Hoje, retificado .o rio, contido pelas vias marginais, 

a área do Parque do Povo não se presta mais a contingente ãe inun 

dações inclusive face a seu desnível com relação ao rio Mas E 

absolutamente necessária para que se processe algum retardo na 

chegada das águas de chuva ao leito do rio.   
A cada chuva, a chegada das âguas;recebidas para cada 

| bacia em seu todo, ao canal do rió, dá-se por infiltração no solo 

” por escoamento. Nas cidades muito pavimentadas, .a chegada do 

| rio dá-se de forma impropriamente acelerada, pois que quase unica 

"mente por escoamento, sendo este tanto superficial como por gale-   
rias: hã poucos pontos de infiltração. Assim, a chegada ao canal 

do rio dá-se muito rapidamente, provocando picos de vazão que não 

são compatíveis com as vazoes de cálculo estimadas para os canais, 

ou seja, provocam enchentes. 

Para que se retarde a chegada da água da chuva ao rio, 

obrigando a uma distribuição mais homogênea de escoamento, é pre- 

ciso que se permita a manutenção de áreas verdes. Se cobertas de 

vegetação, estas áreas garantem a infiltração no solo, bem como 

a absorção e evaporação de água pelo próprio regime de vida vege-   
tal. 

A solicitação de tombamento, portanto, procede inteira 

mente. Opiínamos a seu favor, como instrumento de manutenção e am- 

plíiação dos diversos papeis que a area vem cumprindo para a cída- 

de.     
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l. É necessário que se estruture, cuidadosamente, pla- 

| no de manejo da área, a ser defínido através de regulamentação do 

tombamento. 

Este plano de manejo deve constar, no minimo, de nor- 

mas suficientemente detalhadas quanto a: 

- perspectivas de manutenção das áreas florestadas; 

- indicação de novas áreas de arborização, com a espe- 

cificação de espécies e formas de plantio; 

- Índices máximos de ocupação, impermeabilização e edi   ficação; e 

- usos adequados a cada área, funções e otimização dos 

espaços. 

Cabe ,por outro lado, analisar as formas possíveis de 

| gestão do espaço, com a definição clara de atribuições da Prefei- 

tura Municipal, dos grupos organizados que se beneficiam da área 

e do público em geral. 

2. O instituto do Tombamento é, em si, suficiente para   que se garanta ao Parque do Povo o exercicio das melhores condi- 

ções de preservação. 

A instancia municipal, por outro lado, é da maior im- 

portância, dada a sua função de legislar sobre (zoneamento). Para 

que a manutenção desta área se dê a altura de sua potencialidade 

de uso, a municipalidade deve inclui-la ao rol de suas áreas de 

preservação. 

Recomendamos, neste sentido, que a Câmara de  Vereado   res, que muito adequadamente solicitou o tombamento do Parque do 

Povo, aprove legislação de modificação da legislação de uso do so 

lo, de forma a configurar claramente a especialidade da àárea. 

Sao Paulo, 17 de outubro de 1988 

  
      

   
  

N
S
A
 
OF
IC
IA
L 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

— 
Mo
de
lo
 

Of
ic
ia
l 

17
 

=
     I

M
P



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    
   

       

Á S > | 2» 
VW NJ” 

: 2    
   

  

Ne à 
É 

AU: A. 
EA E 

Do Número Rubrica 

| P.CONDEPHAAT || 26 «513 É 88 | 

| 
olha de Informação J b, 
ubricada sob n.º 

St = À GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ÍT | NX     

  

  

  

  

INT.: CÂMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 

ASS.: Estudo de tombamento do quadrilátero situado entre as Avs. 

Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e 

Brigadeiro Haroldo Veloso, denominado Parque do Povo - Ca-! 

pital., 

STINTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
É — E— a— E OO O o AO o—————————— . ———m——& 

SESSÃO ORDINARIA DE 17 DE OUTUBRO DE 1988 
o s— —— —— s—— —— — —— ——. . ..m.— ii O 

ATA Nº 8613 
cr— o NO     

O Egreêgio tolesiado deliberou aprovar, por maioria de votos, o en 

caminhamento da Conselheira Stella Goldenstein Carvalhaes e o par 

recer do STCR, ambos favoráveis à abertura de processo de estúdo!' 

de tombamento do terreno situado no quadrilátero situado entre as 

Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim' 

e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, hoje denominado Par +- 

que do Povo. 

l. Ao GP para oficiar: 

- ao proponente; 

- as autoridades competentes, 

2. Ao STCR para prosseguir os estudos, 

 GP/CONDEPHAAT, 18 de outubro de 1988. 

1 
IRO TITARELLI 
   

Goeosto-fonigao” 

Pr Více- Presidente em exercicio 
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| SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

| CONDEPHAAT 

| Ofício GP-1401/88 
P.CONDEPHAAT-26513/88 

: São Paulo, 18 de outubro de 1988. 

| j : 

Í Senhor Gerente 

j 

1   

  

e o eme eco AA AAA o atraves deste notificar à Vossa 
À RN e éra : ' 

Excelencia que o Egregio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

a
l
i
a
d
a
s
 

aa 
a d
o
,
 

Er
 

do -— CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 17/10/88, Ata nº 813   
: deliberou aprovar, por maioria de votos, o encaminhamento da Con 

" gelheira Stella Goldenstein Carvalhaes e O parecer do STCR, am = 

bos favoráveis à abertura do processo de estudo de tombamento do 

terreno situado no quadrilatero situado entre as Avenidas Jusce- 

-— lino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade -járdim e Brigadeiro! 

Haroldo Veloso, nesta Capital, hoje denominado Parque do Povo. 
SETE: o ga og] o gn us 6 

    
cor eo o o o aa nl at o nã, 

  

| Cumpre-nos também informar que o refe ; 

+ = x rido bem cultural tem assegurada a Sua preservação, conforme re- 

CA. artigo 142, parágrafo-único, e-146 do Decreto Estadual nº.. 

— 13.426, de 16/03/79. O eventual infrator dos mencionados disposi 

tivos incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Codigo Pe 

nal Brasileiro. Como consequência; qualquer intervenção em ter - 

mos de mditicação, reforma ou destruição deverá ser precedida ! +. 

de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracte 

rização, pelo menos até deliberação final do Egregio Colegiado. 

  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

| «+ 
RA 

SECRETARIA 
DE ESTADO 

DA CUuULTU 

  ET 

  

  o 

Valemo-nos da oportunidade 
para apresen 

a —- 

ao. 
protestos de estima €e consideraça 

— fueusTO HUMBERTO RO  TITARELLI " 

ente em exercício 

tar nossos 

     
  

  
  

  

CC TON EA Ad e a ada É 
O | GERÊN SERAL 

Sc nha 

ROSEMEIRE [CALASS| SCARPITTA see 

— desu SETE O . 
  

  

  

Exmo. Senhor = 

"Dr. LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO LOBO 
DD. Gerente Geral da Caixa Econômica Federal 

Av. Paulista, nº 1.842 - 13º andar - Sala 133 

SÃO PAULO - CAPITAL * | 
CEP.: 01310 Tous o 

LCA/ahm. 
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CONDEPHAAT 
  

Oficio G6P - 1402/88 

P.CONDEIHAAT-26.513/88 

São Paulo; 18 de outubro de 1988, 

Senhcw Delegado 

Vimos atraves deste dar ciencia à Vos 

"sa Senhoria, que o Egrêgio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa-- 

trimanio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua sessao ordinaria de 17/10/88, Ata nº 13, deli- 

berou aprovar, por maioria de votos, o encaminhamento da Conselhei 

ra Stella Goldesntein Carzalhaes e o parecer do STCR, ambos favora 

veis à abertura de processo de estudo de tombamento do terreno si- 

tuado no quadrilátero situado entre as Avenidas Juscelino Kubits-- 

chek, Marginai Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Velo- 

so, nesta Capital, hoje denominado Parque do Povo. | 

| Cumpre-nos também informar que o refe 

rido bem cultural tem assegurada a sua preservaçao, conforme reza' 

o artigo 14h42, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual nº 13.426 

de 16/3/79. O eventual infrator dos mencionados dispositívos: incor 

rerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasilei- 

ro. Como consequência, qualquer intervençãocem termos de modifica- 

ção, reforma ou destruição deverá ser precedida de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterízação, pelo menos' 
| ABES <- na Ao. FZ. : 

ate deliberação final do Egregio Colegiado ão lh .. 
aro Toe] E 

«e 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

= É   

  

Valemo-nos da oportunidade para a- 

presentar nossos protestos de estima e consideração. 

NS ESA   
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em Exercício 

«s. 

LE
 
t
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c
 

C
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l
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s
 

e 
o 

    
|lmo Senhor 

DR. LUIZ ALBERTO DE SOUZA FERREIRA 

| DD. Delegado Titular da 152 : 

Rua Renato País de Barros, nº 340. 

SÃO PAULO -. SP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONDEPHAAT 
  

3fÍício GP-1403/88 

'P. CONDEPHAAT-26513/88 

Sao Paulo, 18 de outubro de 1988. 

senhor Presidente 
o 

Vimos atraves deste notificar -a Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa - 

trimonia, Histórico, Arqueológico, Artistico e Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 17/10/88, Ata nº 813, 

del iberau aprovar, por maioria de votos: o encaminhamento da Conse 
TEA “fm Tu RMC 

lheira Stella Goldenstein Carvalhaes e. = parecer, do STCR, ambos 

favoráveis à abertura de processo de tombamento. do terreno situa- 

do no quadrilátero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek 

Marginal. Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso: ; 
+ eim ido o 

EE: = Ee 

sta Capital, hoje denominado Parque do Povo. 
Ea 

TASSO eo 

Cumpre-nos- também “informar que o refe. 
TRÁS, - FE = 

. ido bem cultural tem assegurada a sua. preservação, conforme reza 
TIROS oO 

o artigo 142, parágrafo único;-e 146 «dos=Decreto-Estadual -- nº... 

     13.426, de 16/3/79. O eventualT infrator* E dispositi 

vos incorrerá nas Sanções previstas no-- artigo. 466. -do codigo Penal 
2 Aa E EA E 

PD mm mf Tal um FI mo o ca cm ta ame am amo o a af om cas or: anais a aa EL ace oo a An - - - de, mc 
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* 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

= 

  

Valemo-nos da ouortubidaae para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideraçao. 

s. =: VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em exercicio 

  

  

EF aus oo 
   

Ilmo Senhor 

Dr. ANTONIO CESAR PINHO BRASIL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

  

4 Ofício GP - 1399/88 

| EP CONDEPHAAT-26.513/88   Sao Paulo, 18 de outubro de 1988. 

  

senhor Deputado 

á Eme STE--0ar croencs PUDE ; a; Vimos através deste dar ciênciazarvoss 

O — sa-Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defésa do Pa- 

trimonio Historico; Arqueologico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 17/10/88, Ata nº B13, delibe 

rou aprovar, por maioria de votos, o encaminhamento da Conselheira! 

Stella Goldenstein Carvalhaes e o parecer ago STCR, ambos favoráveis 

os 
E
S
 

Ra 
o 
E
a
 

eo 
fe 

o 
a 

poa, 

à abertura do processo de estudo de tombamento do terreno situado - 

no quadrilátero situado entre as. Avenidas Juscelino Kubitschek, Mar 

ginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta 

q Capital, hoje denominado Parque do Povo. Lo 

Cumpre-nos também informar que o refe. 

d em— — :rido bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza-o. 

e artigo 142, parágrafo unico, e 146 do Decre.o Estadual nº 13.426 

de 16/3/79. O eventual infrator dos mencionados dispositivos incor- 

reraá nas sançoes previstas no artigo 166 do Código Penal Brasilei-- 

j ro. Como consequência, qualquer intervenção em termos de modifica - 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   E. E 

  

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

So H Ke / TIRO TITARELLT 

E = vide restante! e em Exercício 
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. SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

j 

CONDEPHAAT 

  

Ofício GP- 1398/88 

P. CONDEPEAAT-26513/88 

São Paulo, 18 de outubro de 1988. 

  
Nobre Edil 

e | Vimos através deste dar ciência a Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado  - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 17/10/88, Ata nº 813, delibe 

rou aprovar, por maioria de votos, o encaminhamento da Conselheira' 

Stella Goldenstein Carvalhaes e O parecer do STCR, ambos favoráveis 

à abertura do processo de estudo de tômbamento do terreno situado ' 

no quadrilátero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Mar 

ginal Finherros, C Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta ' 

Capital, hoje denominado Parque do Povo. 
o 

: Cumpre-nos também informar que Oo referi 

; do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza , O 

e artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.4276,de 

kk 16/3/79. O eventual infrator dos mencionados dispositivos incorrerãá 

nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Co- 

mo consequência, qualquer intervenção em termos de modificação, re- 

forma ou destruição deverá ser precedida de autorização do 
ANAITIDDIDDUETA AM 4 fim Ada AmaATiÍiblilar At ANPAD Anesmsaramntarioczamãíaoa. nelno menos 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

Tao Mo ao 
+ * * - - — 

-- % à “ sa 
tr, 2 Em s - 

Ar a . : bd E ds z 
upicaLe “ FTA " é + = 

li cr a oo a "eo Tb ão RERES S craRCEO o |O 5 = 
' oc POR. à ar ii 

ã : ES E EIS eia 
Mean add it esa E rap : is - NO — —— . 
——— oba at Era, o cu S E et : ; : e : 

= e + a to As uno Cria Santa a ao eo CN ao o aro nda A aaa a ão LA 

. = - —— — 

— 

e —=— - 

— 

  

  o 
-— 
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j Exmo. Senhor 

o Dr. DALMO PESSOA 
io DD. Vereador da Câmara Municipal de São Paulo 

Í Viaduto Jacarei, nº 100 

SÃO PAULO - CAPITAL 
c—— — — e . .“...s.. 

apresen | Valemo-nos da oportunidade para 

é tar nossos protestos de estima e consideração. 
1 : ; 

-L RO | 

A "RTO VAIRO TITARELLI 

= cm RAN o TE A a 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
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j 

Ofício GP - 1400/88 

P.CONDEPHAAT-26513/88 

São Paulo, 18 de outubro de 1988. 

  
Senhor Presidente 

1 - Vimos através deste notificar à Vos 

Sa Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa-. 

" trimonio Historico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

  

CONDEPHAAT, em sua Sessão ordinária de 17/10/88, Ata nº 813, delibe 

rou aprovar, por maioria de votos, o encaminhamento da Conselheira! 

| o Stella Goldens:ein Carvalhaes e o parecer do STCR, ambos favoráveis 

a abertura do processo de estudo de tombamento do terreno situado - 

no quadrilatero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Mar 

ginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta - 

Capital, hoje denominado Parque do POVO « 

Cumpre-nos tambem informar que o re 

de
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o
 

E
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doa

 
a d

d 

ferido bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza 

o artigo 142, parágrafo unico, e 146 do Decreto Estadual nº 13,426... 

sa
la
 

Si
da
 

+ de 16/03/79. O eventual infrator dos mencionados dispositivos incor 

e rerá nas sanções previstas no artigo 166 do Codigo Penal Brasilei-- 

ro. Como consequência, qualquer intervenção em termos de modifica-- 
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ção, reforma ou destruição devera ser precedida de autorização do 
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j | o Valemo-nos da .pcrtunidade para 

apresentar nossos protestos de estima e consideração. 

q : LP? à 
' Fc Ex/ Tie 

1 = TT i 
e x quo 

; AUGUSTO HUMBERTO vAIRO tITARELLI 

]j Vice-Presidente em Exercício 

: ” 
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INFORMAÇÃO GP-189/88 

Senhora Secretãária 

Encaminhamos para ciência de Vossa Excelência os se- 

guíntes documentos referentes ao Parque do Povo no Itaim, 
  

  

- Síntese de decisão de 17/10/88; Ata nº 813; 

- Notificações aos proprietários e autoridades 

policiais, 

GP/CONDEPHAAT, 18 de outubro de 1988, 

      

  

— = | 

; BERTO VAIRO TITARELLI 

it ce-Presidenteém exercício 
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Sto. 

As SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ES" ) 
N ” E Ra : 

bh if. Fã 
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CO! IDEPHAAT 
  

ATA NO 813 
  

CONSELEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

— DO => CONDEPEAAT " 

  

  

  

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oi 

tenta e oito, com início às quatorze horas e trinta minutos, na Se 

cretaria de Estado da Cultura, localizada à Rua Libero Badaro ne 

39, 119 andar, sob a Presidência do Professor Augusto Humberto Vai 

ro Titarelli e com a presença dos Conselheiros: Ana Maria de Gou-- 

vêa, Antonio das Neves Gameiro, Antonio Luiz Dias de Andrade, Bea- 

triz Maria Soares Pontes, Carlos Alberto Cerqueira Lemos, Celia Nu 

nes G.Quirino dos Santos, Dorath Pinto Uchõa, Edgard Salvadori De 

Decca, Edmilson Tinoco Júnior, Irineu Ribeiro dos Santos, Italo Ar 

naldo Tronca, Dom Josê Thurler, Maria Angela D'Incao, Nilce Schei- 

bel de Almeida Serra e Stella Goldenstein Carvalhaes, além da pre- 

sença da Arquiteta Tereza de Katinszky, Diretora do STCR, realizou 

-se a reunião do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estaão - CONDEPHAAT, tendo se 

cretariado a reunião o Senhor Levi Corrêa de Araújo. A reunião foi 

aberta pelo Senhor Vice-Presidente que saudou os Senhores Conselhes. 

ros. Foi distribuida, para leitura, a minuta da Ata nº 812 e, apos 

as correções apresentadas, foi aprovada por unanimidade, O Senhor 

Presidente solicitou que os Senhores Conselheiros assinassem a Ata 

nº 811 aprovada na reunião passada. Foi justificada a ausência do 

  

Conselheiro Augusto Benedito Galvão Bueno Trigueirinho. kd) Comuni 

cações da Presidência = Tl Homologação do Tombamento do Vale do 
—a rm - 

: Oui lonbo - O Senhor Presidente reiterou o convite aos Senhores Con 

selheiros, para que todos estejam” presentes à solenidade do dia 22 

de outubro, sábado, em Cubatão. le) Comunicações dos Conselheiros: 
  

A Conselheira Stella Goldenstein Carvalhaes, que éê representante '. 

do CONDEPIHAAT no CEEIGUAPE, apresentou breve relatório do início ' 

  12.00 00.3 0 00! 
ADATDAIO A IPI AI NANA COTA RNA
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dos trabalhos daquele Comite Executivo, e apos algumas considerar —
 

ções, propôs e o Colegiado aprovou, por unanimidade, O seguinte: 1) 

Abrir processo interno especifico sobre a materia; 2) Determinar 

aque o STCR (Equipe de Áreas Naturais) providencie O mapeamento das 

áreas tombadas e de ocorrências arqueológicas, e que inicie os estu 

dos, analisando as eventuais interferências nas áreas tombadas; 3)- 

Simultaneamente, determinar à Assessoria Juridica, Doutor Evaristo 

. Silveira Júnior, que elabore um parecer jurídico sobre inundação de 

áreas tombadas. 1f£) Comunicações do STCR - Após a Diretora do STCR, 
———. E   

  

Arquiteta Tereza de. Katinszky tecer breve comentário dando conta de 

sua participação em reuniões. informais a convite da Emplasa, sobre 

a revitalização da Vila de Paranapiacaba, O Egrêgio Conselho delibe 

rou aprovas as diretrizes apresentadas pelo STCR, para os trabalhos 

oO de levantamento métrico arauitetônico (detalhado) da Vila de Parana 

piacaba, priorizando as casas da Vila Ferroviária da parte baixa e 

na parte alta, a Igreja Matriz e'as casas contemporâneas às casas * 

da parte baixa. Ademais, a Casa deliberou aprovar a minuta de ofi-- 

cio elaborado pela Arquiteta Tereza de Katinszky, que deverá ser en 

    —O Se S——— 

' de Área Envoltória com Parecer Favorável - Foram aprovados os pare- 
— . — 
  ——————————A — —— 

ceres do STCR, favoráveis aos seguintes processos: 26.391/88 - .... 

: 26.475/88 - 26.471/88 - 26.474/88 - 26.465/88 - 26.333/88 - 26.378/ 
—/88 - 26.405/88 - 26.350/88 - 26,416/88 - 26,453/88 - 26.404/88 - 

26.017/88 - 26.472/88 - 26.464/88 - 26.004/88 - 26.466/88 e 23.441/ 
/85.] 3d) Guichês - Foi incluido na ordem do dia, para discussão, O 

Guichê que solicita O tombamento do Quadrilátero situado entre as 

  

Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal de Pinheiros, Cidade Jardim 

e Brigadeiro Earoldo Veloso, denominado Parque do Povo - Capital. A 

pôs a leitura do parecer favorável do STCR, segue-se amplo debate ' 

com o encaminhamento da Conselheira Stella Goldenstein Carvalhaes ' 

que recomendou a abertura de processo de estudo de tombamento do ' 

terreno situado no Quadrilâátero sitiado entre as Avenidas Juscelino 

Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro llaroldo 

Veloso, nesta Capital, hoje denominado Parque do Povo. Posta em vor 

tação, a abertura do processo foi aprovada por maioria de votos,com   
12.00.00. 3.0 001 
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  voto concrário da Conselheira Arquiteta Ana Maria de Gouvêa.| 3f)Pro 
  

cess.s com Diretrizes para Bens Tombados e/ou Áreas Tombadas - Casa 
  

  

O parecer do Arquiteto Paulo Sgarbi (STCR), favorável, com algumas 

recomendações, às intervenções no Edificio da Casa Modernista, si- 

tuada à Rua Santa Cruz nº 325, Vila Mariana. Ademais, a Casa também 

deliberou aprovar os pareceres do Biólogo Denis Eenri e da Geografa 

Simone Scifoni, que apresentam diretrizes para-a recuperação do Par 

que.” 3h) Processos com "ad referendum" - O Colegiado ratificou, por 
  — ————..— — 

unanimidade, a aprovação "ad: referendum" do Presidente Paulo Bastos 

dos processos 26.426/88 e 26.,421/88. Foi incluida na ordem do dia, 

a questão da pintura do Museu Paulista da Universidade de São Paulo 
  — ..— —. 

tb O Arquiteto Marco Antonio Lança do STCKR, apresentou relatório de 

sua vistoria "in loco", lendo inclusive, O parecer técnico sobre a 

pintura do Museu Paulista, aprovado pela Comissao de -Patrimônio Cul 

tural da USP, em sua reunião de 07 do corrente. Após amplo debate , 

o Egrêgio Colegiado deliberou por unanimidade, ratificar as especi- 

ficações apresentadas pela Comissão de Patrimônio Cultural da USP. 

Ademais, Os proprietários deverão ser advertidos de que os projetos 

para prévia análise. Face ao ponto facultativo da próxima segunda-- 

-feira, dia 24/10/88, o Professor Titarelli convocou reunião para oO 

dia 25, terça-feira, às 9,00 horas. Nada mais havendo a ser tratado 

o Senhor Presidente encerrou a Sessão cuja Ata foi elaborada por Le 

uu vi Corrêa de Araújo e assinada pelos Conselheiros presentes, 

e A sm cr eq é é é“ é é + é é é eq é pp «a e é «4a * 

São Paulo, 17 de outubro de 1988, 

Am E RARE RR A RARA RARA ER RE RR A AR RN A RCA AR RA RA 

PROF, AUGUSTO EUMBPERTO VAIRO TITARBLLI 
  

o E mo o RO mo ER o o 

ANA MARIA DE GOUVÊA 
  

to o RR ARE e TRE FE E AO E no ERC E AL a 

ANTONIO DAS NEVES GAMEIRO 
  

+ 1 

ú, 172.00 00 3 0 001 
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ANTONIO LUIZ DIAS nº ANDRADE 
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BEATRIZ MARIA SOARES PONTES 

' mo ce Sm Lo 
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CARLOS ALBERTO CERQUEIRA LEMOS 
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DORATH PINTO UCHÔA 

EDGARD SALVADORI DE DECCA 

“ES maca Ao ES SIR ESSO - o 

EDMILSON TINOCO JUNIOR , 
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AA 

IRINEU TIBEIRO DOS SANTOS 
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MARIA ANGELA D'INCAO 
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1125C43SECT BR 
NC  617385CDEP BR 

TLX NR 6686 CAMARA DEPUTADOS BRASILIA DF EM 27/10/88 //JO// 

  
ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
SAO PAULO - SP   

FABIO FELDMANN VG DEPUTADO FEDERAL VG SOLICITA INFORMAÇÕES A 
V.,SA. SOBRE O PEDIDO DE ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO DO PARQUE 
DO POVO VG PROTOCOLADO NO CONDEPHAAT EM 29/12/87 VG SOB GUICHE NR 
00238 PT 
ATENCIOSAMENTE 
FABIO FELDMANN O 
DEPUTADO FEDERAL   do 
1125043SECT ER 
611385CDEP BR   
V 

EH arcus Vinicius Alello 2 Siliá .. 
Operador de Telex 

&   
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INFORMAÇÃO GP-195/88 
  

Senhora Secretaria 

too” 

Informamos que o "Parque do Povo" teve o seu processo 

de tombamento aberto em reunião do Egregio Colegiado de 

17/10/88 (Ata nº 813), conforme cópias de Ata e notificações, 

em anexo.   
Era o que tínhamos a informar. 

Atenciosamente 

GP/CONDEPHAAT, Ol de novembro de 1988. 

NS | 
BERTO/VAIRO TITARELLI 

     

      

AUGUSTO 

  

ice-Presidente em exercicio 

NY   
AHVT/ahm. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Ano EE |O ESSES So AA e = 

INT.: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - FILIAL DE SÃO PAULO DEPARTAMEN- 

TO JURÍDICO - SILVIO TRAVAGLI. 

ASS.: Referente ao processo nº 26.513/88. 

   

Ao GP para anexar ao Processo nº 26.513/88 

GP/CONDEPHAAT, 02 de novembro de 1988. 

    

AU ERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em Exercicio 
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Segue juntada — .. nesta data, Documento Folha .—. de Informação rubricada     

sob n.º 
  

      Em de de 19  
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— ECONÔMICA FEDERAL 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGREGIO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E TURISTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT. 

Proc. CONDEPHAAT nQo 26513/838 

RECER) | 
1 X Earas — Eis Laet É 

e CONDEPHAAT.0L/.44 ag. | 
SOUZA TA,   

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), Empresa Publi 

. ca Federal, instituída pelo Decreto-lei no 759, de 12 de agosto de 

1969, com sede em Brasilia (DF), e filial nesta Capital, na Av. Pau 

lista, no 1842, por seu advogado e procurador infra assinado, tendo 

sido Notificada da R. Decisao do EGREÉGIO CONSELHO DE DEFESA DO  PA- 

TRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - 

CONDEPHAAT -, que ordenou à abertura do PROC. CONDEPHAAT no 26513/88 

o e decidiu pelo TOMBAMENTO PROVISÓRIO de imovel de propriedade da 

peticionaria, situado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Mar- 

ginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta 

Capital, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelencia apresentar 

sua CONTESTAÇÃO, fundada nos fatos e razoes seguintes: 

] A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e o INSTITUTO 

DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL — 

IAPAS — são proprietarios de um terreno situado em ambos os lados 

da Avenida Cidade Jardim, junto à atual Av. Naçoes Unidas (Marginal 

direita do Rio Pinheiros) e à Ponte Cidade Jardim, limitado ainda , 

atualmente, pela Av. Presidente Juscelino Kubitschek e Rua Brigadei 

ro Haroldo Veloso, na cidade de São Paulo, com à area de 237.665 mº 

(duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e cinco metros 
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quadrados), tudo conforme Matrículas nos. 59.085 e 36.173, respecti 

vamente, do 40 e 139 Cartorios de Registro de Imoveis de Sao Paulo 

-SP (docs. nOs | e 2). 

2 Ademais, a CEF e o IAPAS, mediante Procedimen- 

to Licitatório — Concorrência no 017/88 —, colocaram à venda o i- 

móvel descrito no item 1 (um) desta resposta, estando o ato de Jul- 

gamento das propostas desianado para o dia 09 de novembro de 1988 

(doc. nº 3). 

3 A CEF, assim, esta devidamente legitimada para 

manifestar sua contrariedade em relaçao ao Ato Administrativo que 

decidiu pelo TOMBAMENTO PROVISÓRIO do imovel de sua titularidade do 

minial, ato esse do cometimento desse E. Conselho. 

4 O ATO tombador inaugural foi posto com funda— 

mento na Lei Estadual nO 10.247, de 22 de outubro de 1968, art. 20, 

$ unico, I, e na forma do art. 142, $ unico, do Decreto Estadual nº 

13.426, de 16 de março de 1979. 

5 A Lei Estadual, em seu art. 20, & Unico, | ; 

dispoe: 

"ARt. 29 - Competixa ao Conselho a adoção de 
  

todas as medidas para a defesa do 

patrimonio historico, antistico e 

turístico do Estado, cuja Cconservacao 
  

se imonia em razao dos fatos histoni- 
    

cos memoxraveis, do seu valor fgolcelo 
    

híico, antistico, documental ou tu- 
  

níistico, bem assim dos recantos paí 
  

SAgGLAtLcCOos, que mereçam ser preser- 

vados", 

"$ unico - Cabexa ao Conselho, para a egetíiva- 

ção do disnosto neste artigo: 

I - propor as autoridades competen- 

tes o tombamento dos bens nele 
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referidos, bem como solicitar a 

sua desapropriação quando tal 

medida se fizer necessaríia".(a.n.) 

E imperativo ressaltar, preliminarmente, que oO 

imóvel em tela pertence, em ultima analise, ao patrimonio da Uniao, 

considerando que constituem bens da Uniao aqueles integrantes tanto 

da autarquia IAPAS, como da empresa publica CEF. Sob tal enfoque 

ilegal se apresenta o ato ora impugnado, haja vista que ao CONDEPHAAT, 

criado por legislação de ambito estadual, faleceria competencia pa- 

ra atuar sobre bens do patrimonio da União. 

6 Da normação trazida à colação no item 5, supra, 

e dado à ver, por outro lado, que o Conselho, ao proceder ao TOMBA- 

MENTO de bens materiais ou imateriais, assim podera aair, mas tao- 

somente em relação aqueles que "mereçam ser preservados" por seu va 

lor incomum, desde que tenham por conteudo: a) fatos historicos :; 

b) valor folclorico, artistico, documental, turistico; c) recantos 

paisagisticos. 

No caso vertente, contudo, especialmente no to 

cante à esse aspecto, tem-se que o ATO DE TOMBAMENTO PROVISÓRIO do 

imovel de propriedade da CEF e do IAPAS foi posto em flagrante ofen 

sa à Lei. 

Com efeito, e evidente que o terreno tombado 

provisoriamente e destituído de qualquer valor historico, folclori- 

co, paisagistico ou turistico, pelo que nenhum e seu valor cultu- 

ral, como pretende o ÓRGÃO TOMBADOR. 

Nenhum sendo o valor cultural do bem tombado , 

decorre, como corolario, que falece ao CONDEPHAAT a pretensão de 

querer preserva-lo. 

Diante do explicitado, o Ato Administrativo em 

apreço revela-se irrito pela inadequação do motivo do ato (situação 

material do terreno) com à hipotese legal autorizadora do tombamen- 

to, bem como pela falta de finalidade em relação ao bem juridico a 
"Cu, 

    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

96 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

-fls.4- 

ser tutelado (preservação do terreno). 

O ATO TOMBADOR, assim, padece, por sua descon 

formidade com a Lei, de manifesta ilegalidade. 

Bem por isso, sua revogação se impoe. 

£ De outra parte, se, por absurdo, o E. CONSE- 

LHO optar pelo TOMBAMENTO DEFINITIVO do imovel, a CEF, desde ja 

ressalva o direito de reclamar indenização intearal. 

8 Acode, ainda, considerar que o Tombamento do 

imovel acarretara prejuizo de vulto à Contestante, não so de natu- 

reza economica-financeira, mas, tambem, à concreção de sua voliti- 

ca administrativa, de cunho eminentemente social, como previsto na 

Lei que à criou. 

A proposito, importa assinalar que à licita— 

ção aludida no item 2 desta, visando à alienação do imovel em apre 

ço decorre de determinação legal imposta a CEF nos termos da Lei ' 

no 4.595, de 31 DEZ 64, art. 35, II, bem como da Circular nº 909 , 

de 11 JAN 85, expedida pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, que dispoem a 

cerca da obrigatoriedade de as instituiçoes financeiras alienarem 

os bens imoveis não destinados ao proprio uso, havidos, como E O 

caso, em liquidação de emprestimos de dificil ou duvidosa solução. 

Nesse sentido — acresce ponderar —, na medi 

da em que o ato ora impugnado vier a frustrar a regular concorren- 

cia publica em andamento — e sem duvida ele, no minimo, esta, efe 

tivamente, a acarretar embaraços ao respectivo procedimento —, à 

CEF, assim como o IAPAS, estarão legitimados a buscar à indeniza— 

ção, tambem, pelo Poder Publico Estadual, dos correspondentes pre- 

juízos dai resultantes. 

9 Diante de todo o exposto, a CAIXA ECONÔMICA ' 

FEDERAL, requerendo à juntada desta ao Processo, confia que esse 

EGREÉGIO COLEGIADO de acolhida aos termos da presente Contestação , 

para o fim de desconstituir e declarar sem efeito o Ato Administra 
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tivo de Tombamento Provisorio do imovel de sua propriedade, com o 

consequente arquivamento do Processo. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Sao Paulo, 10 NOV 88 

CAIXA ECONÔMICA FEBERAL - Filial de São Paulo 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

tt SILVIO TRAVAGLI 
Advogado - Chefe 

OAB SP n.º 58.780 CPF 762.540 8 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

AV. PAULISTA, NO 1912, 139, S/130] 

CEP 01310 - SÃO PAULO - CAPITAL - SP 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF e o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS- 
TÊNCIA SOCIAL = IAPAS — comunicam que farão realizar, sob a modalidade de Concorrência, regida pelo Decreto-lei 

nº 2.300/86, licitação para a venda do terreno de sua propriedade, no estado em que se encontra, situado junto à atua! 

Avenida Nações Unidas (Marginal direita do Rio Pinheiros), na cidade de São Paulo. 

ú“ | . 
  

: e Localização privilegiada 
e Valorização garantida 
e Venda à vista ou à prazo 

- é Area global — 237.665 m” 
e Preço mínimo equivalenic 

- -a 16.587.652,21 OTN 
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LIVRO Nº 9 - REGISTRO — 4. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  

Emo cao o o meo o => em o 2 ço o o o o o O o o 

"E boCAA GERAL de São Paulo 
divhe es 

  
e uptrícoula — ——— 

( | 
: OL São Paulo, 23 do — abril  de/98R2     Des . fem ago ma - mom cm o 9 ——  .—.—— O, es. . 

— — — 
—. .—.— — 

“ú m——. .. " —. .———. =.     l 
[nÓVINA TERRENO situado nesta Capital, no local denominado | 

| Cidade Jardim, que faz frente para a prejetada Avenida Marg | 

' nal, ao novo canal do Rio Pinnsiros, e tem as confrontações, 

| características e dimensões seguintest começa num marco de 

- concreto colocado ria margem "E" do nio Pinheiros, hoje ater- 

e rado na direcção do alinhamento da atual numeração p:r da rua 

D. Miguel Kruse; daí segue na extensão de 169,50m., confron- 

tando com terrenos da Cia. Light And Power, atê outro marco 

de concreto, no alinhamento da Avenida Marginel do novo ca- 

nal do Rio Finheiros; sove o canal na exiensão de 65€8,5O0m. 

ale outro marco de coneretos: ol defletindo à UR": Vel con X 

frontundo com terrenos da Cia. Llght and Power, na exteneszol 8 

de Ee da atê outro marco colocado na iiínha fixada nela N 

Vicuoria "ad pernetuam rei memoriam" requerida pela Cia.slLirivi À 

áni POser, é por esta linha volta ão marco de partiíids; dito 

mb coniTonta ao norte e ao sul crespectivamento, com às 

fichas nºs 4 e 5 pertencentes à Cia. Ligckt and .O— a lest, 

cem o antigo leito do Rio Pinheiros e à oeste com à [futura   J 

    
Aro Avenida Marginal eo novo canal. do Rio Pinheiros, encerrando 

A € =..." Ce - HG 7 ' 

o a area de 2537,.605,00m2., e localiza-se parte no 20º Subdis- 
es E trito (Jardim América) e parte no 28º subdistrito (Jardim 

DA Paulista) pertencente à este Cartório. 

É CONTITUIUTINPILSAI= O083.203.0001-3 e 064,.248.0033-8B. 

PROPRTETÁRIAS:= 18º) URBATEC - URBANIZAÇÃO E TÉCNICA EM CONS 

TRUÇAU S/h., com sede nesta Capital, CGC. 43,4983.668/0001-40 

(59, 378689%) =; 28) PARANAPANEMA S.A. MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E | 
CONSTRUÇÃO, Som sede nesta Capital, CGC. 60.398.369/0001=25, 

(25%); e, 3º) NOSSA SENHORA DO BOM PARTO CONSTRUTORA E ADHI- 
II OTRADORA S/ Aa; COM nCde nesta Capital, CGC. 6O.582.103/ 

- cConiiíima no vorso « 

  

    é < did eo e Não Ca co a ao É ão E a E ac 5 o CO ES o A mn o o o oo o a o nao 
  

Racto 1 FICA Qro 
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— matríovle — tinha 

| 59,005 ] [ DA ! 
  

  

0OUO0l1=39, (15,C661311%). 

REGISTROS ANTERIONES:= Transcrições nºs. 122.338, 122.339 e 
  

128.751 do 10º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital 

ANA “ PA 

Waldyr Visléer - Ufical Subst.? 
A 

  

Av.01/ S59.U685 Datas.» 23/abril/1982 

a) Pela inscrição nº 36,500, feita em data de Ot de agosto 

—
   de 1975, no 10º Cartório de Registro de Imóveis desta Capi- bp 

E á * .* 

tal, o imovel foi dado em hipoteca, para garantia da dívida 
NE » 

e)», 
ro 

no valor de Cr$299.457.900,00, em favor da CAIXA rconomIcaAisd >. 

FEDERAL - CEF., constituída pela proprietária Paranapanema 

S.A. Mineração, Indústria e Construção, tendo como dadores 

de parte da garantia, Urbatec-Urbanização e Técnica em Cons- 

trução S.A. e Nossa Senhora do Bom Parto Construtora e Admi- 

nistradora S.A; e, b) - Conforme a inscrição nº 36.872, Íci- 

ta em 02 de outubro de 1975, no 10º Cartório de Registro de 

Imoveis desta Capital, o imovel acha-se SEQUESTRADO, nos ter 

mos da certidão passada em 25/09/1975, pelo Diretor da Secre 

taria da 48 Vara da Seçõo Judiciária de São Paulo, extraída 

dos autos de Carta Precatória (Proc. 315/75), oriunda da Se- 

ção Judiciária do Estado do Parana, 2º Vara, expedida na 

Ação Ordinária nº 2.872, em que o Instituto Nacional da Pre-l   
vidência Social (INPS) sucedido pelo Instituto de Admiínistuka 

ção Financeira da Previdência e Assistência Cocial (IAPAS), 

move contra Nossa Senhora do Bom Parto Construtora e Adminis|l 

tradora S/A. e outros, ficando o imóvel depositado em maoces 

e poder do Dr. Izaak Frug, Sub-Secretário Regionai de Servi- 

ços Gerais do Patrimonio da Superintendencia do INPS em São 

Paulo. 4 

- continua na ficha O2 -   
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EPE PATI eos re aro Eno TEA ns e a o eo E 28 a a o A ES ndo o oo a E cr EM EMMA A o ro UE : SRA CAS! a SU Aa Sa ai a. 

  
Wiis — "sentadas por Octávio Cavalcanti Lacombe e Joseê Carlos de 

leão e 30% do imóvel ao INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA 

enirin PREVIDÊNCIA E ASSISTÍNCIA SCCIAL ( IAPAS), com sede no Rio 

  

  

Administradora S/A. 
tn) í fo 

Carlos Alborio M, Siorraro x A) KR | 

tccrovente Elebiiltado CE rn de “, eu. Waldyr Visldar - Oíicrtal Subst.º 

CONCORRENCIA Nº 017/88 

Documento no 02 fls. 02 

    

  - — — == - - .... * x —— — - — É ur e aço - << - m mo ca o So A cn o A Cr A So - e q.  .—.. í—===—=. .-— |. = = — a— -—— —. - mm oo rm. —— 

LIVRO Nº 2 - FESPTRO 4.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS   

COntinu: Ação ”” GER, do São Paulo 
—— matricula ticha 

| 5, ves | =) o Lou de | da 1989 
      re 

Carlos Alberto M, Ster “e =, o . Ne AA 

Ersciovanto fistlitrda ==) 7 mero, e Waldyr Wriiar « Olldial Subst.* 
    

R.02/ 59.085 Data:s- 23/ubriíl/1982 

 N |Pela escritura de transação de 11 de dezembro de 1981, do 62º 

e Ofício de Notas da Cidade e Comarca do Rio de Janeiro, Lº,. 
” E — é ' 

7 13984, fls. 138/1041, às proprietarias, já qualificadas, repre 

' rt : ff. .. ra : ã 

7 /lAraujo, transmltiram a tituio de transação, o DOMINIO SOBRE 

le Janeiro, na Av. Nilo Peçanha, nº 31, representado por 

José Ferreira da Silva, na proporção que cada uma das trans» 

niítentes detém, passande dessa forma ser o imóvel titulado 

na proporção de 30% para o instituto de Administração Finan- 

ceira da Previdência e Assistencia Social (ZIAPAS) e 70% re- 

partidos pelas transmiítentes Urbatec=-Urbanização e Técnica 

em Construção S.Ah., Paranapanema S.A, Mineração, Indústria e 

Construção S.A. e Nossa Senhora do Bom Parto Construtora e 

  

Av.03/ 59.085 Datas 23/abril/1002 

Consta que, por força do R.02, é a seguínte titulação domi- 

nisl do imóvel:i- Instituto de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social (TIAPAS) - 30%, Urbatec-Urba 

ES nização e Técnica em Construção S/A.= 41,537083%, Paranapant: 

"Alma S.A. Mineração, Indústria e Construção S.Ah.= 17,5% e Nos- 

= sa Senhora do Lom Parto Construtora e Administradera S.A. 

E) 10,967? 917%, nos termos de eceritira de 11 de dezembro de 

CP - Continua nc verso -   lo como ao comam ne se Sttlhaeas       
Acao tao: Qeuy 

——
= 

.
 

.
.
—
 

.
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! 

F 
+ 
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1901, do 6º Cartório de Notas da Cidade e Comarca do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Lº 3964, fls. 13868/144, 

Carlos Alberto M, Storrer Sá A SA 

Escrevonta Hizstado EPE) — S .. e Waldyr WsHar - Oil! ul Subst.º 

Av.04/59.005 Data: 3/abril/3982 

Pela escritura datada de 11 de dezembro de 1981, do 6º ses) 

de Notas da Cidade e Comarca do Rio de Janeiro, Estado do À 

Rio de Janciro, Lº 3984, fls. 138/144, a credora CAIXA ECONO| 

MICA FEDERAL - CEF, desligou da garantia hipotecária objéio 

  

  

da inscrição n2 36.500, referida na Av. Ol, a parte ideal de 

30% do imóvel, de que é titular o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IAPAS), por 
força do R.02, subsistindo, a garantia hipotecária, sobre a 

parte ideal de 70% do imóvel possuída pelas demais proprietaã 

rias, Urbatec - Urbanização e Tecnica em Construção S.A., Pa 

ranapanema S.A. Mineração, Industria e Construção e Nossa ne 

nhora do Bom Parto Construtora e o INANAANSA Seo 

Carlos Alboilo Ri, Storrer subo AN dt 

Escrovonte Hatliltado C A) UA” A EA Waldyr Yslóar - Oficial Subst.º 

R.05/ 29.035 SEL 23/abril/1902 

Pela escritura de transação de 11 de dezembro de 1981, do 6º 

Oficio de Notas da Cidade e Comarca do Rio de Janeiro, Esta- 

do do Rio de Janeiro, Lº 3984, fls. 145/149vº, as proprieta- 

rias PARANAPANEMA S/A. MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO, 

URBATEC = URBANIZAÇÃO, TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO S/A. e NOSSA SE|; - 

NHORA DO BOM PARTO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA S/A., já qual 

lifiíicadas, transmitiram a titulo de DAÇÃO EM PAGAMENTO, na 

proporção de suas partes ideais, 70% do imóvel a CAIXA ECOIOÔ) 

MICA FEDERAL - CEF., com sede em Brasilia, DF. e Filial na. 

' - continua na flecha 03 - 
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cs 
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pocumento nº AZ fls. Os 

- A rbd oo e o mr 
ss o o ao rs mm me 

o O o E O SS a o a 1 A MO -- 
- mc o o ce 

o o am + = = 

- REGISTRO 

GERAL 

LIVRO N.º 4.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
——— o e o ac a o   

de São Paulo 
ítolie 

! 

G tino To — 
| niatrico!a 

| L 59,085 | 
I » 

| r 

Í 
| 

    
VO589) de de 1º São Paulo,   | 

Co cAc cn mm oo 

ee eo e em [asc ce 

cidade do Rice de 

0.360.305 /019B=-08, 

  

sn .. 

COCs Nº; 

representada por Gi1 Gouvêa Macieira, 

: : = : 
% Carlos Alberto Ni, Siorgar . EO A. Al e) dá A 

s : -— [O =. a— 

x Escrovonto Hsbiltado EL ” o C o Waldyr Y/slder - Oiitle! Subst 

Datar= 

INnscrita 

Jeneiro, EKstedo do Rio de Janeiro, 

pe 

  = sem qe eo dam nm o   Car fas ET IDC NS O e —— 

23/abril/)982 1 ÁVv.06/ TO:OBS 

sob nº 36.500, no 10º Registro CANCELADA a hipoteca 

mencionada na AV: Ol, Em 

e A, 

onsequencia da dação em pagamento 

ECONÓMICA FEDERAL conforme o 

Valor de Cr$5.167:6045,960,00, 

mituos concedidos em 11/06/75 
rr e à à É á 

correção monetaria e juros compensatorios, 

CA. 

solução da 

foita à credora 

R.0L, 

| compreendendo o principal dos 

e 31/C 

dons desde 11/06/75 e 

Vas m Cs. ".. 

em dívida no 

o7 Ff (LTD, conta 

31/07/75, respectivamente, nos termos 

de dezembro de 19681, do 6º Oficio 

de Notas dàa Cidade e Comarca do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, Lº 3984, fis. 145/149vº 

("rio Alborto MM, Storrer 
O 

tscrevento Eebliltado Gra) Naa De nfs 

ss.” ss«etc——— 

AVL OT/ AEDES DJ 

du ES critura dátada de 11     AV Ai : 

flelal Subºst,* 

—
—
—
.
.
.
 

A
 

DA
 A
 

s
e
t
a
 

Waldyr Vislder - 
E O; ar: " 

——.. ia) e. s.——— P 

Data: 03/agusto/19868 
: ” 

Consta que o numero correto da inscrição do sequestro inscri- 

  

to no 10º Cartórin de Registro de Imóveis desta Capital, men- ! 

cionado na Av, 01, item "b", da presente matricula, e 35,57? 

ic . PONNo como constou; de acordo com o requerimento datodo de 

"" 102 de agosto de 1986, cubscrito pela Caixa Economica Federal- 

| Cif.=- W 
NS LE 

AV BA JOSÉ emo CARRO LASTRO 

ssonicd do NA e Escrovánia Autorizada 

Ç Ska: e. 03/agasto/1900 

É s Marlaudo E, ds Acsta X 
é à -acrqventa H: bles — cane 
  

  

lv.DE8/56, 085     . : nero a á - ; AN SÁ ão : AauaR. o o Q ENGELLIODA e ave rbisÃo mencionado no Item "3" da Av. Ol do pro j 
EITA o = 

continua no verso 

EEE SESSCA CA A ea ja GRSA ni: RS SO otra ar aii ac SNC     
tod 1) BOLO Dia 
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59.D8> 03 
VCrRO 

  

  

Aa o a, a E mamae 

=. ==. . meo eo om o A ms E A oo ama —— —s - = mo aÃ: 0 O o o ao meo 

  

f . . ef e 

saonta matricula, referente à inccrição de senuestro sob nume-   

ro 35:0872; NO 212 Cartório do Registro de Imóveis desta Capi- 

tal, de acrodo com o Mandado passsdo em 21 de julho de 1988, 

polo Julzo Federnl da 2º Varas de Seção Judiciária do Estado 

do Paranã, expedido nos autos da Açao Ordinária (Processo nº 
. : 

2872/75), requerida por Instituto Nacional de Previdencia 

  

Social - INDS, contr Y Hospital e Maternidade Nossa Senhora 

do Bom Parto S/A. e Neres 
PA : t AGU. A 
Nias laudo F. da Acels Vs v SÉ-CAIL o ff GERAL CA SITRO XD, 

Escreventa Hotilifgda FX X .- 
AL, 

  

  

      

      

ó asian” Escrêvento butaizado 

AZ L. 
—— su senao o smTbb AS TA SR OT Í OIT CO O EA ção 

" R É | D Ã O : h. W iil6ria DE REG ido Wi L: 1 

Certico « on Cos fá 450 apresento có-la é re- EMOLUMENTOS 199,81 

produção cetenjoa la Cela a qua so rolam, extraída «os ESTADO 305 
mos ce art 19, É 49 . S, Feia TT eos Gm q 5 1º da Lel nº 6.010, do 91 do SENVESTIA o483 

dnzembro ds (STO; : 
IUTAL Cr$ 130,51 

O 3 AGO 1988 sí... ane: ee e 
  RECOLHIMENTOS FEIJO Pr LA! 

GUIA NO RIZEIS 

      

São Pavia, a 

JOÚÓÉsAÃ£ RÉ, 2 

OPCIAL MAIOR ; 

o LEÃO AU ORITADO 
.— . .——— poi o” NE o 

    

        

  

ma OR 
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lcaracterlesticas o dimensões seguintes: começa num mnorco Gde 

Doc.nº ow 

CONCOREEÊBNCIA Nº 017/88 

Documento nº 03 fis. Ol 

SL 
  mma mood oro o o ao o o E am ao o 

13.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

doe São Paulo 

LIVRO No 2-REGISTRO 
GERAL 

e metiftevia is Ch see 

36173, ]) (Ca ) São Paulo, 12 dp) ABDTL de 19862 

  

Ná 
  

IHÓVIL ——» TERRENO siEUNAO necgta Coptital, no local donominado 

Cidado Jordin, que faz Irento pnra a projetada AVENIDA MARGI 

concreto colocndo na margem "E" do Rio Pivuheiros, hoje aterra 

do na direção do alinhamento da atual numeração var-da KFua 
Ps Miguel Kruso; daí cegue na extensão de 21609, 50M., confron 

tondo com terrenos da Cia. Light And Powvor, até outro mercó 
de concreto, no nlinhammwento da Avenida Marginal do novo ca 
nai do Kio Pinheiros; govbe o .canal na extensao de E5B,50m. 

ato outro marco de concreto; al defletindo à "E", vai con   frontendo com terceiros de Cia. Light and Fower,na enisendão 
Es 

1 

Avenída larginal ão novo cannldo Rio Pinheiros, encerrando à 
area de 237.665,00m2., e localiza-se parte no 20º Cubdietrito 
(Jordim /fmérica) e parto no 282 Gubdigtrito (Jardim Fanlig- 
ta) pertoncente ao 42 Cartério de Registro de Imóveis doste 

capital. 

PROPRIETÁRIOS: 1) URBATEC= URBANIZAÇÃO E TÉCNICA EM CONSTRU 
GhÃO 5/h., com pede nosta Copitol (CGC nº 43 .483.668/0001-/+0) — 
nº proporçuo de 59,33E6889%; 2) PARANAPANEMA B.A, MINLRAÇÃO, 
INDUSTRIA E CONSTRUÇÃO, com gede nesta Copital (CGC. número 
60.3983.759/000L=26) = na proporçuo de 25%; é 3) NOSSA SENHORA 
DO DOI PARTO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA S/A., com sede nesta 

REGISTRO ANTERIOR: Trono. nto 122.338, 122.559 0 128.751 do     (contínua no verso) -— E oo comme so MMA cum o a o ro o co cs é o o a o TÁ Cc cr CS a o ESA SE — mm o 2 o a o o 

Copitel (CGC nº GO.SS2.1D3/0001.-39) - na proporção de 15,661)511% 

NA“, ão novo canal do Rio Pinhoiros, e tem an8 conírontações, 

| 
da 468,13m., atô outro marco colocado na iinha fixada pel gi 

und PowGr, e vor esta linha volta so marco de partida; ditois 

  

. 
M
—
—
—
 

a
—
 

istoria "cd porpotucm roi memoriam" requerida pelaCia, Lifinsl 

A 

imovel confronta ao norte e so ngul respectivamente, com as) 

glebas nºs "e 5 pertencentes à Cia. Light and Power, 86. legste|'ç, 
com o envigo ielto do Rio Pinheiroge à oeste com a futura — | 
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  matrícula ficha 

( 6175 ) | | 
=" Verso" o a 

  ão ca Emma <= cce amos ua o So É 

1.0? Cartório de Regiotro do Imoveigno desta Capital. 

Contribuintes nºon 0B3. OO « 0901, -3 e OM I.2NB.0033-8 
a 

  

  

O OFICIAL MAIOR Cc ATIRE ' 

e FAB, 

Bel. SP Pedio “de Barros Bilveiro. 
e. Se 
  

AV: ; 1 sela Em O1/ABRIL/1982. Conforme inncerição nº? 36.500 no 

Livro 2-AM, feitn em Ot de agosto de 1975, no 10º Cartório 

de Registro de Imóveis desta Copital, nos termos dos escri- 

turas de 31 de julho de 1975, L.234, flo.235 e de 11 de ju 

nho do 1975, L.23/4, flo.205, lavrodoo no 212 Cartório do No 

tas desta Coepiítal, o imóvel acha-se hipotecado à CAIXA EÇCO- 

NÔMICA FEDERAL = CEF, para gorontia da divida do valor da 

Cr$290,.4 57, 900,00, constituida pela proprietária Paranepone 

ma S.A. fiinornção, Industrino Construção, tendo como dadoras 

de parteda garnntia, Urbatec-Urbunização e Lôcnica em Constru 

ção S.A. e Nocsa Senhorado Lom Parto Construtora e Administre 

dora S.he, pagavol em 24 menesde carcncia, para o prazo da 

quantia mutuoadae. 

AÁvesrbado por LeeZ. o Ás Autos 
a Mária do Coxmo Mendes” esc. "EEE. 

AV.2-36173, Em O1/ABRIL/1982. Conforme inscrição nº 36.672 

no L.4t-AlN, feita em O? de outubro do 1975, no 10º Cartório 

de Regintro de Imóveis dento Capital, o imovel acha-se SE 

GQUESTRADO, noso tormos da certidão passada em 25 de setembro 

doe 1975, pelo Diretor da Secretaria da 48º Vara dae Seção Ju 

diciúria de São Poulo, extraída dos autos de Corta Precato 

rin (Proc 315/75), oriunda da Seção Judiciária do Estado 

do Paraná, 24 Vara, expodida na Ação Ordinaria nº 2.872, em 

quo o antigo Instituto Nocional da Providência Social (INPS) 

sucedido pelo Instituto de Administração Flinencoira da Proc 

Tvidência e Aosistência Social (TAPAS), move contra lNosca 

  

  — (continua no fiíchu 2)     
7
 E 

é 

o? 
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matricula - 

; ZCL73 
e 

CONCORRENCIA Ne 017/88 

Documento 

 N3 
03. flies. DZ? 

asia ee va das acao eo ee os as an   

no 

  

LIVRO No 2-REGISTRO 

    

CARTÓRIO DI: REGISTRO DE IMOVEIS i 

  

  

SERAL " de São Pauls. 12 
—— f(Icha FOZ LENÇO ; 

) É? | Sho Paulo, 1º da SBRIL de 1982 . 

Cm o 
  A o o cao oo o aro 

  

C 

  

Senhora doa Dom Parto Construtora e Administradora E/ Ne e ou 

  

trono, ficando o imóvel deposltoado em mãoo e poder do Dra. 

Innolkc Erug, Sub-Secrotárcio Ropional de GCerviços Gerois do 

Patrimônio da Cuperintendeência do INPS em Suo Fuvleo. 

Averbado xor Als a Annie teto. toa 

Marina do Cormo MHendes - enc. aut. 7 

Re3-361.73. Do 01/ABRÍL/15982, Pela escriture de transação de 

11 do dezombro delGú4sl, lavrada no 6º Ofício de liotas da CE) | 

dedo e Comarca do lo de Jaunceiro, L.3984, [fla.l138/1/hAh, ATC 

nº 55, a5 proprietárias TRANCMITIRAM, & titulo do trensação,|, 

c DOMINIO SOBRE 30% do imóvel no INSTITULO DE AIINISTRAÇÃO) | 
FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IAPAS), ed 

Droporção que code uma das Ltrunemltantos datém, prosando (e “A 

na fomna gor o imovol titulado na proporção de 307% para AR 

Instituto de Administreção Finenceira da Providencia e Ages 

: a rf “- 
o S À S 

tência Bocinl (ILAPLS) e 70% repartidos pelas trensmitentos Ao 

Urbatoc-Urbneaizaçõão o Tocrica em Construção S.A., Parenapo- Y) 

nena BJ. lilnoroçõo, Industria o Construção S.A. e Nossa BEN 

nhora do Bom Parto Consotríutora e "mini Cc predDOm S/A 

Let da luzes Aee 
Mária do Carno Mendes - esc. out. 

R 1-36175. Pm 01/ADRIL/1952?. Fica averbado que, por força 

do R.3-36173, 6 a segulnto a titulação dominiíal do imovel :lns 

| tituto de Administração Finonceira da Previdência e Assicgten 

cia Sociol (TAPAS) = 30%, Urb 
Construção B/A. = 1,5370838, 

Industria o Construção B.4 

  

    

Rogintrndo por 

atec = Urbanização o Técnica eum 

Paranapanema S.Ã. Mineração, 

Bem 

Ver 

— 17,5% o Nonga Senhora do 

— 10,9629).7%; 

" bnçãõo ecna autorizada no escritura de 11 de dezombro do 19861, 

Í Pnrto Connatrutora e NimiiniaEnadosa Des 

de Notas da Cidnde e Comarca do Rio 

fl19.138/104,- 
lavrada no 6º Cartório 

de Juneiro, Estado do Rio de Juneiro, 1.39€8A,     À : a ee o (Continun no vorso)     
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* a 

matrícula - ficha — 

o — ) " ver so 

ATO nº 55. 

Averbado ror 

  

ó L 

Í CCR, À esE ÍA, oO al | £ 

Mirian do Carmo lNendes &- esc. aut. 

AV.5-36173. Em 01/ABRIL/1982. Fela escritura de 11 de dezem 

bro de 1981, lavrada no 62 Oficio de Notas da Cidade e Co 

marca do Rio de Janeiro, Estado do Rio do Janeiro, L.3984, : . 

IlO 138/1044, ATO nº 55, à credora CALXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, desligou da garentia bhipotocária objeto de inscrição nº 
36.500, referida na AV.1-36173, a parte ideal de 30% do imó 

vel, de que 6 titular o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEL ; 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IAPAS), por forçado | EN 

i [R3=36173, sutsictindo, à garantia hipotecariao, sobre a par | 

te ideal do 70% do ímóvel pocouida pelas demois propricta- 

rias, Urbatoc = Urbanisnção e Técnico em Construção S.dA., Pa 

ranapenema 6.4. Ninernção, Industrias e Construção e Nossa 

senhora do Bom Perto Construtora e Administradora S.A. 

líóverbado por : Le A = MENTA Anula tú 

: MNári.a do Carmo Mondes - esc. aut. 

R.6-36173. Em 01/ABRIL/19902. Por ecceritura de transação de | 

11 de dezembro de 1981, lavrada no 62 Oficio de Notas da Ci : 

dade e Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

L.3984, flg.145/149v2, ATO nº 56, o5 proprietarias PARANAPA 

NEIA S/A. MINERAÇÃO, INDUSTRIA E CONSTRUÇÃO, URBATEC =-UNPA 

NIZAÇÃO, TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO S/A. e NOSSA SENHORA DO BOM + 
PARTO CONSTRUTORA E AUMINISTRADORA S/A. TRANSMITIRAM, a ti 

tulo de dnção em pogomento, na proporção de guus partes — -— 

ideais, 70% do imóvel a CAIXA ECONÔMICA “EDERAL - CEF, ins 
tituiíçõo financeira, sob a forma dao Empreca Fublica, com se 

de em LBrasilia, D.F. o Filiol na cidode do Rio de Jonceiro, 

Estado do Rio do Janeiro (CGC 00.360.305/0198-08), pelo va 

lor de Cri7.585.535.0943,30. Valor venal do imóvel ponra o - 

(continua na ficha 3) o 
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CONCORRENCIA Nº 017/88 b 
INddU 

Documento n29 03 fls. 03 

  

  

  

a; LIVRO No 2- REGISTRO 19.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL de Sto a) "auto 

matrícula ficha — É LEG up 

561,75 ] (3 | São Paulo, 18 do ADRIL do 1982 

    

  

a RD . m—— sem. = o o an: r— = 
e o oo o co io o, —— — = .  m——. — — 

exercício do 1982: CrhL174,. 829.907,00 - contribuinte número 

083 .20B.0001-3 e Crie. 304.651,00 - contribuinte ; numero 

OL4,2/18.0033-B. | 

Ruogictrado por Asa Te SE Lê Aislo 2 

fiaria do Cnrmo Mendes —- esc. aut. 

AV. 7=36)73. Em 01/ABRIL/1982. Fica averbndo o cancelnmento 

da hipoteca incocrite sob nº 36.500 no L.2-AH, do 10º Cartó= 

ric da Rogintro de Imoveis dosta Capital, referida na AV.l- 

o 36173, como consequencia da dação em pagumento feita à ere 

dora Caixa Fconômica Foderal.— CEF, conforme R.6-36173, em 

goluçõo da dívida no volor.de Cril5.lL67.645.960,C0, compreceni | 

dendo o príncípal dos mútuos concedidos em 11 de junho ás 

1975 e 31 de julho de 1975, correção monetária e juros cof 

pensatórions, contados desde 11 de junho de 1975 e 321º de Liu) 

lho de 1975, rospectivamenteo; Cverbação essa eutoxisada pe 

+ la credora ne escritura doe 11 de dezembro de 1981, lavrada 

      

  

  

no 62 Oficio do Notns da Cidrnde e Comarca do Rio de Janeiro VW 

Estondo do Rio de Jeneiro, L.3904, fla.145/149v2, ATO nº 56. NV 

Averbndo por uso de Trios Auuhe 

x Maria do Coxrmo líendos — esc. nute. 

AV.8-36173. Em 09/AGOSTO/1988. Fica averbado que O número 

q correto da inscrição de sequestro referida na AV.2-36173, & 

35.872, e não aquele que constou nessa averbação, de acordo 

com à certidão expedida em 01 de agosto de 1988B;pela Oficial 

  
do 102 Cartório de Registro de Imóveis desta Capital; averba 

ção autorizada no'requerimento de 4 de agosto de 1988, passa 

do nesta Capital, subscrito pela Caixa Economica Federal - £fi 

lial de São Paulo. 

Averbado por À aa. ala IA set Ab, 

Maria do Car mo "Mendos - esc. aut, 

> é KR 

AV.9-36173,. Em 09/AGOSTO/19808. Fica averbado o cancelamento     jssIAENS) CNS : Ú (continua no verso) 

AC RS CE ana Ec Ss - Es sã " Bam ão o o À    
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CONCORRENCIA Nº 017/88 b 

Documento nº 03 fls. 03 

  

no 62 Oficio do Notnsg da Cidrde e Comarca do Kilo de Janeiro 

A = -— 2 a cas o a 1 o a A o a TR AA : ia 7 .——. —. q. c..TMS ... 

LIVRO No 2 - REGISTRO 
GERAL de São: | Guto 

matrícula CIGNA uu LLEZ e 

ê Out? ) ( & ) Sto Paulo, 182 as ADRILU do 1982 

— — ——. . .. S———  .———. ——— — . 

  

  

  

—— A OM O O O E A A So Ases em eme me caes o ae ooo   e— -—— s——=s  .ssqspruaes u— = =—.— = .—.«e—=— — — ————— 

exercício do 1982: Crily4, D29. 907,00 - contribuinte numero 

O853.20B.0001-3 e Crfe4II 364.831,00 - contribuínto numero 

OL, 2/1B.0033-9. 

Regicetrado por MNsEeda Last Melo, 

fiaria do Carmo Mendes — esc. aut. 

da hipoteca inscrite sob nº 36.500 no L.2-AH, do 10º Cartó- 

rice de Registro de Imoveis dosta Capital, referida na AV.l- 

36173; como consequencia da dação em pagumento feita a cre 
dora Caixa Econômica Foderal. » CEF, conforme R.G-36173, em 

Boluçõãõo dae dívida no volor. de Cri5.167.645.960,C0, compreen 

dendo o principal dos mutuos concedidos em 11 de junho da: 

1975 e 31 doe julho de 1975, correção mopetária e Juros coa: 

la credora ne escritura de 11 do dezembro de 21981, lavrada 

Estado do Rio de Jeneiro, L.3984, fle.l45/1490v2, ATO nº 56. 

Averbudo por — fla. do<íascação Auçdoe 
Cm — 

liaria do Coxmo Hendeg & emc. uubte. 

AV.8-36173. Em 09/AGOSTO/1988. Fica averbado que o número 

correto da inscrição de sequestro referida na AV.2-36173, €C 

35.872, e não aquele que constou nessa averbação, de acordo 

com à certidão expedida em 01 de agosto de 1988,pela Oficial 

do 102 Cartório de Registro de Imóveis desta Capital; averba 

ção autorizada no' requerimento de 4 de agosto de 1988, passa 

do nesta Capital, subscrito pela Caixa Econômica Federal - fi 

liaál de São Paulo. 

Averbado por E. AO, ÃO (f.— O Aalbo, 
Maria do Carmo MendoS - SC. aut. 

Fo 

| 
AV.9-36173, Em 09/AGOSTO/1988. Fica averbado o cancelamento 

    

AVe7=36)73. Em 0O1/ADRIL/1982. Fica averbndo Oo cancolamento . 

NÃ 
pensatórios, contados desde 11 de junho de 1975 e 31º de ml 
lho de 1975, respectivamente; overbação essa eutorizadu pe 

19.º CARTÓRIO DIE REGISTRE DE 1 IMÓVEIS 

  
? 
t   1 : | 
a 
| 

E 

  (Continua no verso) 
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    mr CAIXA ECONÔMICA ICA FEDERAL —— NANA —— 
- do 8 clans cla Cas CA nai sta f alas lr a ado a o nto vitae 0 da io alii cai anita id data 1 Pã, Sado Pita RS. 2-2 DRA Caia a o o o cado DR EAD o IT AA as O PA 

| Eejeio fe filos e Vocumentos| 

P=R=0=C=U=R=A=Ç=A=0 
viciokilínada sei nº 

EsscESsSEssssscce==S 1643401 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob à forma de empre 

sa publica, criada pelo Decreto-lei no 759, de 12 AGO 69 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 06 MAR 70, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo De- 
creto nº 95.572, de 22 DEZ 87, arquivado na Junta Comercial do Distrito Fede 
ral, onde esta sediada, devidamente inscrita no CGC/MF sob nº 00.360.305/... 

  

  

— /0001-04, neste ato representada pelo Gerente Geral de sua Filial, neste Es- 
tado, LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO LOBO, brasileiro, casado, economiario, portador 
da cedula de identidade R.G. nº 1.700.037- -SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
040.049.658-53, residehte e domiciliado em São Paulo, Capital, a Rua  Mira- 
gaia nº 340 - Butanta, pelo presente instrumento particular de MANDATO, no- 
meia e constitui seus procuradores os Drs. SILVIO TRAVAGLI (OAB/SP 58.780) , 
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR (OAB/SP 76.153), JOSE OSWALDO FERNANDES 
CALDAS MORONE (OAB/SP 64.911), MARCOS UMBERTO SERUFO (OAB/SP 73.809) e SÔNIA 
MARIA DE MATTOS (OAB/SP 39.277) — brasileiros, residentes e domiciliados em 
Sao Paulo, Capital, o primeiro e a ultima solteiros e maiores, e os demais ca 
sados —; bem como os Drs. AIDA DE OLIVEIRA MARTINS DOMINGUES (OAB/SP 47.270, 
ANTONIO CARLOS FERREIRA (OAB/SP 69.878), ARICÊ MOACYR AMARAL SANTOS (OAB/SP... 
11.403), CLÁUDIO BOCCATO (OAB/SP 9.493), CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
(OAB/SP 87.127-B), DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA (OAB/SP 63.811), EDUARDO LO 
PES DA SILVA NETO (OAB/SP 23.786), GERALDO GALLO (OAB/SP. 67.876), GILBERTO FE 
RES RODRIGUES (OAB/SP 28.740), IVONE FUZETTI DE OLIVEIRA TRIGO (OAB/SP 46.430 
IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO (OAB/SP 76.787), JOSE LUIZ DE ASSUMPÇÃO FARIA 
(OAB/SP 14.572), JOSE ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (OAB/SP 19.526), LÍDIA MARIA 
DOS SANTOS EXMAN (OAB/SP 69.444), LUIZ FERNANDO SCHMIDT (OAB/SP 73.807), MAR- 
GARETH ROSE RIBEIRO DE ABREU E MOURA (OAB/SP .56.646), MARIA INÊS SALZANI MA- 
 CHADO PAGIANOTTO (OAB/SP 77.742), MARIA DE LOURDES FACHADA SEGALA (OAB/SP ... 
15.013), MARIA MADALENA SIMÕES BONALDO (OAB/SP 67.446), NANCY DO AMARAL SAN- 
TOS (OAB/SP 42.138), PAULO MACHADO FORNI (OAB/SP 7.009), ROSALVO PEREIRA DE 
SOUZA (OAB/SP 69.746) e TOMAS FRANCISCO MADUREIRA PARA NETO (OAB/SP 26.276)— 
todos estes brasileiros, casados, residentes e dôómiciliados em São Paulo, Ca- 
pital —; bem como os Drs. ANTONIO AUGUSTO SOARES PINTO (OAB/SP 17.298), CAR- 
LOS ALBERTO TOLESANO (OAB/SP 29.741), DARWIN JARUSSI (OAB/SP 11.416), HATSUE 
KANASHIRO (OAB/SP 42.619), LOURDES RODRIGUES RUBINO (OAB/SP 78.173), MARIA ED 
NA GOUVEA PRADO (OAB/SP 8.105), MARIENE BARCELLOS (OAB/SP 49.147-A), MARILENE 
DUARTE (OAB/SP 68.549), ROBERTO MODESTO JEUKEN (OAB/SP 73.369) e SUELI FERREI 
RA DA SILVA (OAB/SP 64.158) — todos estes brasileiros, solteiros, maiores, re 
sidentes e domiciliados em Sao Paulo, Capital —; bem como os Drs. AUSTIN NOS 
CHESE ROBERTS (OAB/SP 22.452), MARCELO ALBUQUERQUE CORDEIRO DE MELO (OAB/SP.. 
56.351-B), ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP 28.445), PAULO KIYOKAZ U 
HANASHIRO (OAB/SP 26.929) e SUELY BARROSO MOSQUERA (OAB/SP 56.848-A — todos 
estes brasileiros, separados judicialmente, residentes e domiciliados em Sao 
Paulo, Capital —; bem como, finalmente, os Drs. CLAUDIO DA ROCHA CAMARGO .. 
OAB/SP 10.377), brasileiro, casado, residente e domiciliado em Campinas, SP , 
e FLORIPE DE BRITO URSU (OAB/SP 23.423), brasileira, separada judicialmente , 
residente e domiciliada em Presidente Prudente, SP -— sendo todos os nomeados 
neste instrumento, advogados da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, lotados na Fi- 
lial de Sao Paulo, regularmente inscritos na OAB-Secçao de São Paulo, consoan 
te inscriçoes respectivas mencionadas acima, aos quais concede os poderes da. 
clausula AD JUDICIA ET EXTRA para, em conjunto ou em separado, e independente 
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NO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

fsgpeam
 R rEe co 

1º Registro CE lite: e BECUTSS ss 

Vicrolilmado Sou PR. 

2 | 1643401 

quer instancia ou tribunal, nas açoes em que ela for autora, rê, assistente 
ou opoente, podendo transigir, desistir, receber, dar quitação, firmar com- 
promissos e substabelecer a outros advogados da CEF, praticando, enfim, tu- 
do o mais que se tornar necessario ao interesse e a defesa da outorgante e& 
ao bom e fiel cumprimento deste mandato, independentemente da mençao de ou- 
tros poderes por mais especiais que sejam. Aos cinco primeiros advogados no 
meados no presente instrumento, exclusivamente, a Qutorgante, além dos pode 
res acima referidos, confere aqueles especiais para, em conjunto entre si , 
ou mesmo individualmente, e independentemente da ordem de nomeação, recebe- 
rem CITAÇÃO em nome da CEF. 

  

  

| PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS 
ALDO NEVES GODINHO FIIHO - Tabelião 

JOÃO BOSCO DE C. GODINHO - Oficial Maior 
RUA DAS PALMEIRAS 353 - SANTA/CECILIA S PAULO (SP) 

Pacefõero o(s) y ENO 
e firma/s É) VALES ada 

Vere qe É Mrs 

AANG FT To =, 

  

  

  

    
   

de 1988 

A VERDADE 
tr t 

-» 

” al a da MO = — se. 
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o ESCREVENTES AUTORIZADOS 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS e) UE THULOS E DOUY: Eros | Rua Roberto Simonsen, no 106 - Fono: 36-C08-10 | 1.0 REGIS de Pau'o - Capital O TIO 
Escrivão Bel, CARLOS ALBERTO AULICINO Z) &S e) —. 

Nasta veilor APRESENTADO HOJE, ! % 5 SÃO STRA- cas AL Cd dO e e: 
DO EM MICROFILME SO0B No “LO 20% cevidos o 

Sá 9 AGO,88 PL 
ss. Trmeosponsável 

  
  

    

OFIAL MAIOR Bel, MARIO DN 
« R. FERKOUD Jd. Jd, AGUIAR J, E. CG EL ' ' a 

—  Escreventes Autorizados — 
Recoinlmento do Lei efetuado por quis * 

  

  

| PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS | 
ALDO NEVES GODINHO FILHO - Tabelião | SOÃO BOSCO DE C. GODINHO - Oficial Malor | RUA DAS PALMEIRAS 353 - SANTA CECILIA (5. PAULO - (59) 2 

AUTENTICAÇÃO 
  

  

   

  

| —AVrAU. o ! Autontice a prosonto cópia reprográfica extraída nestie notas, a qual confore com ! do que dou fé, 
122 Peok, 26 & de 19 BB 

EM TEST.e. 

| ESCREVENTE FLOTORITZADOS o í 
= ao a 

3 Confribuisõos no Estado o | Ao Taba CzS DOS : 1 Gortotra das Sarvontias | 6º Ext ia OS SH | 
2º PBGAS Dor masha, Ao S Tosa OE 1 
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= 

À PARQUE DO POVO Re 4 
é ROSSI RESIDENCIAL SA. ;   

  

Sao Paulo, 21 de Outubro de 1988. 

ProuipawuapoD GA. sux, 

SP/COWPEPHAAT, 3 1/8 É 

levi C Areado 

AO 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaro, 39 

Sao Paulo - Capital 
    EBecoeli copiar XxURoGtAFEADAT. 

SP). B///1/92 

VOAE —>D (ad Altuho aulr* á 
Prezados Senhores: DOCULOWID D qr 7) 740 7073 

  

  

  

Pela presente vimos solicitar copias dos seguintes documentos: 

1) Pedido! 26513 Se 18/10/88" 

2) OF GP 1401/88 

3) Ata 813 de 17/10/8088 - 

    
SERGIO LUIZ AVELIM RONEMBERG 

Diretor Superinktêndente 

au —s—— 

  

  

"RECEBI | 

CONDEPHAAT.25=/—Y 22 /66. 

Io. : 
Pé SE : intao 

    Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1.738 - 10º andar - CEP 04571 - Fones: 61-1121 - 531-9244 - telex.(0171) 22968 - São Paulo - SP. 
* 

elle KR 38 
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SECRETARIA DE ESTADO L.* CULTURA 

CONDEPHAD?T 
  

Oficio GP - 1446/88 

São Paulo, 01 de novembro de 1988. 

Senhora Procuradora 

Vimos através deste dar ciência à Vos 

sa Excelência, que Oo Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua sessao órdinária de 17/10/88, Ata no 813, em -- 

anexo, deliberou aprovar por maioria de votos, é encaminhamento da 

Conselheira Stella Goldenstein Carvalhaes e O parecer do STCR, am- 

bos favoráveis à abertura de processo de tombamento do terreno si-. 

tuado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek Marginal. Pinheiros, - 

Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, hoje de- 

nominado Parque do Povo, 

Outrossim, encaminhamos em anexo, cóo- 

pias xerografadas dos oficios notificatórios. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

       

  

   

  

AUGUSTO H 

ice-Presiden em Exercicio 

Exma Senhora 

Drê2 GILDA PEREIRA DE CAKV=T.HO 

DD. Procuradora Geral da República 

Rua Peixoto Gomide, 772 
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x 
IAPAS/ Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

SAD-O7 

Exmo. Sr. Professor Augusto Humberto Vairo Titarelli, M.D. 

Presidente e demais Ilustrados Membros do Egrégio Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT). 

é mo O OO: 1a o 
pI CCO, IS, a O -.- 

- o o nt 

| p= E 
FR E == 

O
F
 
a
a
 
E
 
E
 

F
A
 SRITNCOCERLUA AT 2 / ) À 88 | 

É % LL Ea À À i abs i E nba Í mo ao a co tt o É —. : 

1 a o MR 

x nao [= 

O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
  

DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL (IAPAS), ente autárqui- 
  

co federal, criado pela Lei nº 6.739/79, vinculado ao Minis 

tério da Previdência e Assistência Social, com sede em Bra- 

sília e Superintendência neste Estado, instalada na Capi  - 

tal, no Viaduto Santa Ifigência, 266, pelo subscritor, seu 

Procurador Regional em São Paulo, respeitosamente requer aa 

juntada desta peça ao "processo de estudo do tombamento do 

terreno situado no Quadrilátero situado entre as Avenidas ' 

Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e 

Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, hoje denominado - 

Parque do Povo" (Ata nº 813, de 17 de outubro de 1988), que 

teria tomado o número de Processo CONDEPHAAT 26.513/88. 
  

PREL IMINARMENTE 
  

Não se considere esta peça como a con - 

testação de que trata o Decreto Estadual nº 13.426/79, não 

só por inexistir notificação expressa para tal ato formal , 

mas, especialmente, pela impossibilidade de vista do proce- 

IN 
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dimento instaurado por esse E. Colegiado, onde se devem con- 

ter os elementos próprios e necessários para ampla defesa.Em 

preliminar, pois, protesta o IAPAS por oportuna e tempestiva 

contestação aos desígnios desse E. Conselho se, para argumen 

tar apenas, for entendido que deverá prosseguir nos estudos' 

propostos e que, pela procedência certa do adiante dito, se- 

rão truncados, com o sumário arquivamento do feito. 

AINDA EM PRELIMINAR 
  

Tem o E. Conselho conhecimento - o que 

se infere das notificações expedidas, conforme ofícios GP - 

1.401 e 1.403/88 - do fato de ser o imóvel "sub examine" pro 

priedade, além de outros, do ora suplicante, gozando da pro- 

teção dispensada aos BENS DA UNIÃO, ao patrimônio do Governo 
  

Federal, isto por disposição expressa de Lei, visando asse - 

gurar-se os meios e modos para todo o Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social (SINPAS), atualmente refe - 

rido no CAPITULO "SEGURIDADE SOCIAL" na Constituição Federal 

nova. Em verdade, todo o patrimônio das entidades que com- 

poem dito Sistema tem a específica e expressa destinação de 

servir de fonte de recursos para saúde, previdência e assis- 

tência social da população brasileira, intocável na medida 

em que a ditos recursos se pretenda dar destinação diversa "' 

ou por forma distinta de expressa previsão legal. 

Pacífico e inconteste que o tombamento ' 

se pretende sobre PATRIMÔNIO DA UNIÃO FEDERAL, tem-se, como 
  

consequência legal e lógica, que falecem poderes a esse Egré 

gio Conselho para a medida aventada, seja pela natureza mes- 

ma do Estado Federativo, seja por imposição constituciona 

seja por impedimento legal expresso, seja, ainda, finalme 

o 
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te, pela impossibilidade de Poder de Polícia de um sobre ou- 

tro orgão público, especialmente, como no caso, de hierar  - 

quias diferentes. 

É norma básica do "tombamento" o vetus - 

to, conquanto vigente, Decreto-lei nº 25/37. Nem se afirme 

ser ele de inspiração ditatorial, por editado nos primórdios 

do Estado Novo : vinha seu texto de projeto elaborado pelo 

escritor paulista Mário de Andrade (ao tempo, Diretor do De- 

partamento de Cultura do Município de São Paulo) e que, após 

aprovado pela Câmara dos Deputados, encontrou, quando em es- 

tudo no Senado Federal, o golpe de 193/, editando-se a norma 

como um dos primeiros Decretos com força de Lei da era Getú- 

lio Vargas. 

Naquele ordenamento, ainda hoje básico ' 

para a matéria, se prevêm três tipos de tombamento : - 

a)- de ofício ; 

b)- voluntário; e 

c)- compulsório. 

E, também no corpo da norma legal, se encontra que 

" O tombamento dos bens pertencentes à 

União, aos Estados e aos Municípios se ' 

fará de ofício, por ordem do diretor do 

Serviço (hoje Instituto) do Patrimônio ' 

Histórico e Artístico Nacional, eo 

tudo como afirmado no art. 5º do texto citado. 

Portanto, uma primeira conclusão se im - 

põe : OS BENS DA UNIÃO 50 PODERÃO SER TOMBADOS DE OFICIO E 
  

NÃO PELA VIA CONPULSORIA DE GQUE TRATA O ARTIGO 6º do MESND *' 

DECRETO-LEI.   
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Logo após, ainda em se seguindo a ordem 

de ideias exposta e como determinação do texto legal, vem a 

segunda das conclusões necessárias : SOMENTE AO DIRETOR DO 
  

ATUAL IPHAN COVPETE O TOVBAMENTO DE BENS PERTENCENTES AO 
  

PODER PÚBLICO, especialmente, como "in casu", quando se tra 
  

ta de BEM DA UNIÃO. 
  

Portanto, como preliminar, é afirmada a 

INCONPETENCIA MANIFESTA desse E. Conselho para o pretendido 
  

tombamento. 

TAVBÉEM COMD PREL IMINAR 
  

Como se infere de anúncio publicado em 

Jornais desta Capital e outras cidades, o imóvel de que se 

trata - propriedade conjunta da Caixa Econômica Federal e 

1 do Instituto peticionário - foi posto à venda (publicação 

de 11 de setembro do corrente ano) pelo PREÇO MINIMD DE - 
  

MAIS DE SEIS MILHOES DE CRUZADOS, medida obviamente prece - 
  

dida de estudos técnicos, avaliações e pormenores outros.Es 

tá claro e evidente que o pretendido tombamento implicaria' 

em TOTAL PERDA DE VALOR PATRIMONIAL DO BEM, reduzindo-o a 
  

zero, por se pretender (absurdamente) a mantença de suas ca 

racterísticas atuais, em tanto importando dito tombamento 

Patrimônio originário de instituição de previdência ( o ex- 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários), como 

reserva destinada a atender pagamentos de benefícios pecuni 

ários da entidade, em última instância, portanto, de segu - 

rados e dependentes, teve suas aquisição o fito de assegu - 

rar meios econômicos e financeiros para cumprimento das fi- 
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nalidades do orgão. No intuito de se evitarem gastos com a 

guarda de seus limites e o possível favelamento (que já atin 

giu áreas de porte do próprio Estado), vários comodatos fo - 

ram convencionados, com ocupações de partes do imóvel por 

clubes de futebol varzeano, proibida expressamente a intro - 

dução de benfeitorias de caráter permanente. Tolerou-se a 

ocupação de áreas por feira-livre, estacionamento de auto-ô- 

nibus da C.M.T.C., canteiro de obras do túnel que se cons  - 

troi sob o Rio Pinheiros e outros usos de caráter nitidamen- 

te precário. De qualquer sorte, o intento do proprietário, 

o ora suplicante, era - e sempre foi - dar destinação econô- 

mica ao imóvel, para o utilizar no cumprimento de suas fina- 

lidades constitucionais. Assim é que, há alguns anos, per- 

mutou-se a mesma área por diversos hospitais nesta e noutras 

Capitais, que serviriam à grande massa de milhões de segura- 

dos da Previdência. Anulada, em Juízo, a permuta menciona- 

da, continuou-se no intuito de dar destinação econômica ao 

bem, o que recentemente se concretizou, com a participação ' 

da co-proprietária, a Caixa Econômica Federal. Portanto,co Co a a NE a Doo , == 

mo antes afirmado, o tombamento do terreno, o seu "congela - 

mento" no estado atual, sua utilização por toda a comunida - 

de, obviamente encerraria um ATO EXPROPRIATÓRIO típico.   

Aliás, não discrepam doutrina e jurispru 

dência quando afirmam constituir o tombamento, quando impedi 

do o uso normal pelo proprietário e sua entrega ao povo, uma 

DESAPROPRIAÇÃO, a exigir o pagamento de indenização plena ao 
  

prejudicado. Vem a pelo referir e trazer à memória desse [| 

lustrado Conselho a recente decisão do E. Tribunal de Justi- 

  SAD-O7  
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ça do Estado de São Paulo, no processo da "Casa Modernista" 

(iniciado pelo CONDEPHAAT), onde, à unanimidade, foi afir - 

mado : - 

" Aliás, convém recordar que a inter- 

dição no caso concreto, para uso e gozo 

normal da propriedade, segundo sua desti 

nação natural de imóvel urbano, a que *' 

corresponde o tombamento, não pode ser 

É) exigida com o sacrifício do titular do 

domínio, levando, necessariamente, à in- 

denização, como bem demonstrou o acatado 

administrativista, Hely Lopes Meirelles, 

no magnttico parecer ofertado nos autos, 

com remissão ao entendimento de juristas 

de porte (Carlos Medeiros, Gonçalves de 

Oliveira, Caio Mário da Silva Pereira e 

Adroaldo Mesquita da Costa). 

+ Essa a única forma de repor o desfal- 

que patrimonial sofrido pelos autores, o 

perando-se a transferência do domínio 

tal como sucede na desapropriação indi 

reta, 

Por bem recente o entendimento, atingindo ato desse E. Conse 

lho, traz-se à sua recordação o v. decisório, oriundo de pro 

blema aí alevantado, como dito, o tombamento da antiga resi- 

dência Warchavchik. 

A hipótese "sub examine" é idêntica, 

   SAD-O7    
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tudo e por tudo. Tem-se uma área de domínio próprio, de en- 

tidades federais, com proteção legal idêntica à conferida aos   

bens da União (art. 198 da Consolidação das Leis de Previdên- 

cia Social, aprovada pelo Decreto nº 89.312/84, cf. art. 26 , 

da Lei nº 6.439/77), cujo tombamento pretendido implicará em 

transformá-lo de valioso bem de uso exclusivo em imóvel de a- 

cesso comum, de uso indiscriminado, rompidos os contratos de 

comodato existentes, de valor nulo para a pretendida aliena - 

Ção. Sim, pois é óbvio que ninguém se interessaria por ter- 

reno avaliado - como preço mínimo de venda - em mais de SEIS   

  

BILHOES DE CRUZADOS para servir apenas a comodatos para práti   

ca semanal de jogos de futebol de clubes de várzea ou, em pe- 

quena área, para o que é naturalmente nômade e migrante, um 

circo, sem qualquer remuneração para o proprietário pelo enor 

me capital investido. 

E é exatamente na total anulação odo va - 

lor econômico do bem que reside a maniffesta INCOVPETENCIA *'   

desse E. Conselho para o tombamento estudado. 

É da Lei de Desapropriações : - 

  

"Art. 5º.- Consideram-se casos de utili - 

dade pública : 

k)- a preservação e conservação de monu - 

mentos históricos e artísticos, isolados, 

ou integrados em conjuntos urbanos ou ru- 

rais, bem como as medidas necessárias a 

manter-lhes e realçar-lhes os aspectos  ' 

mais valiosos ou característicos e, ain - 

   SAD-O7 
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da, a proteção de paisagens e locais par 

ticularmente dotados pela natureza 5; 

o 

E, mais adiante, ao classificar hierarquicamente os poderes' 

de expropriantes, resta evidente que O ESTADO NÃO PODE EX- 

PROPRIAR BEM DA UNIÃO. Confira-se, na legislação citada, 
  

"Art. 2º.- Mediante declaração de utili- 

dade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Esta - 

o dos, Municípios, Distrito Federal e lTer- 

ritórios. 

$ 2º.- Os bens do domínio dos Estados,Mu 

nicípios Distrito Federal e Territórios" 

poderão ser desapropriados pela União, e 

os dos Municípios pelos Estados, mas, EM 

QUALQUER CASO, AO ATO DEVERA PRECEDER AU 

TORIZAÇAÃO LEGISLATIVA." 

  

  

Repita-se : NÃO PODE O ESTADO EXPROPRIAR BEM DA UNIÃO, que 
  

é o caso da propriedade do Instituto requerente. 

O. Ergo, em resumo : - 

a) o imóvel em estudo é BEM DA UNIÃO ;   

b) o tombamento do bem importaria em re- 

dução, a zero, de seu valor patrimo - 

nial ; 

Cc) no uníssono entendimento de doutrina' 

e jurisprudência, caracterizar-fSe-ia' 

uma desapropriação indireta ; 

d) a desapropriação de bem de orgão de ' 

direito público deve ser precedida de   

el 

  

e) não pode o Estado expropriar Uniã 

SAD-O?7 AT 

E Ce" BD 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    

  

"* INT.: JORGE HAJNAL - PROCURADOR REGIONAL DO IAPAS EM SÃO PAULO 

| ASS.: Ref. ao Processo no 26.513/88. 

  
l. Ao GP para juntar ao processo 

nº Zoo. 513/88. 

GP/CONDEPHAAT, 02 de novembro de 1988, 

Cs VAI 

Vice-Presidente ém exercício 

      

LL 
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Assim, com fundamento no dito, MANIFESTA 
  

A INCOMPETÊNCIA DESSE E. CONSELHO PARA A PRATICA DO PRETEN = 

DIDO ATO DE TOVBAMENTO. 
  

finalmente, EM PREL IMINAR 
  

Ão processo outras entidades públicas e 

privadas devem ser dimmados, de se citarem ; 

a) Prefeitura Municipal de São Paulo, pe 

oO la construção do túnel sob o Rio Pinheiros, modificando com- 

pletamente as características do local ; 

b) Prefeitura Municipal de São Paulo,que 

utiliza parte do terreno como feira-livre e estacionamento ' 

de ônibus da C.M.T.C. :; 

c) Telecomunicações de São Paulo S/A (TE 

LESP), por ter ocupado grande parte do imóvel para constru - 

ção de estação telefônica (desapropriação em curso) :; 

d) Construtora Camargo & Correia S/A, que 

e utiliza parte do imóvel para canteiro de obras, desvirtuan - 

do, diariamente, sua feição ; 

e) Clubes de Futebol de várzea e entida- 

des esportivas outras, que alteram a feição do bem ; 

f) Bicicletas Monark, que, irregularmen- 

te, sem autorização de quem quer que seja, faz realizar com- 

petições de bici-cross, erigindo obstáculos no local ; 

g) Circo, usuário também irregular de um 

lote de terreno ; 

h) pequeno teatro, ignorando-se seu pro- 

prietário, instalado precariamente em parte do terreno ; 

i) anunciantes, com enormes cartazes 

SAD-O7 [Gm 
—“a    
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propaganda, sempre mutáveis, em vários locais do terreno, uti- 

lizando-os para "outdoors". 

Não poderão os proprietários, obviamente , 

fazer a efetiva conservação e guarda de todo o imóvel, sem cus 

tos enormes em pessoal e sem a real cobertura da Polícia, quan 

do sabida a violência de invasões a que se sujeira o bem. Ade 

mais, em demandando a legislação que, em raio de trezentos me- 

tros, nada se tenha em matéria de cartazes ou outras obras que 

possam desvirtuar o local, há que se tomar tal providência - a 

cargo também desse E. Conselho - com a obrigatória retirada de 

  

cartazes, anúncios, placas e, finalmente, que nada se autorize 

construir no local ou próximo dele, embargadas as obras exis - 

tentes, sob pena de cais no vazio a notificação expedida a ape 

nas dois dos proprietários. 

NO MRITO 
  

Não é esta a oportunidade para adentrar oo 

mérito do pretendido tombamento, de vez que ainda não está rem 

curso o prazo para contestação formal, nem tem o postulante co 

nhecimento dos fatos arguidos para a medida. 

Todavia, de pronto se invoca inexistir mo- 

tivo para a desejada preservação de memória, reservada ela,nos 

termos da Lei e da Constituição Federal, para sítios de inequí 

voco valor histórico, cultural ou paisagístico. É óbvio que 

um terreno vago, da natureza do que se tem sob mira, com meia 

dúzia de campos de futebol de última categoria, desprovido de 

vegetação natural ou plantada (salvo uns poucos eucaliptos se- 

paradores de campos de esportes), estacionamento de ônibus, es 

AI 

Fete”, 
i : 

paço para feira-livre semanal e um circo (por definição n 

SAD-O7 [oo     
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e migrante), além de canteiro de obras de grande empreiteira, 

não pode representar notável valor paisagístico. Pretendes- 

se o Poder Público transformar a área em praça pública, ainda 

desta feita escaparia ao Estado competência para tanto, pois 

tais obras cabem, exclusivamente, à Municipalidade. 

Ignora-se, com precisão, o que pretende o 

E. Conselho seja tombado, mas se tem a certeza de que não po- 

derá ser o todo, mero terreno baldio onde se ignora a existên 

b cia de bens de interesse arqueológico... Pretendem os confi - 

nantes e seus pouso usuários a título precário, eles sim, man 

ter una área livre para distração e vista pessoais, não poden 

do envolver o Estado em seus desígnios egoistas, patrocinan - 

do, com o dinheiro do povo, de todo ele, ou da massa de segu- 

rados da Previdência Social, interesses político-eleitoreiros 

da presente oportunidade. 

Nenhuma valia pode o terreno ter para tom 

bamento, pela inutilidade histórica, paisagística, arqueoló 

gica, ecológica ou turística da área. Adite-se que, ainda 

recentemente, o Governo do Estado, nas proximidades, está a 

construir o Parque Vilalobos, dando características de utili 

zação para lazer a uma área com identidade plena à ora refe 

rida. 

Desde já se protesta por haver desse E. - 

Conselho o ressarcimento dos danos causados por sua ilegal, a 

pressada e infundada atitude, que poderão consistir, de ime - 

diato, na necessidade de repetição de atos formais de concor- 

rência pública, anúncios et al: 

Pelo exposto, aguarda o requerenteque se 

ARQUIVE SUMARIAMENTE o processo, em má hora instaurado, | 
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rado o terreno de que se trata para o uso real a que se des- 

tina - alienação, para satisfazer às necessidades básicas de 

toda a sociedade brasileira, para o petrimônio legítimo dos 

fundos mantenedores da seguridade social. 

J us tiç a! 

São Paulo, 2 de novembro de 1988 

IE 

orge Hajnal 

Procurador Regional do IAPAS em São Paulo 

  FP 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício nº 52/88 São Paulo, 17 de outubro de 1988. 

” FP ” i . í 

O) LA ZA : Y / É VV )/ A ) 

guegso— .. 
— 

Ref.: Solicitação de Tombamento Guiche Nº 00238 de 05.01.88. 

Representação Nº 27/88 

Interessados: Fábio Feldmann 

Subcomissão de Meio Ambiente da OAB/SP. 

  

Senhor Presidente: 

Face processado existente nesta Coordena 

doria do Ministério Publico Federal acerca de ser a area em 

questão de suposto interesse social por tratar-se de bem de va- 

lor histórico, ambiental e paisagístico, solicito ser informada 

sobre o que apurou esse orgão e a decisão prola tada neste caso. 

Aproveito para reiterar-lhe elevado apre 

VAL, 
GTILDA PEREIRA DE CARVALHO 

ço e consideração. 

  

PROCURADORA DA REPÚBLICA 

11Mo. Sr. 

DD. Presidente do Conselho do Patrimonio Historico, Artístico ; 

Arquiologico e Turístico. (CONDEPHAAT) 
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Rubricada sob n.º 

  

Folha de Informação ED 

  

  

INT,.: CÂMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 

ASS.: Estudo de tombamento do quadrilátero situado entre a 

Av. Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade 

Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, denominado  Par- 

que do Povo - CAPITAL 

SINT'ESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA Dt: 07 DE NOVEMBRO DE 198% 
  

  

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a indicação de uma Co 

missao Multidisciplinar para estudar o tombamento do chama- 

do "Parque do Povo". A referida Comissão será formada pelos 

seguintes profissionais: 

Conselheiros do Condephaat 
  

- Geografa Stella Goldenstein Carvalhaes 

- Advogada Nilce Scheibel de Almeida Serra 

- Socióloga Maria Angela D'Incao 

— Fistoriador rdgard Salvadori De Decca 

Tecnicos do STCR 
  

- Geógrafo Luis Paulo Marques Ferraz 

Biólogo Roberto Varjabedian 

- Arquiteto F1âvio Luis Marcondes Bueno de Moraes 

- Arquiteto Sonia Manski Simon 

Os trabalhos da Comissao deverão ser coordenados pela Conse 

lheira Stella Goldenstein Carvalhaes. 

l. Ao GP para encaminhar copia xerografa 

da da presente Síntese a todos os com 

ponentes da referida Comissao 

GP/CONDEPHAAT, 11 de novembro de 1988. 
EE, 

À S 7 - 
E (x TA | 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRÓÔ TITARELLI 
ae —. 

Viee-Presidente em exercício 

LCA/ds 
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MAO. 

NEGÓCIO QUASE FECHADO Ts 
A Gomes de Almeida, Fernandes pode comprar o Parque do Povo 

  m dos terrenos 
mais cobiçados 

de São Paulo está 
prestes a mudar de 
dono — e este dono 
já tem um rosto defi- 
nido. Um grupo for- 
mado pela constru- 
tora e incorporadora 
Gomes de Almeida, 

". ma já recheadas de 
prédios do gênero, 
muitas empresas es- 
tão procurando ou- 
tros lugares para fin- 
car seus escritórios. 
Entre eles está a 
Marginal do Rio Pi- 
nheiros, que corre à 
margem da área (veja 

  
4 

à e ia 

eve tus   
e NM SA : Fernandes, pela foros ane Pa nd: Neo SAT ge ra quadro). Em termos 

Companhia Brasilei- ERA Seo: cova Wc ES imobiliários, a gleba 
ra de Projetos e ã TERÃO, eso à rã, é tão atraente que há 
Obras, a CBPO, e dois Caio à «jà outras hipóteses for- 

AIEA = = pela Civilia Enge- tes. “E o melhor ter- + à. é 1 ; rd ir oa, fu, TA 

   

  

   

  

nharia foi o único a | sea a 

apresentar uma pro- 
A - - 

reno de São Paulo 
para se construir um 

    

  

  

  

posta no leilão feito, e) O V eso A ! “<oshopping center ou 
su semana passada, E =mM2mM— == ERNANI AAA C/C : - l&um hotel — ou até os 
pela Caixa Econômi- MTE Sdois juntos”, garante 
ca Federal em sua se- ; | | “io AsLuís Antônio Pom- 
de, em Brasília, para L. : tea? Eh. wAipéia, presidente da 
a venda de uma área Parque do Povo: campos de futebol e área verde num terreno de 65 bilhões de cruzados Empresa Brasileira 
de 237000 metros ' de Estudos do Patri- 
quadrados que fica mônio. “Além de 
ao lado da Ponte Cidade Jardim, no 
Itaim-Bibi, na Zona Sul. No terreno, 
mais conhecido como “Parque do Po- 
vo”, existem hoje oito campos de fute- 
bol, uma pista de bicicross, um circo- 
escola, um teatro e muita área verde. E 
para lá que rumam 5 000 paulistanos 
nos finais de semana, em busca de la- 
zer. Obviamente, essas pessoas são 
contrárias à venda do terreno e promo- 
veram uma manifestação que ecoou na 
Câmara dos Vereadores da cidade. O 
vereador Marcos Mendonça, do PSDB, 
está tentando a todo custo votar, em re- 
sime de urgência, um projeto de sua 
autoria que, se aprovado, congelaria a 

lapas ao grupo disposto a comprar o lo- 
cal vai ser dada no próximo dia 22. Até 
lá, a Gomes, a CBPO e a Civilia prome- 
tem continuar fechadas a sete chaves e 
não revelam o que pretendem fazer no 
terreno, se realmente o adquirirem. E 
claro que três empresas de tal porte não 
se juntariam para comprar um terreno, 
pelo qual devem pagar uma fortuna, 
para levantar ali um playground. Uma 
das hipóteses mais prováveis é o ergui- 
mento de torres de escritórios. Com as 
avenidas Paulista e Brigadeiro Faria Li- 

  

  

ONDE FICA 

possuir uma área imensa, o lugar é 
muitíssimo bem servido « de vias de 
acesso.” 

TOMBAMENTO — Se isso — ou coisa do 
tipo — ocorrer, estará sendo aberto 
mais um round na luta que a Caixa e o 
lapas, que receberam o terreno em tro- 
ca de uma dívida não saldada, estão 
enfrentando para passar a área para a 
frente. Acontece que, até pelas suas di- 
mensões e pelo lugar onde está instala- 
do — o Itaim, um bairro com área ver- 
de rarefeita —, o terreno é visto com 
olhos gulosos pelos adversários do 
negócio. “Aquilo deve permanecer 

área, numa espécie de tombamento. IDT como está”, afirma Levi Correa de 
“São Paulo não pode perder uma área : Ni À E Araújo, do Conselho de Defesa do 
de lazer dessas”, diz o vereador. O V A V ã Patrimônio Artístico, Arqueológico e 
“problema é que essa área tem dono e | | À gúge HaFOldo Vejoso/ Ss 1 | Turístico do Estado de São Paulo, o 
tem interessados em camprá-la —= ea | lN TT /g (| | Condephaat, onde corre um processo 
iniciativa do vereador corre o risco de Ge NE/ É É É de tombamento do local. 
não ultrapassar os alto-falantes do ple- 4 Cc 1/É É | As ações do Condephaat e do verea- 
nário da Câmara. ” 2 [É $ 1 | dor Marcos Mendonça tiraram do leilão 

O terreno está avaliado em 65 bi- AQ fae) Nedas / /x £ || da Caixa muitos dos eventuais compra- 
lhões de cruzados — esse era o lance || —— —-& Fo ões Ee dores do terreno. “Não tinha sentido 
mínimo para se entrar no leifão promo- 
vido pela Caixa, dona de 70% da área. 
O restante pertence ao Instituto de Ad- 
ministração Financeira da Previdência 
Social, lapas. A resposta da Caixa e do 

30 

        
  

comprarmos uma área onde não pu- 
déssemos construir”, diz José Mendes 
Júnior, vice-presidente da Incon Cons- 
trutora, que chegou a considerar a 
aquisição do lugar. á E) 

VEJA SP, 16 DE NOVEMBRO, 19% 
T— e 7 ÇA rs ETA RO A o EE EO om o a 1 - AE a na 
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— SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT   

  

Ofício GP-1557/88 

| P.CONDEPHAAT-26513/88   
São Paulo, 17 de novembro de 1988. 

Douta Procuradora 

Tendo em nossas mãos o ofício de Vossa 

Excelência sob ne 52/88 de 17/10/88, referente ao Guichê nº 00238, 

de 05/11/88 (Parque do Povo), reportamo-nos ao nosso GP-1446/88 

de 01/11/88, cujos termos reiteramos. 

! Esclarecemos à Vossa Excelência, ou 

trossim, que após a abertura do processo de tombamento daquele Sí- 

  

tio, recebemos, à título de contestação prévia, impugnação do ato 

por parte do IAPAS e da CEF, proprietários do local, que estão sen 

| do apreciados por nosso Setor Têcnico. 

Continuando ao inteiro dispor de Vossa 

Excelência aproveitamos o ensejo para apresentar a essa Douta Pro- 

curadoria da República nossos protestos da mais alta estima e ele- 

| : AUGUSTO VAIRO TFTARELLI 

e Vice-Presidente em exercicio 

| vada consideração.     
  

  

Exma. Senhora 

Dra. GILDA PEREIRA DE CARVALHO 

DD. Procuradora da República 

Rua Peixoto Gomide, nº 768 - 79 andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP.: 01409 

| Mer o QATAR DAÇO RA SS Ta cATATIESV OUÇO TA a rap aro pro O o e qa POE 2 o a dra ia  
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TELEX. NR. 13154 É 

PIN. *. 
ILMO. SR. PROF'. DOUTOR f A) Z 5 
AUGUSTO HUMBERTO TITARELE Es | Vo 
DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

A SUBCOMISSAO DO MEIO AMBIENTE 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCAO DE SAO PAULO, VEM AA 
PRESENÇA DE V. SA. PARA SAUDAR A INICIATIVA DESSE ORGAO DE 
ABRIR O PROCESSO DE TOMBAMENTO DO PAROUE DO POVO. SITUADO 
ITAIM. TORNANDO VIAVEL ASSIM A PRESERVACAO DE IMPORTANTF AREA! 
VERDE E DE LAZER PARA A POPULACAO CARENTE DE TODA A GRANDE SAO 
PAULO, CONSTITUINDO-SE INDISCUTIVELMENTE UM PATRIMONIO CULTURAL 
E SOCIAL DA METROPOLE. 

  

POR OUTRO LADO, UMA VFZ ABER- 
TO O PROCESSO DE TOMBAMENTO O IMOVEL ENCONTRA-SE LEGALMENTE * 
SOB TOMBAMENTO PROVISORIO. NAO PODENDO SOFRER EM HIPOTESF  AL- 
GUMA MODIFICACAO EM SUA ATUAL STTUACAO FISICA ATEH FINAL DE- 
CISAO DO E. CONSELHO. 

ASSIM SENDO. COLOCAMO-NOS  *' 
DESDE JAH AA DISPOSICAO DE V. SA. PARA AUXILIAR EM QOUALOUFR * A 
MEDIDA JUDICIAL QUE TENHA OUE SER TOMADA VISANDO A IMPEDIR A 
DESCARACTERIZACAÃO DO BEM OBJETO DE PROCESSO DE TOMBAMENTO. 

APROVEITANDO A OPORTUNIDADE 
PARA REITERAR NOSSOS PROTESTOS DE ESTIMA . SUBSCREVEMO-NOS. 

ATENCTOSAMENTE. 
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TOSFE EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

COORDEN ADOR 

e 

11 25043SECT BR 

11330090ABR BR 

Marcus Vinicius Mello Ê. Silva 
Qperador de Tele 
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IAPAS Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

Exmos. Srs. Presidente e demais Membros do E. Conselho de De- 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e lTurís 

tico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT). 

à 

á Pp 

no | " We 

VC, 
O 

A | X de É V 

A : 
e Fr | 

FNE - À N 

SN NJ 

> O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
  

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL (IAPAS), ente autárquico federal), 

criado pela Lei nº 6.739/77, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistên -- 

cia Social, por seu Procurador Regional no Estado de São Paulo, em aditament 

à sua manifestação ofertada no PROCESSO 26.513/88, respeitosamente expõe 
  

requer : - 

1.- Preliminarmente, retifica os valores "' 

ditos como de avaliação do imóvel de que se trata, pois, dito 

ser sua estimativa de preço superior a seis bilhões de cruza - 

dos, o exato é que a avaliação (preço mínimo para alienação do 

bem) corresponde a MAIS DE SESSENTA BILHOES DE CRUZADOS. 

2.- Ainda, a impossibilidade de tombamento 

do imóvel por esse E. Conselho decorre de texto do Decreto Es- 

tadual 13.426/79, quando examinados os termos de seus artigos- 

134 $ 3º, 144 e 149, onde se verifica limitada a atuação do Es 

tado a bens próprios e os dos Municípios. 

Termos em que, pede e e. r d. 

5ão Paulo, 16 de novembro de 1988. 

E FD cat Pr ã É C— ts 

: op Aa =    

Jorge Hajnal 

PROCURADOR REGIONAL DO IAPAS EM S. PAULO 

     SAD-O7 
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proposta de reorganização de uma area de lazer
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PARQUE DO ITAIM 

A O 

1 sl 

INTRODUÇÃO 

: Existe no Itaim uma grande área verde com potencial para ser transformada em lindo parque, 

nos moldes do que seria nosso Parque Ibirapuera. São 135.800 m? de terreno, compreendidos entre 
9 a Avenida Cidade Jardim, Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 
, e Avenida das Nações Unidas (Marginal do Rio Pinheiros). 

Maravilhosa localização. Além da facilidade de acesso, situa-se em região predominântemente 
residencial, próxima ao Jardim América, Jardim Paulistano, Jardim Paulista, Itaim, Vila Olímpia e 

) Morumbi. 
) Esta região da cidade de São Paulo tende a ser muito adensada, com a construção de novos 

de prédios de apartamentos, principalmente no Itaim, Jardim Paulista e Vila Olímpia. 
' O “Parque do Itaim”, como gostaríamos de batizá- lo, certamente beneficiará um grande nú- 
) mero de pessoas, caso venha a ser implantado. 

2 2 
CARACTERISTICAS ATUAIS DA ÁREA 

A área em questão está hoje sendo utilizada principalmente por clubes de futebol. Há nove 
campos, com dimensões variadas (média de 60 x 90 mb), dispostos de maneira desordenada e irre- 
gular no terreno, com flagrante desperdício das áreas remanescentes. Alguns desses clubes têm 
também aí uma Pequena sede, arquibancada de madeira e quadras descobertas (cinco no total) 
para futebol de salão, voleibol e bola ao cesto. 

Junto às Ruas Horácio Láfer e Napoleão Michel, na continuação da Rua Brigadeiro Haroldo 
Veloso, uma parte asfaltada do terreno é utilizada duas vezes por semana para feira livre. 

O terreno é atravessado por um pequeno córrego, em sentido aproximadamente paralelo à 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, que deságua no rio Pinheiros, canalizado ao atravessar 
a Avenida das Nações Unidas. Às margens deste córrego cresceu muito mato. O nível da água é 
profundo (cerca de 3 m). Recebe lixo e aí proliferam enormes ratos. 

) A área é ainda ocupada por uma pista de “ciclo-cross“* com arquibancada; quadras de bpcha 
(reunidas em um galpão), pequenas construções pré-fabricadas para teatro de marionetes, além de 
um circo-escola (junto à Avenida Cidade Jardim), próximo ao ponto onde chega a alça que faz a 

) interligação com a Avenida das Nações Unidas. 
) A ocupação desordenada da área e seu aspecto sujo e descuidado causam, sem dúvida, péssima 

impressão. Situada em ponto nobre da cidade, dá-nos grande vontade de vê-la transformada em 
! parque vivo e agradável, bem planejado, bem plantado, limpo e útil a uma comunidade que tanto 
, necessita de verde, de esporte e de lazer. : 

Considerando essa situação, a Promon Engenharia S.A. preparou este anteprojeto visando dar 

à referida área, em colaboração com os poderes públicos, um caráter de utilização altamente social. 
' O trabalho Ora apresentado, portanto, não espera compensação financeira e extrapola qualquer 

aspecto de posse ou propriedade relativa ao terreno. É apenas um gesto efetivo de colaboração 
com os poderes públicos e com a comunidade, 

"PA ROQUE ITAI 
nroANAGCIA As AMA PMMA Mi TA SAS Adm amem mess =! É mos o o 
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3 
O PROJETO 

O Parque do Itaim pode vir a ser uma realidade sem que, para tanto, grandes despesas sejam 

necessárias. 

A filosofia básica contida no planejamento e projeto do parque prevê manter-se a utilização já 

instalada no terreno. Seriam fornecidas instalações melhores do que as atuais, porém relocadas de 

maneira organizada e racional, fazendo com que a área livre remanescente viesse a ser considera- 

velmente maior, porque menos fragmentada. 

Nessa área livre (aumentada também devido à canalização do pequeno córrego), diversas 

outras atrações poderiam ser implantadas, de modo a transformá-la em um parque convidativo 

para a comunidade. - - 

AREA CENTRAL 

  

  
  

CAMPOS DE FUTEBOL — | : | 
.-. 
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3 - 

Sistema Viário 

A - O Sistema Viário que circunda o terreno seria completado (conforme plano da Prefeitura) 

com a interligação da Rua Brigadeiro Haroldo Veloso à Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek. Hoje existe apenas uma passagem precária, em terra batida, já com tráfego 

considerável. : 

Aperfeiçoamentos desse sistema viário (alguns também já planejados pela Prefeitura) 

seriam implantados, além da ligação acima descrita. Podem ser mencionados: 

VV 
U
U
U
U
U
Y
 

-
 

' B- Melhoria do acesso da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek à Avenida das Nações 

1 Unidas, através do acréscimo de uma faixa, ao longo da mesma, até a alça que dá acesso ã 

à Avenida Cidade Jardim; 

. C- Correção no traçado dessa alça, eliminando a perigosa mudança de direção que hoje se é 

obrigado a fazer ao percorrê-la; 7 

- Acréscimo de uma faixa na Avenida Cidade Jardim, no trecho compreendido entre essa 

alça e o acesso à Rua Brigadeiro Haroldo Veloso. Este acesso será também melhorado, 

modificando-se o raio de curvatura. 
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3.2 
Acesso ao Parque e Estacionamento 

Quatro acessos ao parque estão sendo previstos em posições convenientes para o público. À | 
entrada principal será a da Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, localizada junto à área asfaltada onde 
hoje se realizam as feiras livres. Essa área será aumentada, de modo a servir como estacionamento 
principal do parque, exceto duas manhãs por semana, quando será ocupada pela feira livre. 

Outras três áreas de estacionamento foram previstas, associadas às entradas respectivas. No 
total, haverá 490 vagas de estacionamento. 

Existe atualmente, próximo à área de feira livre, ponto final de algumas linhas de ônibus da 
CMTC. O remanejamento do sistema viário, no novo trecho da Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, &- 
incluiu estacionamento adequado para cinco ônibus que lá terão seu ponto final. 
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Clubes de Futebol 

Os campos de futebol, devido ao seu número e dimensões, ocupam a maior parte do terreno. 

Ao serem relocados, serão padronizados na medida 90 x 55 m. 

Nessa relocação, serão aproveitados ao máximo os patamares onde hoje se encontram cons- 

truídos, de modo a reduzir o custo do movimento de terra. 

Cada clube receberá, por ocaisão da relocação do campo de futebol, instalações equivalentes 

às que já possui, porém de melhor qualidade. Assim, alguns clubes receberão: 

— quadra de esportes, polivalente, cercada, de 18 x 30 m; 

— arquibancada para o campo de futebol; 

— vestiários e sanitários (rnasculino e feminino); 

— pequena administração e sala de jogos (pebolim e ping-pong); 

— barzinho. 
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  CAMPO 
QUADRA POLIESPORTIVA 
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3.4 é 
Atividades Principais a: 

Na área central do parque, conseguida graças à relocação ordenada dos campos de futebol, 

serão implantadas as seguintes facilidades: 
— calçadão pavimentado, que servirá para passeios a pé, patinação e ciclismo. Fará a interliga- 

ção entre os diversos setores do parque. Bancos serão colocados ao longo desse calçadão. 
Será prevista arborização complementar à existente; 

— percurso para corrida (“cooper”), independente do calçadão, que serpenteia pelo parque 
numa extensão de cerca de 1.280 m. Aparelhos de ginástica serão dispostos em alguns pon- 
tos desse percurso; 7 

: — dois lagos de pequena profundidade e desenho irregular. A água poderá ser obtida do rio 
Pinheiros, com tratamento primário, ou de poço profundo a ser aberto. Poderá ainda ser 
fornecida pela rede da Sabesp. A terra escavada desses lagos servirá para a formação de 
algumas elevações a serem construídas em locais paisagisticamente escolhidos. Estas eleva- 
ções nada mais são do que a repetição, em outros lugares, de elevações já existentes ao lon- 
go da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, e que funcionam, a um tempo, como ele- 
mento de fechamento do terreno e barreira acústica contra o ru (do do tráfego das vias cir- 
cundantes. Os lagos poderão ser usados para modelismo naval; ! 

— edifício que abrigará lanchonete, além de administração, zeladoria e serviço de segurança 
do parque. Será localizado à margem de um dos lagos; 

— amplo espaço gramado (aproveitamento de um dos campos de futebol) para atividades di- 
versas: empinar papagaios, tomar sol, brincar com as crianças, correr um pouco; 

— serão criadas novas facilidades, tais como teatro de arena ao ar livre, coreto, “playgrounds”“ 

e áreas para piquenique; 
— serão mantidas a escola de circo, a escola de marionetes, a pista de “ciclo-cross" e as quadras 

de bocha. 
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Arborização 

O terreno conta, hoje, com algumas áreas arborizadas, principalmente com eucaliptos, espató- 
dias e cisalpinas. Pretende-se adensar consideravelmente essa arborização, mediante um projeto de 

— plantio e seleção de espécies vegetais. As diferentes partes do terreno deverão receber árvores ade- 
quadas às atividades que nelas estiverem sendo desenvolvidas. 

3.6 
Segurança e Iluminação 

O terreno deverá ser totalmente cercado, com acessos controlados, para que a frequência ao 
parque possa ser tão segura quanto possível. 

Deverá ser também bastante iluminado, com lâmpadas de vapor de mercúrio, para ser utilizado 
à noite. 

Como os campos de futebol ocupâm uma parte considerável do terrena, seria conveniente es- 
tudar a possibilidade de serem reduzidos em número. Uma redução de nove para sete campos, por 
exemplo, resultaria em grande ampliação da área central do terreno, que é de uso comum. Para 
tanto pode-se aventar a hipótese de fusão de alguns clubes. 

| A área de utilização do parque poderia ser ainda ampliada caso a Eletropaulo aceitasse a in- 
corporação de uma área hoje utilizada como bota-fora (mediante aterro hidráulico) de material 
dragado do rio Pinheiros, e que poderia ser transformada em um belo lago. Essa área encontra-se 
no lado oposto da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, mas poderia ser facilmente interligada 
ao parque por meio de uma passarela de pedestres. 

Dial, | AREA DE POSSÍVEL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Of. 317/08 — JF Sao Paulo, 21 de Novembro de 1988 

Te
 

[o e c
s
 ie 

jap 

senhor Presidente 

Felo presente, solicito a V. Sa. as neces 

É e 
sarias providências no sentido de informar se a área discutida - 

nos autos da Açao de Desapropriaçao nº 87-2182-2, movida por Tele 

comunicações de Sao Paulo S.A. - TELESP contra Caixa Economica Fe 
Ft ” 

deral e outro, que se processa perante este Juizo, é a mesma men 

" 

” - % -— ba | . E . 

cionada no oficio 1446/88, endereçado à Procuradoria da Repúbli -— 

Ca. 

f e à : é 
segue em anexo copia da petiçao inicial — 

do feito acima referido. 

Saudações. 

   
    

     
SCARTEZS INT ANA MARTA GOFFÍ FLAQUEW SCARTEZZINI 

O OA TITI AT A ATTA TIA A TIA 
IJUÍ dd & FEDE Li LA) É ds é UARTA dk Ad, 

Ao Senhor 

Presidente da CONDEFHAAT 

Nesta 

REÇEBS) 

AFfNAITAI DO E a mm O É É 
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TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 
; DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA 

  

E SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA — VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO. 

” 
ES O a ” ns 

&7 GOO 
1a 

é 

Preparados, conclusos. 

S. Pal AZ S PET 

Juiza Feder: á 

— TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP, em- 

presa concessionária do serviço público de telefonia no Estado de São Paulo, 

  

sediada na Capital deste a Rua Martiniano de Carvalho, nº 851, inscrita no 

C.G.C. (M.F.) sob o nº 43.642.727/0001-85, por seu advogado no final assina 

do (doc.nº 01), vem, respeitosamente, com fundamento no art.29, do Decreto' 

nº 94.215, de 14/04/1987 (doc.nº 2), propor a presente AÇÃO DE DESAPROPRIA- 
ÇÃO , "em carater urgente" , contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com represen 

tação legal nesta Capital, à Avenida Paulista nº 1842, e contra o INSTITUTO 

DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, com 

representação legal nesta Capital, à Rua Jose Bonifacio nº 237, pelos moti- 

  

  

+. 

vos e para os fins seguintes: 

1- Necessitando, para a instalação de Centro ' 

Operacional de uma área de terreno com 19.827,94 m2, com benfeitorias, a ser 

desmembrada de área maior , no lugar denominado Cidade Jardim, no 13º Subdis 

trito, situado na Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a Rua Brigadeiro 

Haroldo Veloso. na Quadra formada pela Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida 

das Nações Unidas, Butanta, com frente para a Avenida Marginal e O novo ca- 

nal do Rio Pinheiros, no Municipio e Comarca de São Paulo, Est e. de São Pau 

lo, a Expropriante, TELESP solicitou do Governo Federal 'autorizatão para a 

desapropriação da aludida área em seu favor , no que foi atendida pelo Decrgfíb—x 

to nº 94.215, de 14/04/1987, publicado no D.O.U. de 15/04/1987, pag. 5454 1 f 

(doc.nº 2), o qual declara de utilidade pública, para ser desabrovpriada vela F “-         
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"Art.10. É declarada de utilidade pública, pa 

das Nações Unidas, Butantã, com frente para a 

. Paraãgrafo unico. O imóvel a que se refere este 

tes caracteristicas em relação a quem de den   

ra fins de desapropriação, a área de terreno 

com 19.827,94 m2 (dezenove mil, oitocentos e ' 

vinte e sete metros quadrados e noventa e qua 

tro decimetros quadrados), com benfeitorias,a 

ser desmembrada de área maior, no lugar denomi 

nado Cidade Jardim, no 139 Subdistrito, situa- 
da na Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com 

a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, na Quadra for 

mada pela Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida 

Av «Marginal e o novo canal do Rio Pinheiros, no 

Municipio e Comarca de São Paulo, Estado de "' 

Sao Paulo, de propriedade comum do Instituto de 

Administração Financeira da Previdência e As-' 

sistência Social-IAPAS e da Caixa Econômica Fe- 

deral, conforme Registro nº 3, matricula nº 

36.173, 139 Cartorio de Registro de Imóveis da 

citada Comarca, destinada à instalação de Cen- 

tro Operacional da Telecomunicações de São Pau 

lo S.A.- TELESP. 

  

artigo assim se descreve e caracteriza: o ter- 

reno tem formato de um poligono mistilineo for 

mado por três. segmentos de reta consecutivos, ' 

1l segmento curvo, 1 segmento de reta e 1 segmen 

to curvo (ABCDEFA), encerrando uma área de 

19.827,94 m2.. O ponto "F"' (que é o ponto de ' 

concordância entre a curva de concordância EF e 

o lado FA), dista, pelo alinhamento da Av... - 

Juscelino Kubitschek, 72,20m do canto do muro 

da PROMON. O perimetro do terreno tem as segui 

      

do terreno se coloca de frente para a Av.Jusc     

Ú
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tem inicio no vertice "A", neste deflete à di 

reita 77947'41'' em relação ao segmento FA,for 

ma com este ângulo interno de 102912'19'' e, ' 

com rumo de 24900'59" NE, segue em linha reta 

. na distância de 84,05m, fazendo limite com o 

— remanescente da área de propriedade da Caixa 

Economica Federal e Instituto Nacional de Pre 

vidência Social até o veêrtice "B". Neste pon- 

to, deflete a direita 77958'25'' em relação ao 

segmento AB, forma com este ângulo interno de 

102001'35'' e, com rumo de 78900'36'' SE, segue 

em linha reta na distância de 169,66m, fazendo 

limite com o remanescente da area de proprieda 

de da Caixa Economica Federal e Instituto Nacio 

nal de Previdência Social ate o ponto "C". Des 

se ponto segue em curva com concavidade volta- 

da para fora do terreno, objeto desta descri- 

ção, de raio 272,95m, ângulo central 11057'29'!!. 
e desenvolvimento 56,97m até o ponto "D"!, sen- 

do que a corda correspondente mede 56,86m, tem 

- rumo 26906'51'' SW, e forma angulos internos 

de 75952'33'' e 185058'44'! , respectivamente, 

com os segmentos BC e DE e faz limite (a curva) 

com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso. Neste ' 

ponto, deflete à esquerda 05958'44'' em relação 

a corda CD, forma com esta ângulo interno de 

185958'44'' e, com rumo de 20908'07'' SW, segue 

em linha reta na distância de 86,41m, fazendo 

limite com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso ate 

o ponto "E", Desse ponto segue em curva com 

concavidade voltada para dentro dd terreno ; 

objeto desta descrição, de raio 10,00m, ângu 

central 106905'11'' e desenvolvimento 18,52m 

atê no nonto "F'' . sendo que a corda correspon     
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DE e FA e faz limite (a curva) com a esquina 

formada pela Rua Brigadeiro Haroldo Veloso e 

Av .Juscelino Kubitschek. Neste ponto,deflete 

à direita 53902'35'' em relação a corda EF , 

forma com esta ângulo interno de 126957'25'!"! 

e, com rumo de 53946'42'' NW, segue em linha 

reta na distância de 161,26m, fazendo limite 

com. a Avenida Juscelino Kubitschek até o ver 

tice "A", onde teve início a presente descri 

ção. Sobre o terreno acima descrito hã dois 

prédios -têrreos, construidos em alvenaria de 

tijolos e blocos cobertos com telhas de bar- 

ro, totalizando area construída de 375,00m2. 

Esta descrição tecnica baseia-se na planta 

PT nº 85.509, elaborada pela Seçao de Engenha 

ria Legal da Telecomunicações de Sao Paulo ' 

S.A.-TELESP. = 

2- Não. tendo sido possivel à expropriante con 

seguir a referida área de terreno mediante acordo, nem efetuar, amigavelmen 

te, a sua desapropriação, area essa que, de acordo com a anexa certidão do 
  

139 Cartório do Registro de Imoveis de São Paulo, e de propriedade da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, por força da matricula nº 36173 e registros nºs 

3 e 6 do mesmo Registro de Imoveis , na proporçao de 70% e 30%, respectiva- 

  

  

mente (doc.nº 4), vê-se na contingência de desapropriá-la judicialmente, o 

que faz por meio desta ação e na melhor forma de direito, oferecendo pelo re 

ferido imovel, a titulo de indenização, importância:que corresponde ao seu 
  

valor cadastral, ou seja, Cz$8.002.690,73 (oito milhoes dois mil seiscentos 
  

e noventa cruzados e setenta e tres centavos), pois, conforme se verifica ' 

dos anexos documentos de nºs 5,6, 7 e 8, referentes ao imposto territorial 

urbano, o valor venal da área total seria de Cz$76.456.365,00 (doc.nº 6) 

Cz$19.469.014,00 (doc.nº 8), resuitando na importancia total de Cz$       OCO 0596 TIO DO ssreescasndeata à ana Patal Akista de TVensamaentoa mA raci1l!
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o. 

cula nº 36173 (doc.nº 4), dai decorrendo que a oferta supra, feita pela auto 

ra, corresponde ao minimo legal previsto no artigo 15, $ 19, letra "c", do ' 

decreto-lei 3365/41. 

3- Tratando-se de desapropriação em "carater ur 

gente", nos termos do citado decreto federal (doc.nº 2- art.39) e inocorren- 

— do qualquer: das hipoteses contempladas no artigo 6º do Decreto-Lei nº 1075/70 

requer a Expropriante a expedição de mandado liminar de imissao de posse pro- 
  

visoria, independentemente da citação: dos Expropriados, mediante o depósito 

do valor acima ofertado, com o que fica plenamente satisfeita a exigência do 

artigo 15 do Decreto-Lei 3365/41, introduzida pela Lei Federal nº 2.786, de 

21/05/56. | 

 4- Requer, ainda, o seguinte: 

a) que, apos à realização do deposito e efetiva 

ção da imissao de posse provisória na forma supra requerida, seja determinada 

a a citação das Três - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI- 

NANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, nos endereços antes indi 

cados, a fim de se pronunciarem sobre a oferta e, não a aceitando, apresen- 

  

  

  

tarem a defesa que tiverem, bem como para acompanharem o processo ate final 

sentença que deverá, data venia, julgar procedente a ação, fixando o preço a 

ser pago aos Expropriados, bem como determinando, atraves de competente e for 

malizada adjudicação, a transferência do domínio do referido imovel, à auto- 

ra-expropriante , TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP.; 

b) que se determine a citação da União, na 
  

pessoa de seu Procurador, para acompanhar, querendo, a ação, na condição de 
  

1 

/ 
| 

assisténtes: 
  

   Cc) que se dê ciência da presente ação a even 

tuais ocupantes do imóvel, para desocupá-lo no prazo de 10 (dez) dias, con   dos da ciência: e
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vistoriar o imóvel, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação, para o 

que apresentam, desde ja, os quesitos anexos. 

5- A Expropriante indica, para seu assistente- 

tecnico, O Engenheiro IRINEU VICENTE COELHO, brasileiro, casado, registrado 

no CREA sob o nº 9.246, com escritorio nesta Capital, à Rua da Gloria, nº 

279, 8º andar, conjunto 82- CEP-01510, fone 279-9700 e protesta por todas as 

demais provas previstas em lei, sem exceção e que forem julgadas necessarias. 

Nestes termos, D.R. e A. esta, com 8 (oito) do 

cumentos, e dando-se à causa o valor de Cz$8.002.690,73 (oito milhoes dois ' 
  

mil e seiscentos e noventa cruzados e setenta e tres centavos), 

p.deferimento. 

Sao — fo de julho de 

ços fo == 

pp. CARMO DOMINGOS JATENE-OAB/SP 7757 
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QUESITOS 
  

l- Quais as exatas dimensões, área, caracteristicas e con- 

frontações do imóvel expropriado? 

2- Coincidem com as indicações constantes da inicial e plan 

ta [ds fls. dos autos? Pede-se assinalar eventuais divergencias. 

D 3- Qual a profundidade padrão do local? 

4- Em quanto os Srs.Peritos estimam o valor do metro de fren 

te, com fundo padrão adotado, considerando-se, na forma do art.27 do Decre- 

to-Lei nº 3.365/41, o seguinte: É | . 

a) valor dos da mesma especie, no local da presente expro- 

priação; e | 

b) valor dos mesmos para efeitos fiscais. 

5- Hã remanescerites? Ficam eles valorizados com a presente ' 

expropriação? 

e | 6- Existem benfeitorias ? Em caso positivo, são elas indeni 

zaveis? Em quanto? 

7 

qual a indenização justa a ser paga aos Expropriados; 

Tendo em vista as respostas dadas aos quesitos anteriores, 

Protesta-se por quesitos suplementares e per- 

Sao Paule;. 23 de julho/de 1987. 

guntas elucidativas. 
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Livro. PA |... Dr. JAMIL ASSUF DUALIBI Zi da 6 Et AA Ss 
TABELIÃO ALAN JUL O es 

FLS... ..186 Si. E dae DAT: os 

Rua São Bonto, 315 - Conj. 18 - CEP 01011 - Tel.: 259-0066 (P.A.B.X.) ; Âna da Capital - Estado de São Paulo 

"CO 
PROCURA; ÃO BASTANTE QUE FAZ: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. — 

  

  

  

TELESP e 

SAIBAM os que êste público instrumento bastante virem, que- 
no ano do iWloascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mníl novecen 
tos e oitenta e cinco (1985), aos vinte e sete (27) dias do mês — 
de dezembro (12), nesta cidade e comarca da capital do Estado de- 

Sao Paulo, República Federativa do Brasil, em o prédio nº 851 da- 
Rua liartiniano de Carvalho, onde a chamado vim, perante mim, Tabe 
liao,.e o escrevente que esta escreve, compareceu como outorgante 
a 'PELECOMUNTICAÇ CÕOES DI SÃO PAULO &/A = TELESP - com sede social ” 
 AeSte capital, à rua Martiniauo de Carvalho, 051, inscrita no CGC 
/NMF. sob nº 43. 642.727/0001-85, com seus atos constitutivos arqui 
vados na JUCESP sob nº 506. 360/73, cuja cópia nutenticada encon - 
tra-se arquivada em pasta própria nesta Serventia sob nº 85/573,- 

. neste ato, devidamente representada nos termos do artigo 50, Item 
I, letra "d" de seus Estatutos Sociais, por seu Presidente, ANlTO/ 
NIO IGIACIO DE JESUS, brasileiro, casado, administrador de empre- 
sas, r.g. nº 4.514. 519 SSP/SP., e por seu Diretor Jurídico MARCOS 
JORDÃO TEIXEIKA DO AMARAL FILHO, brasileiro, casado, advogado, —= 
OAB/P. nº 74.401, residentes e domiciliados nesta capital, com -— 
enderêço comercial comum da empresa que ora representam; eleitos- 
respectivamente na AGO/AGE e Reunião do Conselho de Administração 
realizadas em 30.04.65, arquivadas na JUCESP sob nºs 06.250/85 e-— 
66.259/35 e AGE e Reunião do Conselho de Administração de 25.7.85 

arquivadas 4º JUCESP sob nº 111.131/85 e 111. 132/85, todas arqui- 
" vadas por cóvias autenticadas em pasta própria nesta Serventia — 

"sob nºs 85/310 e 35/6483; e AGE de 24.10.85, arquivada na JUCESP - 
sob nº 153.408/85 e Reunião do Conselho de Administração de 31.10. 
85, arquivada na JUCESP sob nº 153.500/85, ambas por cópias auten 
ticadas arquivadas em pasta própria nesta Serventia sob nº 85/876. 
Os presentes reconhecidos de mim, es crevente, do Tabelião, que es 
ta SuuSerevo, pelas identificaçoes apresentadas e mencionadas, — 
dou fé. E, por ela outorgante, como vem representada, me foi dito 
que por este público instrumento e na melhor forma de direito, no 
meia e constitui seus bastante procuradores: CARIO DOMINGOS JATENE 

    

NEUZA FORNAZIERO, AQUIDOVEL DE FREITAS CARVALHO, NEY KMARTIÃAS CAS/ 
PAR, HELSOUW ROD:IGUES JUNIOR, LUIZ ALBLRTO 1OSE, TANIA MÁRCIA KAN 

DAZZO CODRDLD, brasileiros, com escritório nesta enpital, à rua 
Martiniano de Carvalho, 851, inscritos na OAB/SP sob nºs Te 157, — 
23.781, 25.462, 30.370, 34.277, 35.224 e 33.004 e no CPE/MF. sob 
nºs 002.297.768-68, 246.539.428-20, 180 .720.948-91, 098.426.408-68 
223.920. 500-30, 191.557. .608-30 e 610.882.188-— 49, respectivamente; 
aos quais, para agirem em conjunto ou separadamente, independente 
mente da ordem de nomeação, confere os poderes das cláusulas "AD— 
JUDICIA" e "ET-=EXIRKRA", de conformidade com os artigos 70, $$ 3º,4º 
e 5º da Lei nº 4.215 de 27.04.63 (Estatuto da Ordem dos Advogados) 
e 38, da Lei 5.869 de 11.01.73 (Código de Processo Civil), podendo 
ainda, ditos procuradores, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, transigir, desistir, receber, dar quitação, firmar compro 
missos, bem como praticar todos os demais atos aue se fizerem ne- 
cessários aos bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive subs 
tabelecer. E. de como nasim nº Ai eso Ann FA NE cm Ao eo “o. — — 
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xar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decre- 

to-lei,.. | 

Art. 490 Este Decreto-lei entra em vígor na 

data de sua publicação. | 

Art. 50 Revogam-se as disposições em con- 

trãário. 

Brasília, em 14 de abril de 1987; 166º da 
Independência e 990 da República. 

JOSE SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

DECRETO No 94,213, DE 14 DE ABRIL DE 1987 

Autoriza O aumento do Ca- 
pital Social da PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S/A-BR. 

O Presldente da República 

do da atribuição que lhe confere o art. 81, item 111, da 

27000.001107/87-19, 

DECRETA: 

Art. 
RA S/A-BR à promover o aumento do seu Capital Social 
2.8680.009.000,00 (dois bilhões, 

cruzados), parte da reserva de lucros. 

Art. 29 - Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, l4de abril 
dência e 95º da República. 

JOSE SARNEY 

Aureliano Chaves 

: usan- 
Cons=- 

tituição Federal e tendo em vista o que consta do Processo MME nº 

1º - Fica autorizada a PETROBRÁS DISTRIBUTDO- 
de Cb... 

oltocentos e oitenta milhões de 

cruzados) para Cz$2.995.200.000,00 (dois bilhoes, novecentos e no 
venta e cinco milhões e duzentos mil cruzados), através da incor-= 
poração de Cz$115.200.000,00 (cento e quinze mlihões e duzentos mil 

de 1987; 1669 da Indepen 
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ks, MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - 
e E so Departamento de Imprensa Nacional 
LES SIG — Quadra 6, Lote BIO — 7044 — Brasilia/DF 
TI Telefones: (PABX (061) 2226-7175) Telex: (061) 1356 DIMN BR 

CGC/MF nº 0(0394494/0016-12 

    

DINORÁ MORAES FERREIRA 
Diretora-Geral - 

EDISON ANTONIO BRITTO GARCIA 
Diretor de Publicações de Órgãos Oliciais 

DIÁRIO OFICIAL — Seção 1 

Órgão destinado à publicação de atos normativos 

EXPEDIENTE 

Publicações: Os originais para publicação devem ser entregues ao Protocolo da Se- 
'ção de Hecebimento de Matérias (lérreo). As matérias entregues até às 16 horas serão 
divulgadas no número referente so dia seguinte. As reclamações referentes às publicações 
deverão ser formuladas, por escrito, ao Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais até o 5º 

dia útil após à veiculação. 

Assinaturas: Às assinaturas não têm efeito retroativo, valendo à partir de sua efe- 
tivação. Os Suplementos não as integram, podendo ser adquiridos separadamente. 

Assinaturas: Seção | Seção 11 DJ 

Semestral. ..........100000o 1... UZS 754,00 251,00 885,00 
Portes: 

Via superfície (Brasilh 1.1.1... CZ$ 158,10 66,00 158,40 
Via superficie (exterior). ..111... CZ$ 4.224,00 2.376,00 4.224,00 
Via aérea (Brasil), .1111101.10000. CZt 660,00 330,00 660,00 

Informações: Seção de Divulgação do DIN — DICOM — Tela. 

Horário de atandimento: 8 às 12:30 horas e 13:30 às 17:00 horas 

: 2296-2586 e 226-7175 — R. 309.   
  

Declara de utilidade pública, para fins de 
" desapropriação, ârca de terreno, sem benfei 

torias, altunda no Município e Comarca de 
* Volta Redonda, Entado do Rio de Joaneiro,der 

tinada à Instalação de Estação Telcilónica da 
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - 
TELERJ, e dá outras providências, 

- O Presldante da República 
usando das atribuiçoes que lhe confere o artigo 81, item 117, da Consti 
tuição, e tendo em vista o disposto nos artigos 59, letra "h", e 66 do 
Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do . Proces 
so MC no 2197/87, 

DECRETA: 
Art. 10 É declarada de utilidade pública, 

para fins de desapropriação, área de terreno com 2.000,00 mº (dois mil] 
metros quadrados),sem benfeitoria, situada na Avenida Almirante Adalber 
to Nunes, antiga Avenidáã Beira Rio, Bairro do Retiro, junto e após e pr 
dio no 398, à ser debmembrada de maior porção do imóvel desiquado "área 
no três" remanescente de área maior número hum, Fazenda São João Batis 
ta, no perímetro urbano da Cidade de Volta Redonda, Estado do FEio de Ja 
neiro, de propriedade de Alzira Cravo de Alencar Matos e seu marido Ro 
berto Barreira de Alencar Matos, conforme transcrição efetuada sob o nº 
377, fls. 79 do Livro no 03, do Cartório de Registro de Imóveis da Co 
marca de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, destinada à instalação 
de Estação Telefônica da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.-TELERJ. 

Parágrafo único. A área à que sereferees 
te artigo assim se descreve e caracteriza: mede 40,00m de frente e fun 

dos por 50,00m de ambos os lados, confrontando pela frente com à Aveni 
da Almirante Adalberto Nunes; pelo lado esquerdo com o prédio nº 398, 
construído no lote 1, e com os lotes 6 e 7 da Quadra "D", antigo lotea 
mento Bairro Jardim Primavera; e pelos fundos e lado direito con o ter 
reno remanescente de maior porção; segundo planta de situação DES. no 

20.242-1, 

Art. 2º Fica autorizada à Telecomunicações 
do Rio de Janeiro S.A. - TELER)] a promover, na forma da legislação vi 
gente, à desapropriação do imóvel de que trata este Decreto, com à uti 
lização de recursos próprios. 

Art. 30 A desapropriação à que se refere 
este Decreto é declarada de urgência, nos termos do artigo 15 do Decre 
to-lei ne3.365, de 21 de junho de 1941, com à redação dada pela Lei ne 
2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito de imediata imissão na posse. 

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na da 
É ta de sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em con 
trário. 

ms 

- Brasília, 14 de abril de 1987; 166º da 
Independência e 990 da República. 

JOSE SARNEY 

Antônio Carlos Magalhães 

A Decreto nº 94.215, de 14 de abril de 1987 

=P Declara de utilidade pública, para flns de desa 

propriação, area de terreno, com AVEIRO si 

tuada no Mentcípio e Canarca de São Pato, Fsta 

do de São Paulo, destinada à instalação de “cen 

tro Operacional da Teleconnicações de São Paulo 

S.A. — TELESP, e da outras providências. 

- 

O Presidente da República, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo Bl, l1tem TIE, da Constituição, e ten 

do em vista o disposto nos artigos 5º, letra "h", e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de el 

de junho de 1941, e o que consta do Processo MC nº 1244/87, 

DECRETA: 

Art. 1º, É declarada de utl lidade is.) 

blica, para fins de desapropriaçõo, à área de terreno com 19.,627,94m (dezenove mil, 

ot tocentos e vinte e sete metros quadrados é noventa e quatro decimetros quadrados), 

com benfeitorias, a ser desmembrada de área maior, no lugar denominado Cidade Jardim, 

no 13º Sbdiastrito, situada na Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a Rua Briga 

deiro Haroldo Veloso, na Quadra formada pela Aventda Juscelino Kubitschek, Aventia 

das Nações Unidas, Butantã, com frente para à Av. Margínial e o novo canal do Rio Pi 

nheiros, no Metcípio e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, de propriedade co 

mm do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - 

LAFAS e da Calxa Económica Federal, conforme Registro nº 4, matricula nº 16.173, 13% 

Cartorlo de Registro de Imoveis da cltada Comarca, destinada a instalação de Centro 

Cperacional da Teleconmicações de São Paulo S.A. - TELESP. 

Paragrafo imlco. O imóvel a que se re 

fere este artigo assim se descreve e caracteriza: o terreno tem founato de um polígo 

no mistilineo formado por três segirntos de reta consec utlvos, 1 segnénto curvo, 1 

segnento de reta e | segmento curvo (ARCDEFA), encerrando uma area de 19,927,94m O 

ponto "E" (que e o ponto de concordância eritre a curva de concordância EF e o Lado 

FA), dista, pelo alinhamento da Av. Juscelino Kubitschek, 72,?7Om do can'o do muro da 
Ú 

1 

í d 

  

&S/  PerÊs 
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Art. 3o O Ministro da Fazenda poderá bali- ". Dacreto no 94.214,47, 16 qáy Bbril e de 19 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

"t A 10 
' . PP. 

UARTA-FEIRA, 15 ABR 1987 ** DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO | 5455 
  

ROMAN. O perímetro do terreno tem as seguintes características em relação a quem de 

entro do terreno 50 coloca de frente para a Avenida Juacelino Kibltschek e considera 

| nentido horarlo de percurso parva fina de orlentaçõão dos Lados: tem tnlcto no verti 

e “A“, neste deflete à dimeita 77t47'41" em rela;ão ao segneento FA, forma com — este 

nulo Interno de 10291219" e, com rumo de 24900' 59" NE, segue em linha reta na / dis 

ância de R4,(fm, fazendo limite com o remanescente da área de propriedade da — Caixa 

cconímica Federal e Instituto Nacional de Frevídência Social até o vertice "B". Neste 

ponto, defleto à direita 77158'25" em retoçõão no segmento AR, forma com este — nngulo 

interno de 102º01'35" e, com rumo de 78º00' 36" SE, segue em linha reta na distancia 

de 169,66m, fazendo limite com o remanescente da área de propriedade da Caixa Economl 

ca Federal e Instituto Naciónal de Previdência Social ate o ponto "C". Desse ponto SE 

gue em curva com concavidade voltada para fora do terreno, beto desta descrição, de relo 

272,95m, ângulo central 11º57'29" e desenvolvimento 56,97m nte o ponto "D", sendo que 

A corda correspondente mede 56,86m, tem nimo 2606519 SW, e forma mwilos — internos 

de TSt52!93" e I85TRBNAATN, Pespectivanmnte, com os segmentos KC e DE e faz. limite 

(a curva) com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso. Neste ponto, deflete à esquerda os 

nB'44" em relação a corda CD, forma com esta ângulo interno de 185º58'44" e, com rumo 

de 20708'07" SW, segue em linha reta na distância de B6,41m, fazendo limite com a Rua 

Brigadeiro Haroldo Veloso ate o ponto "E", Desse ponto segue em curva com concav idade 

voltada para dentro do terreno, objeto desta dencrição, de mio 10,COm, angulo cen 

tral 106!05'11" e desenvolvimento 18,5?m ate o ponto "EF", sendo que a corda — corres 

pondente mede 15,98m, tem rumo 73ºt10'43" SW e forma angulos internos de 126957'24" e 

126t57' 25", respectivamente, com os segmentos DE e FA e faz limite (a curva) com a 

esquina formada pela Rua Brigadeiro Haroldo Veloso e Av. Juscelino Kubitschek. Neste 

ponto, deflete à direita 53º02'35" em relazo a corda EF, forma com esta ângulo inter 

no de 126157'25" e, com rumo de 539t46' 42" tW, segue em linha teta na distancia de 

161,26m, fazendo limite com a Avenida Juscelino Kubltschek ate o vertice "A". onde 

teve início à presente descrição. Sobre o terreno acima descrito ha dois predios ter 

reos, construísos em alvenaria de tijolos e blocos cobertos com telhas de barro, to 

talizando área construída de 375,00m . Esta descrição tecnica baseia-se na planta 
PT nº 85.509, elaborada pela Seção de Engenharia Legal da Telecomnicações de — São 
Paulo S.A. - TELESP, : . 

Art. 2º, Fica autorizala a Telecmunicaçoes — de 

Se S.A. - TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriaçõo 

do FP, com benfeitorias, de que trata este Decreto, com a utilização de recursos 
próprios. - 

Art. 29º, A desapropriação a que se refere — este 

Decreto é declarada de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lel nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, pa 
ra efeito de imediata imissão na posse. 

Art. 40, Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 51, Revogansae as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de1987;166º!daIn 
dependência e 99º da República, | . 

JOSE SARNEY 
António Carlos Magalhães 

Decreto nº 94.216, de 14 de abril de 1987 

o” Dita de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área de terreno, sem ben 
feitorias, situada no Município e Comarca 
de Sorocaba, Distrito de Brigadeiro To 
bias, Estado de São Paulo, destinada à ins 

í talação de Estação Telefónica da Telecomu 
: nicações de São Paulo S.A - TELESP, e dã 

outras providencias. 

O Presldente da República 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti 
tuição, e tendo em vista o disposto nos artigos 50, letra "h", e 6º do 
Decreto-Lei ne 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Proces 
so no 1245/87, 

: DECRETA: 

Art. 10º É declarada de — utilidade 
pública, para fins de desapropriação, a área de terreno com 549,38 mº 
(quinhentos e quarenta e nove metros quadrados e trinta e oito decíime 
tros quadrados), sem benfeitorias, situada na Rua Frei Ernesto Argemiro 
Buzzi, (lado direito da Rua Frei Ernesto Argemiro Buzzi), para quem ca 
minha da Rua Paulino Correa para à Rua São Jorge, no Distrito de Briga 
deiro Tobias, Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, de propricda 
de de Joaquim Martins ou de quem de direito, segundo Certidão do Primei 
ro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba,Esta 
do de São Paulo, destinada à instalação de Estação Telefônica da Teleco 
municações de São Paulo S.A - TELESPF. ' = 

Parágrafo único. O imóvel à que se 
refere este artigo assim se descreve e caracteriza: o terreno tem forma 
to de um polígono irregular de 5 lados (ABCDEFA), encerra à àârea de 

549,38mMà, O vértice esquerdo "A" (para quem de dentro do terreno se co 
loca de frente para à Rua Frei Ernesto Argemiro Buzzi) dista da esquina 
desta rua com à Rua Paulino Correa, na interseção do alinhamento pre 
dial 46,60m. O perímetro do terreno tem as seguintes características em 
relação à quem de dentro do terreno se coloca de frente para à Rua Frei 
Ernesto Argemiro Buzzi e considera o sentido horário de percurso para 
fins de orientação dos lados: tem início no vértice "A", neste deflete 
a direita 92038' 16" em relação ao segmento FA, forma com este ângulo in 
terno de 87021'44" e, com rumo de 12034'57" SE, seque em linha reta nã 
distância de 20,27m, fazendo limite com a Rua Frei Ernesto Argemiro Buz 

  

zi até o vértice "B". Neste ponto deflete à ditcita B404B'54" em — rola 
ção ao segmento AD, forma com este ângulo interno de 959011'06" e,com ru 
ma da 520139'57” SW, segue em linha reta na distância de 279,66m, (fazendo 
limite com à propriedade da Congregação Presbiteriana Independente de 

Sorocaba até o vértice "C". Neste ponto deflete à direita 102910'48" em 
relação ao segmento BC, forma com este ângulo interno de 77049'12?” e, 

com rumo de 25035'15* NH, seque em linha reta, na distância de 22,34m, 

fazendo limite com à propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba cm 
L14,29m é fazendo limite com à propriedade da Polícia Militar do Estsão 
de São Paulo em 8,05m até o vértice "D". Neste ponto, deflete à direita 
82042'50" em relação ao segmento CD, forma com este ângulo interno 
9791710" e, com rumo de 57907'35" NE, seque em linha reta na distancia 
de 6,04m, fazendo limite com a propriedade de Hildebrando Lima atº o 

vértice "E", Neste ponto, deflete a direita 90017' 28" em relação ao seq 

mento DE, forma com este ângulo interno de 89942')12" ec, com rumo de 

J2014'57" SE, seque em linha reta na distância de 0,30m fazendo limite 
com à propriedade de José Carlos Martines, até o vêertica "F", Neste pon 

to, deflete à esquerda 92938'16" em relação ao segmento EF, forma com 
este ânqulo interno de 272938'16" e, com rumo de 54046'47"” NE, seque em 
linha reta na distância de 18,80m, fazendo limite com a propriedade de 

José Carlos Martines até o vértice "A", onde teve início a presente dés 
crição. Esta descrição técnica bascia-se na planta PT no 86.063, elabo 

rada pela TOPAGRI - Serviços Topograficos S.C. Ltda., tendo como respon 
sável o técnico Osni Facchini CREA 22.291/D, em 27 de outubro de 1986. 

Art. 20 Fica autorizada à Telecomu 

nicações de São Paulo S.A - TELESP a promover, na forma da legislação 
vigente, a desapropriação da área do terreno, sem benfeitorias, de que 

trata este Decreto, com à utilização de recursos próprios. 

Art. 30 A desapropriação à que se 
refere este Decreto ê declarada de urgência, nos termos do artigo 15 do 
Decreto-Lei no 3,365, de 21 de junho de 1941, com as modificações con 
tantes da Lei no 2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito de imediata 
imissão na posse. 

Art. 40 Este Decreto entra.em vi 
gor na data de sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições 
em contrário. : 

Brasília, 14 de abril de 1987; 
1669 da Independência e 999 da República, 

JOSE SARNEY 

o ! Antônio Carlos Megalhães 

" [Ú—<—— 2. ——p— o ço 

DECRETO kº 94.217, DE 2 DE abril DE 1987. 

* ba) 

Declara de Interesse soclal, para fins de desapropriação, 
parte do Imóvel rural denominado "FAZENDA SÃO PEDRO", clas- 
s!flicado no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA como lati 
fúndlio por exploração, situado no HMunlcíplo de Aragarças, 
Estado de Golãs, compreendido na zona prioritária, para 
fins dé reforma agraria, fixada pelo Decreto nº 92.690, de 
19 de malo de 1586, e dá outras providencias. 

x 

; O Presidente da República, no uso das atribuiçoes que lhe confe 
rem os artigos Bl, item |11, e 161) da Constituição, e nos termos dos ar- 
tigos 18 e 20, da Lel h.504, de 30 de novembro de 196%, e do Decreto-lei 
nº 55h, de 25 de abril de 1969, 

DECRETA: 

. — Art. 1º - É declarada de interesse social, para fins de 
desapropriação, nos termos dos artigos 18, letras "a", “b", "ce e "dd", e 
20, Itens | é V, da Lel nº h4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do 
Imóvel rural denominado "FAZENDA SÃO PEDRO", com à área de 2.110 ha (dois 

mil, cento e dez hectares), situado no Município de Aracarças, no Estado 
de Golãs, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrãá- 
ria, fixada pelo Decreto nº 97.690, de 19 de maio de 1986, 

Parágrafo únlco - O imóvel a que se refere este artigo. 
tem o segulnte perímetro: Inicia o perímetro da área no Pl, de coordena- 
das geográficas longltude 52º06'O0B"WGR e latitude 15º55'27"5, situado jun 
to à margem direlta do corrego Capivara, na confrontação com terras per- 
tencente à Valdir; deste, seque confrontando com estas, e com terras per 
tencentes à Rui Falim e à Valdivam Rego, com os seguintes rumos e distãn 
cia: 18?22'02"SE - 116,00m; 33º05'|0"5SE - 483,60m; 28º32'20"SE - 476,30m; 
28º 32'20"SE - 120,00m; 28º32'20" - 2.068,0900m até o P?2, situado à 
esquerda do córrego Barreiro, de coordenadas geográficas longitude 
52º0h4'5S7UWGR e latitude 15º56'565; Jeste segue à montante, pelo citado 
corrego, com à extensão de b.h50,00m, confrontando com terras remaenescen 
tes da Fazenda Caldas e Arelas até o P3: deste seque confrontando com as 
mesmas terras, com os segulntes rumos magnetlcos e extensoes; B9º00'00"'Nyw- 
340,00m ate o Ph; 74º40'0O0"NW - 2.120,90m até o P5, de coordenadas geo - 
graficas longltude 52º09'56"WGR e latitude 15º5B8'28"S, situado junto ào 

limite das terras pertencentes à Bruno Pereira Valois; deste, segue con- 
frontando com as cltadas terras, com os segulntes rumos magnéticos e extem 
sOes: 53º53'O05"NE - 1.420,00m até o P6; 66º |6'55" Ny - 2.6hh,00m;, 6€= 
19'10" Nu e 1.637,00m, ate o P7, de coordenadas geográficas longitude 
52ºU9' O0O0UWGR e latitude 15º58'2705, situado junto à margem direita do 

córrego Capivara; deste segue pelo cltado córrego, à jusante, com a 
extensão de 7.620,00m até o Pl, ponto inicial da descrição do perlme - 
tro. (Fontes de referencia: Cartas IBGE, folhas SD-22 Y-D-IV, ano 1970, 
escala 1:100.000, Certidoes do CRI! e planta topográfica). 

margem 

Art. 2º - Excluem-se dos efeltos deste Decreto: a) os se 
moventes, as maquinas e os Implementos agrícolas; b) às benfeitorias 
existentes nas parcelas que Integram o imóvel referido no artigo ante- 
rior é pertencentes aos que serão beneficiados com à sua destinação. 
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INT.: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - Juiza Federal da Quar 

ta Vara. 

ASS.: Solicita providências no sentido de informar se a àrea dis- 

cutida nos autos da Ação de Desapropriação nº 87-2182-2, mo 

vida pela TELESP contra a Caixa Econômica Federal. 

l. AO STCR para informar, com urgência; 

2. AO Dr. Evaristo Silveira Junior para 

minutar oficio em resposta à solici+ 

tação contida no ofício 317/88. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de novembro de 1988. 

e el) EC Tx "” = É —/ Vo 

AUGUSTO HÚMBER VAIRO ITARELLI 
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Vice-Presidente Exercicio 
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PROCESSO No 26513/88 
  

DULCINEA CAPRINI, brasileira, casada , 

residente e domiciliada na Rua Conselheiro Ramalho, 219, apto. 

  

6, nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade RG. nº 

5.889.163 e do CPF nº 206.040.688-91, vem, nos autos do Pro- 

cesso de estudo de tombamento do terreno situado no quadrila- 

tero compreendido entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Mar 

ginal Pinheiros, Cidade Jardim e Rua Brigadeiro Haroldo Velo- 

so, nesta Capital, hoje denominado Parque do Povo, respeitosa 

mente à presença de V.Exa. expor o quanto segue, objetivando 

seja considerado na apreciação de referido processo: 

1. Inicialmente, se apregoe um fato novo, de 

substancial relevancia, ou seja, o imóvel em questão, segundo 

notícias veiculadas recentemente pela imprensa, foi alienado 

à particulares, mediante concorrência pública, anteriormente in 

formada na resposta oferecida pela própria CEF. 

Assim, restou superado um dos supostos O 

bices concernente à questão da hierarquia política dos pode- 

res estadual e federal, não mais contrapostos, agora. 

N / 
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3 Por oportuno, saliente-se que a CEF / 

IAPAS, aditaram o edital da referida concorrência pública pa- 

ra levarem a conhecimento de todos os participantes do certa- 

me, da abertura do presente processo de estudo de tombamento, 

sendo que essa notícia não inibiu Os proponentes, que mesmo 

tendo ciência de tal fato, investiram na aquisição do imóvel 

em questão. 

4, E mais, a argumentação expendida pelo 

IAPAS quanto a possiveis prejuízos, não pode ser considerada, 

isto porque, o problema é colocado na condição hipotética, bem 

como, supra informado, o imóvel em questao foi alienado, não 

obstante o processo de estudo já tivesse sido instaurado e o 

conhecimento de tal fato foi levado aos proponentes com o adi 

tamento ao edital. 

so O valor do imovel, de que cogita oO IAPAS, 

na verdade deverá ser composto em quase sua totalidade pela 

Municipalidade de São Paulo, através da ação indenizatória de 

expropriação, processo nº 0482340 , em trâmite perante a l6a Va 

ra da Justiça Federal da Secção Judiciária de São Paulo. 

Be Dessa forma temos que, o valor de 16 

milhoes de OTN's, tomado como preço mínimo para o imóvel de 

237.665m2, confere direito aos adquirentes à indenização noti 

ciada acima, que está estipulada na ordem de 11 milhoes de 

OTN's, havendo, ainda por se apurar o valor da indenização por 

outras expropriaçõoes feitas no mesmo imóvel pela municipalida- 

de e outra pela Telesp. Destarte, resta coberto a quase tota 

lidade do preço do imóvel pelas indenizações respectivas. 

) 1 
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2Í3 

Ta Por fim, a manifestante em função da 

preocupação crescente com as altas taxas de poluição existen- 

tes na região, informa que está diligenciando junto a CETESB 

para obtenção da documentação necessária à comprovação da man 

tença da situação atual do imóvel como necessária a preserva- 

ção das condições mínimas do ar. 

Sendo o que competia em termos de reque 

rer-se à V.Sa. considerar a presente manifestação no processo 

de estudo de tombamento instaurado. 

Sao Paulo, 28 de novembro de 1988 

DULCINÊA CAPRINI 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 017/88 para a aliena- 

ção de imóvel de propriedade da Caixa 

Economica Federal - CEF e do Instituto 

de Administração Financeira da Previ- 

dencia e Assistência Social - IAPAS, 

localizado junto à atual Avenida Ns 

çoes Unidas + (Marginal direita do Rio 

Pinheiros), em Sao Paulo, SP. 

li ' 

Its
 

D 1 q A 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA | ASSISTÊNCIA SOCIAL - LAPAS, adiante 

designados simplesmente CEF e LIAPAS, levam ao conhecimento dos 

interessados que no dia 09 de novembro de 1988, às 15 horas, 
perante a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL, instalada no 

2º andar do edificio-sede da CEF, localizado no SAS, Quadra 04, 

Lote 34 - Brasilia-DF, farão realizar licitação, sob a modalida- 

de de CONCORRÊNCIA, para alienar, no estado em que se encontra, 

—— pela melhor oferta, à inóvel de sua propriedade abaixo caracte- 

o rizado, esclarecendo que a presente licitação sera regida pelo 

Decreto-lei nº 2.300/86, publicado no D.O.U. de 25./1.86, «e ma a cnc ria 

  

o suas —alteraçõoões posteriores, obedecendo às condiçoes fixadas 

neste EDIVTYAL, observadas as cláusulas e condiçoes seguintes: 

] DO OBJETO 

1.1 Trata-se de terreno situado em ambos os lados da Aveni- 

la Cidade Jardim, junto à atual Avenida Nações nidas 

(Marginal direita do Rio Pinheiros) e à Ponte Cidade 

Jardim, limitudo ainda, atualmente, pela Avenida Pre- 

sidente Juscelino Kubitschek e Rua Brigadeiro Henrique. 

Veloso, de propriedade da CEF/IAPAS, medindo 237.665 1?     
(duzentos e trinta e sete Mil, seiscentos e sessenta 

| [us ã W 
! 

SP” ADO "
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CONCORRENCIA NºE 017/88 fls. Oz 

cinco metros quadrados), consoante se encontra descrito 

e caracterizado nos Cartórios do 4º e do 13º Oficio de 

Registro de Imóveis de São Paulo - SP, sobas matricu- 

las nºs 59.085 e 36.173, respectivamente (documentos 

nºs Ol, 02 e 03) e, seyundo, planta que, designada docu- 

mento nº 04, integra e Complementa: O presente edital, 

com área de 244.772,61 m?. 
  

  

1:? O imóvel encontra-se livre e desembaraçado de ônus 

reais (documentos nºs 02 e 03), estando, por outro lcao- 

do, precariamente ocupado, em parte, por terceiros, 
  

consoante planta que constitui documento nº 04 anexo 

este edital, sendo certo que, presentemente, tramitam 

em julzo as ações possessórias movidas pelos alienantes 

e que se encontram relacionadas nos documentos nºs O5, 

06, 07 e O8 anexos deste edital. 

Ê ” 

       

  

Tu mM? com loóca-.           
        lização correspondente às referencias A-l, A-4, A-5, 

A-6, A-7, A-8 (parte), A-9, A-lO, A-ll1, A-l13, A-1l6, 

A- 18, A-19, A-20, A-22, A-23 e A-26 no documento anexo   nº 04, foram objeto de desapropriação indireta pela   
Prefeitura Municipal de Sãao Paulo. A ação ordinária | 

correspondente, em que são autores os alienantes, teve | 

curso na 16º Vara da Justiça Federal, resultando na | 

A enados da Municipalidade a pagar aos alienantes, 

1987, O 

acrescido de juros 

como indenização, e em valores de outubro de 

: 404.204,00, 

moratórios de 6% ao ano, contados desde 12 de maio de 

  

     [E 

1976 e juros compensatórios contados desde 27 de julho 

de 1973, tudo conforme sentença cuja cópia constitui oo 

documento nº 09 anexo a este edital. Encontra-se o fei- h 

to em fase de recurso à superior instância. 

Le 3; 1 Acrescente-se que, além da área expronrianda, acima 

referida, em 1997 foram doados à Prefeitura Municipal     
  

de São Paulo 4.181,00 m? (quatro mil, cento é oitenta 

NT ' " 
o É MA LÃ: "e 1 

ma e) fan 
Ve - Ha 

o
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um metros quadrados), para execução de parte do leito 

da Av. Cidade Jardim (correspondendo na planta doc. nº 

04 a parte da referência A-B). 

S
S
.
 

Acrescente-se, ainda, que foram apossados DSLa Prefer1- 

tura Municipal de São Paulo 3.272,28 m?, que constituem 

o prolongamento da Rua Arthur' Ramos com bifurcação para 

a Av. Naçõoes Unidas, inexistindo, ainda, qualquer re- 

clamo judicial com pertinência a essa área. 

O somatório das áreas referidas neste item perfaz o to- 

tal de 72.902,22 e consoante as indicaçoes constantes 

da planta que constitui o anexo nº 04 deste edital; 

ERRO ASI ãOo imóvel em licitação, uma área de apro- 
| —. 

  

    edimento ex- 

promriatória junto ao Juízo da 4 Vara da Justiça Fede- 

           

  

- LL) Cc Ê 
fo, - 

a E Va 

(parte da Tafarência À 12, "Constante do documento anexo 

É facultado aos interessados na licitação O acesso à 

area objeto da licitação, assim como o exame de toda a 

documentação pertinente, juridica e técnica, seja me- 

diante aquela que inteyra e complementa o presente edi- 

tal, seja mediante solicitação de outros elementos que 

julguem necessarios à elaboração de suas propostas, de 

tal forma que, em nenhuma hipótese, poderão alegar de 

futuro, em juizo ou fora dele, o desconhecimento de 

qualquer circunstancia, de qualquer natureza que diga 

respeito ao imóvel em alienação. Tais solicitações, bem 

como quaisquer pedidos de esclarecimentos, deverão Ser 

feitos à Comissão de Licitação por escrito, e as res- 

postas serão comunicadas a todos os interessados que 

hajam adquirido o presente edital, mediante o forneci- 

ento de cópia dessa resposta. 

au. BI21-82/2/SP . 
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CONCORRÊNCIA Nº 017/88 fls. 0O4 

1:66 A alienação será realizada "ad corpus", no estado que 
isa TI, 
  

  

conhecem e em que se encontra o imóvel, subregsinda-se O 

adquirente em todos os direitos e obrigações da 
  

CEF/IAPAS relativamente ao Mesmo imovel, seja relativa- 
cs dae qu————— o o, 

  ...——— —...—— 

enbe à açoes em curso, seja em relação a ocupantes, 

seja por qualquer outra razao, de tal forma que, com a 

outorga da escritura de compra e venda, a CEF/IAPAS 

ficarão livres de qualquer compromisso futuro, eeja 

perante o adquirente seja perante terceiros. Todo e 

qualquer ato tendente à regularização fundiária que se 

apresente necessário seja por re-ratificações que te- 

nham causa em metragens, desmembramentos e/ou remembra- 

mentos, seja por qualquer outro motivo, correrão à 

exclusiva conta e responsabilidade do adquirente. 

2 PREÇO MÍNIMO 

2.1 O preço minimo da venda do imóvel objeto deste edital é 

o equivalente, na data do pagamento do preço de compra 

e venda, a 16.587.652,21 Obrigações do Tesouro Nacional 

(OTN), correspondentes, em 1º de setembro de 1908; & 

CzS 39.678.659.345,43 (trinta e nove bilhões, seiscen- 

tos e setenta e oito milhoes, seiscentos e cinquenta e 

nove mil, trezentos e quarenta e cinco cruzados e qua- 

renta e três centavos), para pagamento à vista. 

3 DAS MODALIDADES DE VENDA 

3.1 A venda do imóvel somente poderá ser feita segundo uma 

das seguintes modalidades: 

A) à vista; 

B) a prazo, com 30% à vista e c saldo remanescente fi- 

nanciado em 12 (doze) meses; 

C)a prazo, com 30% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 24 (vinte e quatro) meses; 

D) à prazo, com 30% à vista e o saldo remanoscente [Cji- 

nancrado em 36 (trinta é sets) nesos; 

E) à prazo, com 30% à vista e o saido qemencsecsnte 
1 

nancisido em 60 (gossentoa) ixeser: io El  
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F) a prazo, com 35% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 12 (doze) meses; | 

G) a prazo, com 35% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 24 (vinte e quatro) meses; 

H) a prazo, com 35% à vista eo saldo remanescente fi- 

nanciado em 36 "Ctrinta! e seis) meses; 

I) a prazo, com 35% à vista eo saldo remanescente fi- 

nanciado em 60 (sessenta) ineses; 

J) a prazo, com 40% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 12 (doze) meses; 

L) a prazo, com 40% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 24 (vinte e quatro) meses; 

M) a prazo, com 40% à vista e o saldo remanescente FfFi- 

nanciado em 36 (trinta e seis) meses; 

N) a prazo, com 40% à vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 60 (sessenta ) meses; 

P) à prazo, com 50 ta vista e o saldo remanescente fi- 

nanciado em 120 (cento e vinte) meses; 

Tratando-se de pessoa fisica, somente se admitirá o fi- 

nanciamento se, ao término do prazo contratual  propos- 

to, oO mutuário tiver, no máximo, 70 (setenta) anos de 

1dade. 

Nas operações realizadas à vista, será exigido do lici- 

tante vencedor, a titulo de sinal e principio de pagya- 

mento, apos a homologação da concorrência e adjudicação 

da venda, 30% (trinta por cento) do valor global por 

ele ofertado, pagamento que será realizado, exclusiva- 

mente, no primeiro dia do mes subsequente àquele em que 

o licitante vencedor for notificado pela CEF/IAPAS da 

homologação da concorrência, e o restante no ato da as- 

sinatura da escritura de compra e venda. Esse pagamento 

será efetuado em agência da CEF e a favor desta. 

TERLENAO- se de operação realizada medionte financiemen- 

to, 30% (trinta por cento) do valor dlobal ofereci 

Y) * e” hR 

Mes DEAR 
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será pago, à titulo de sinal e principio de pagamento, 

no primeiro dia do mes subsequente aquele em que o 1li- 

citante vencedor for notificado pela CEF/IAPAS da homo- 

logação da concorrência, e o saldo da parcela à vista, 

se houver, no caso do licitante optar por uma das moda- 

lidades de venda inditadas nas letras F a 2 do subitem 

3.1, será pago no ato da assinatura do escritura de 

compra e venda com pacto adjeto de hipoteca. Esse paga- 

mento sera efetuado: em agencia da CEF e a favor desta. 

O financiamento concedido será resgatado em 12 (doze), 

24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 60 (sessenta) 

ou 120 (cento e vinte) prestações mensais e consecuti- 

vas, conforme tenha sido à opção do proponente, sendo 

as prestaçoes calculadas através da Tabela Price, apli- 

cando-se para o reajuste do saldo devedor e das presta- 

çoes, bem como para os demais aspectos da operação de 

financiamento, inclusive fixação de taxas de juros e 

demais encargos incidentes sobre o financiamento, Os 

criterios e reygras do Sistema Hipotecário da CEF, vi- 

gentes na e a contar da data da escritura de compra e 

venda com pacto adjeto de hipoteca, observado o dispos- 

to no item 4 deste edital. 

Ocorrendo atraso no pagamento, em seu vencimento, de 

qualquer encargo devido e enquanto o atraso perdurar, 

os juros compensatórios, fixados segundo o subitem 3.5 

deste edital, serao elevados em 1% ao ano sobre o saldo 

devedor a titulo de mora, 

O mutuário dará à CEF/IAPAS em primeira, única e exclu- 

siva hipoteca o imóvel objeto do financiamento. 

DO REAJUSTE DO PRLÇO 

Os preços propostos serão, a todo tempo considerados 

por sua expressao em numero de Obrigações do Tesouro 
2º 

. A ' CV 4 E 

AM 
É 
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Nacional (OTN) e, com base nesse numero de OTlNs, sera 

fixada à equivalência em cruzados na data da escritura 

de compra e venda. 

DA HABILITAÇÃO À CONCORRÊNCIA 
à io O 

Podera concorrer à licitação qualquer pessoa fisica Ou 

  

juridica, sendo esta legalmente representada para esse 

fim. 

Os concorrentes poderao fazer-se representar por procu- 

rador devidamente habilitado, através de instrumento de 

mandato, com poderes expressos para participar da conr 

correncia à que se refere o presente edital, e em espe- 

cial para praticar todos os atos neste previstos até à 

homologação do resultado da licitação. 

Para concorrer à licitação, O interessado deverá reco- 

lher até às 15 horas do último dia útil anterior à data 

da abertura das propostas, em agencia da CEF, a impor- 

tância em cruzados equivalente, na data da licitação, à 

1.658.765,22 OTNs (um milhão, seiscentos e cinquenta e 

oito mil, setecentos e sessenta e cinco virgula vinte e 

duas), correspodente a 10% (dez por cento) da expressão 

do preço em OTNs consignado no item 2 deste dital 

(art. 16, Decreto-lei nº 2.300/86. 

Essa quantia será depositada em conta vinculada com 

correção monetária, em Agencia da CEF, sendo certo que 

o crédito de correção monetá-ia somente será devido uma 

vez transcorrido o primeiro mês de permanência e a cada 

periodo mensal subsequente. 

Esse depósito reverterá em favor da CEF/IAPAS se o 1li- 

citante vencedor incorrer numa das condições abaixo: 

a) deixar de efetuar, no prazo fixado, o pagamento do 

sinal de que tratam os subitens 3I.3 e 3.4 deste edi- 

tal, a titulo de sinal e princípio de pagamento da 

compra do imovel; fios f 

AE VA ME 2, 
  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

o
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

      

  

*t, pese narra 

É tags eba 
sã DE dé :; od    o Sã CRS 

COUNCORRÊNCIA Nº 017/88 fls. OB8 

b) deixar de cumprir, nos prazos previstos, qualquer 

exigencia formulada pela CEF/IAPAS, decorrente deste 

edital; 

c) desistir da operação; 

d) não assinar o instrumento de compra e venda do imor- 

vel no prazo assinalado pela CEF. 

6 DA HABILITAÇÃO AO FINANCIAMENTO 

6.º Somente poderão obter financiamento: 

a) pessoas fisicas, maiores e capazes, residentes e do- 

miciliadas no Brasil; 

b) pessoas jurídicas, com sede no Brasil e cuja maioria 

do capital social com direito a voto pertença a pes- 

soas fisicas ou juridicas residentes e domiciliadas, 

ou com sede, no Brasil. 

6.2 O interessado que optar pelo pagamento de parte do pre- 

ço de aquisição através de financiamento, na forma des- 

te edital, deverá comparecer, com antecedência de pelo 

menos 30 (trinta) dias corridos da data prevista para à 

sessao de habilitação (item 7 deste), na GERIA/SP - 
  

Gerencia de Operuções Habitacionais e Hipotecárias, si- 

tuada na Av. Paulista,?º 1842, Fdificio Torre Sul, 19º. 
oO: »|O——aaa 

andar, sao Paulo- SP, para requerer à a obtenção de Carta 
o o o o E cia o 

de G Fantia de Financiamento, que será emitida a partir 

da análise cadastral e da comprovação de rendas compa- 

tiveis com o financiamento pretendido, bem como de 

outros ducumentos pertinentes. 

6.3 Com anterioridade de 05 (cinco) dias úteis à data de 

recebimento das propostas, o interessado deverá compa- 

recer ao mesmo local da CEF onde pleiteou financiamen- 

to, para retirada da Carta de Garantia de Financiamento 

ou 'da comunicação de indeferimento, se for o caso, des- 

cabendo qualquer recurso E A “dàcisão da cer/InPÁS/ 
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relativa à concessão de crédito para efeito da aquisi- 

ção do imóvel objeto deste edital. 

6.4 A Carta de Garantia de Financiamento indicará que o in- 

teressado detém suficientes condições para obtenção uvuo 

financiamento, a” nie e exclusivo critério da 

CEF/IAPAS sujeitando-o, porém, ao cumprimento das de- 

mais exigências, caso venha a ser declarado vencedor da 

concorrencia. 

6:5 O candidato, cuja solicitação de financiamento for in- 

deferida, poderá formular proposta para compra à vista 

do imóvel, na forma estabelecida neste edital. 

É RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

a Comissão Especial de Licitação - CEL realizará sessão 

destinada ao recebimento da documentaçãoa pertinente à 

habilitação preliminar dos interessados, bem como às 

suas propostas, adotando-se os procedimentos a seguir 

indicados. 

Td A documentação e as propostas deverão estar contidas em 

02 (dois) envelopes distintos, fechados e rubricados 

pelos respectivos proponentes, contendo o primeiro os 

documentos essenciais à habilitação preliminar dos li- 

citantes à concorrência e, o segundo, a proposta ofere- 

cida para a compra do imóvel, redigida na forma indica- 

da neste edital. 

É ES Na face externa dos envelopes, além do nome completo ou 

a razão social do licitante, deverão estar datilografa- 

dos os seguintes dizeres: 

- ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR À CONCORRÊNCIA 
FPS - , - 

: Nº 017/88 ESSDDNAÇÃO . IMÓVEL DZ) 

CEF/IAPAS. / | N 
EN 

let Sã PE 

Ia! O:  
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- ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA PARA A CONCOR ENCIA Nº 

017/85 PARA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DA 

CEF/IAPAS. 

Fa N ENVELOPE Nº 1 deverá conter, necessariamente, os do- 

cumentos “a seguir. indicados, conforme o caso, sob pena 

de inabilitação do concorrente; é» 

a) comprovante do recolhimento a que se refere o subi- 

tem 5.3 deste edital; 

b) Procuração, por-instrumento público ou por particu- 

lar com firmas reconhecidas, se o concorrente se fi- 

zer representar por procurador; 

c) documentação pertinente à capacidade jurídica do 

concorrente que, conforme o caso, consistirá em: 

- cédula de identidade; 

- registro comercial, no caso de empresa individual; 

- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por açoes, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores; 

- inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda- 

des clvis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercicio. 

EPE: Os documentos referidos nas letras b e c do subitem 

anterior poderão ser apresentados em original ou por 

cópia autenticada. 

7.4 O ENVELOPE Nº 2 deverá, necessariamente, conter cópia 

da Carta de Garantia de Financiamento (se for o caso) e 

a proposta do licitante. 

7.4.1 A cópia da Carta de Garantia de Finonciamento deverá, 

por sua vez, estar contida em invólucro devidamente 

identificado. 

TaEa e As propostas deverão estar Fedag.dom com clareza e das“ 

   tilografadas sem rasuras, emendas ou ent. ºoiinhas na 
' À | AA W On 

nf a ALI AA N ia
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suas partes essenciais, e conter, obriyatoriamente, oOS 

seguintes elementos: 

a) nome por extenso ou razao social do proponente; 

b) endereço completo ou sede do proponente (rua, nuúme- 

ro, bairro, cidade, estado e CEP; 

c) identidade do O quando pessoa fisica, sua 

qualificação e numero de inscrição no CPF; tratan- 

do-se de pessoa juridica a comprovação de qualidade 

de seu representante legal; 

d) preço proposto cm cruzados e seu equivalente em 

Obrigaçoes do Tesouro Nacional (OTN), em algarismos 

e por extenso, com a indicação da modalidade de ven- 

da pretendida; 

e) valor e prazo do financiamento solicitado, no caso 

de haver sido concedida a Carta de Garantia de Fi- 

nanciamento; 

£ ) declaração expressa do proponente no sentido de que 

conhece e aceita as condições e exiyencias deste 

edital; 

g) local, data e assinatura por quem de direito. 

Tt Cada licitante somente poderá apresentar uma unica pro- 

posta para compra do imóvel em licitação, optando pela 

modalidade de pagamento à vista ou do financiamento 

parcial do preço, caso obtenha a Carta de Garantia de 

Financiamento. 

7.4.4 Não terão validade as propostas que ofereçam valor àin- 

ferior ao preço minimo em OTN's fixado no subitem 2.1 

deste edital, nem aquelas que, ao invés de oferecer 

preço certo, em OTN's e equivalente em cruzados, ofere- 

çam acréscimos de preço sobre a nm: ior oferta apres:-cnta- 

da na concorrência. 

Tu Na mesina sessão de recebimento, os NVELOPES nº 2 - 

FROPOSTAS serao rubricados pelos licitantes presentes, 

que o desejarem, passando à gquárda" da. Cor: vsao AS 

onortunidade de sua auerenral : À JF  
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DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA ABERTURA DAS  PROPOS- 

Na mesma sessão pública e imediatamente após o .ecebi- 

mento dos ENVELOPES, os ENVELOPES Nº 1, contendo a do- 

cumentação, Serão abertos à vista dos licitantes pre- 
ss 

sentes. » 2 
[L) 

Após abertos os trabalhos desca reunião, pelo seu Pre- 

sidente, não serão recebidos outros documentos, nem se- 

rão permitidos quaisquer adendos ou alterações na docu- 

mentação apresentada, ressalvada a hipótese de obtenção 

de eventuais esclarecimentos pela Comissão acerca da 

documentação apresentada. 

Todos os documentos serão examinados e rubricados pelos 

membros da Comissão e pelos licitantes presentes a 

reunião, que o desejarem. 

A Comissão poderá, a seu exclusivo critério, passar ao 

imediato julgamento da documentação ou, se assim prefe- 

rir, reservar-se para faze-lo após análise posterior, 

neste caso dando ciência aos licitantes presentes de 

que estes serão oportunamente intimados, mediante cor- 

respondência, seja do resultado do julgamento seja da 

data em que será realizada uma segunda sessão - esta 

destinada à abertura das propostas. 

Optando a Comissao pelo imediato julgamento das propos- 

tas, esta intimará os licitantes presentes para conhe- 

cimento do prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar 

dessa mesma data, para a interposição de recursos. 

Na hipótese de que todos os licitantes, de forma ex- 

pressa, manifestem desistencia de interpor quaisquer 

recursos, a Comissão procederá à imediata abertura das 

propostas. 

Não ocorrendo a expressa desiscênciay a que alude 
” 

subitem 8.3, a Comissã: dará ciência aos licitantes 

  : /A ro? À + 
NS f. FS CA y : 

: [ fl " " E — W Êo
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que estes serão oportunamente intimados, por corresponr- 

dência, da dáãta em que será realizada uma segunda ses- 

são, destinada à abertura das propostas, lavrando-se 

ata dessa primeira sessão, da qual constarão as princi- 

pais ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos 

interessados por Bles reduzidas a termo, devendo essa 

ata ser assinada pelos membros da Comissão e pelos li- 

citantes presentes. 

Observado o disposto nos subitens anteriores, as pro» 

postas serao abertas na mesma sessao de recebimento Ou 

em segunda sessão pública a ser realizada em dia e hora 

desiynados pela Comissao. 

Todas as propostas serão examinadas e rubricadas pelos 

membros da Comissão e pelos licitantes ou seus repre- 

sentantes legais presentes. 

Após iniciada a abertura de qualquer dos Envelopes a 

que se refere o subitem 8.1 deste edital, não serão 

recebidas outras propostas, nem serão permitidos quais- 

quer adendos ou alterações nas que tiverem sido apre- 

sentadas, ressalvada a hipótese de obtenção de even- 

tuais esclarecimentos a pedido da Comissão. 

Na hipotese de que a abertura das propostas ocorra eim 
LÁ . e é” 

segunda e especifica sessao, desta sera lavrada ata com 

as caracteristicas definidas no subitem 8.3.2; caso as 

propostas sejam abertas na mesma sessão de recebimento, 

todas as ocorrências pertinentes estarão incluídas em 

ata única, sempre com as características definidas no 

subitem 8.3.2. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Será considerada vencedora a proposta que, atendendo àr 

exigencias do edital, apresentar maior VALOR DE  COMPA- 
. ' Y 

RAPÃO, observado o disposto nº subitem 2al deste edital; 
% Í 

LE É 
punto 

À O AS 

1 

A 
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32 Entende-se como VALOR DE COMPARAÇÃO o resultado da mul- 

tiplicação do PRINCIPAL (valor da proposta) por EATORES 

DE UHOMOGENEIZAÇÃO ajustados aos prazos dos financiamen- 

tos pretendidos, como a seguir indicado: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Bico * E 

MODALIDADE DE VENDA PRINCÍPAL: VALOR DE COMPARAÇÃO 

a vista A A 

30% à vista, saldo fi- 

nmanciado em 12 meses B Rn x 0,9593 

30% à vista, saldo f£fi- 

nanciado em 24 meses C Cx 0,9210 

30% à vista, saldo fi- 

nanciado em 36 meses D D x 0,88B49 

30% à vista, saldo fi- 

nanciado em 60 meses E E x 0,8189 

35% à vista, saldo ti- 

—- nanciado em 12 meses F EF x 0,9622 

35% à vista, saldo f£fi- 

nanciado em 24 meses G G x 0,9266 

35% à vista, saldo fi- 

nanciado em 36 meses H HH x 0,993] 

35% à vista, saldo fi- 

nanciado em 60 meses I I x 0,8319 

40% à vista, saldo fi- 

nanciado em 12 meses Jd J x 0,965] 

40% à vista, saldo fi-. 

nanciado em 24 meses VT E XX O,98423 

40% à vista, saldo fi- Ps 

nanciado em 36 meses é M M x 0,9014 
E) 

É —— | ] — 

E 
/ Das” H FERRO NS Ps 
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MODALIDADE DE VENDA PRINCIPAL — VALOR DE COMPARAÇÃO 

40% à vista, saldo £i- 

  

nanciado em 60 meses N N x 0,8448 

50%. à vista, Saldo*fi- , + 

nanciado em 120 meses P ! P x 0,7748 

% 

  

9.3 Se acudir à licitação uma unica proposta, caberá à 

aplicação do fator de homogeneização para o unico obje- 

to de comparação com o preço mínimo a que se refere o 

subitem 2.1, posto que este fator visa a efeitos mera- 

mente comparativos, nao implicando, em nenhuma hipóte- 

se, em modificação do preço ylobal constante da propos- 

ta. 

Te Na seleção da melhor proposta, se houver empate entre 

as de igual valor de comparação, o seguinte critério de 

desempate será observado: 

a) as propostas com pagamento integral do preço à vis- 

ta terão preferencia sobre aquelas que apresentarem 

parte do preço financiado; 

b) entre propostas com parte do preço financiado terá 

preferencia aquela que corresponder ao menor prazo 

de financiamento; 

Cc) persistindo o empate, o desempate se fará por  sor- 

teio, em presença dos concorrentes empatados. 

Deo Com base nos critérios estabelecidos para o julgamento 

das propostas, o MAPA DE APURAÇÃO da concorrencia será 

elaborado pela Comissao, dele constando à classificação 

das propostas por ordem decrescente dos seus valores de 

comparação, bem como referência ao critério de desempa- 

te adotado, se for o caso. À 

T+. Apos o exame das propostas, a Comissão apresentara 

autoridade competente da "CEF/1APAS relatório do aqauz 
É 

turá constar todos os elementos Ppecessarios ào julga 

mento da concorretcia. / É É é Pa  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DOT 

  

* eso ” a É, * Pr "e "2 t ada Ú : - 

í Cu SA Dt A da Es tdo) sos Via Seta 73 CAMA eos 

CONCORRÊNCIA Nº 017/88 fls. 16 

9.7 A autoridade competente, à vista do relatório da 

Comissão, proferirá sua decisão sobre o resultado da 

concorrência, autorizando, se for o caso, à respectiva 

alienação. 

  

he - 
10 DA TRANSFERÊNCIA o : 

10.1 Após a classificação e consequente aprovaçao do resul- 

tado da concorrência, será o vencedor convocado para 

efetuar o pagamento" previsto no subitem 3.3 ou 3.4 des- 

te edital, conforme o caso, se à vista ou à prazo, sob 

pena de, não o fazendo, ser à proposta desclassificada. 

10.2 O payamento a que se refere o subitem anterior será 

feito mediante depósito em conta vinculada em Aygência 

da CEF. 

10.3 Na mesma oportunidade da convocação para realização do 

depósito a que aludem os itens precedentes, o licitante 

vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cin- 

co) dias úteis, a contar da efetivação daquele depósi- 

to, assinar a escritura definitiva de compra e venda 

(no caso de compra à vista), ou a escritura de compra e 

venda com pacto adjeto de hipoteca (no caso de finan- 

ciamento), sob pena de, não o fazendo, ser a proposta 

desclassificada e o licitante perder o pagamento cfe- 

tuado, bem como a quantia recolhida na forma do sublito"m 

5.3 deste edital. 

10.4 As despesas necessárias à lavratura da escritura corre- 

rao por conta do licitante vencedor, bem como os impos- 

tos, taxas, emolumentos, registros, etc., iuclusive à 

obtenção de guias e documentos exigiveis. 

10. 5 No caso de desistencia ou desclassificação do adquiren- 

te e a critério exclusivo da CEF/IANPAS, poderão ser 

convocados os demais licitantes classificados, na ordem 

. 7 F 
d Cs mr º 

; 1 : 
Ef A 

et o 

de classificação de suas propostas, para nova adjudica      
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ção da venda do imóvel, se aceitarem faze-lo pelo prer 

ço oferoecido pelo primeiro colocado, adotado o crite- 

rio de homogeneização previsto nos subitens 9.1 e 9.2 

deste edital. 

DA DEVOLUÇÃO DO DEPÓSITO" PRÉVIO 
4 

Homologada a concorrência, o depósito prévio referido 

no subitem 5.3 deste edital será devolvido, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, mediante requerimento dos 

interessados, dirigido à Comissão, exceto o feito pelo 

licitante vencedor, o qual somente sera devolvido apos 

a assinatura do instrumento de compra e venda do imó- 

vel. 

Ocorrendo a hipoteve prevista no subitem 10.5 deste 

edital, o concorrente convocado será obrigado a efetuar 

novo deposito da caução antes de lhe ser adjudicada a 

venda do imóvel, caso tenha requerido a devolução do 

éféetuado anteriormente. 

DOS RECURSOS   

O lici'ante nnderá recorrer: 

a) da habilitação ou inabilitação; 

b) do julgamento das propostas; 

c) da anulação ou revogação da licitação. 

Os recursos poderao ser interpostos eu até 05 (cinco) 

dias úteis contados da ciencia do ato recorrido. 

É vedada a apresentação de mais de um recurso Sobre à 

mesma matéria, 

Os recursos serão dirigidos à autoridade superior à que 

proferiu a decisão, por intermedio desta. 

NãO serao considerados os recursos úuo se hoascojiem em 

is BT A “e. . FE ; ' . a) 

uaorltamento ou modtrficação da proposta, nem como sopre. 

; É e eee "VV 
materia já decidida em grau de recurso. q 

/ x % HD 

j NÃ /Í VAO A  
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12.6 A decisão em yrau de recurso se 4 definitiva e dela 

dar-se-á conhecimento, por escrito, ao interessado. 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 O imóvel será alienado no estado em que se encontra, 

  

ficando a cargo do adquirente eventuais providencias 

“ que se façam necessárias à sua desocupação, regularizar 

| ção e/ou outras divergências, com os onus e riscos de- 

CoOrrentes . y 

13.2 As possiveis diferenças de àrea, medidas e confronta- 

4) çoes porventura encontradas no imóvel objeto da licita- 

ção serao resolvidas pelos adquirentes, sem qualquer 

participação ou onus para à CEF/IAVPAS, de vez que as 

descriçoes constantes do presente edital sao declarada- 

mente verificadas e aceitas pelos licitantes. 

134.3 A escritura de compra e venda do imóvel obedecerá às 

regras deste edital e, no que não colidirem, às clausu- 

las usualmente empregadas pela CEF em contratos da mes- 

ma natureza, correndo por conta do adquirente todas as 

despesas cartoriais e as de registro do imóvel, bem 

omo o pagamento do imposto de trunsmissao.. 

13.4 A CEF/1APAS se reserva o direto de revogar ou anuler à 

  

licitação objeto deste edital ou adiar os nrosos fixa- 

: dos neste para a habilitação e/ou recebimento e abertu- 

ra das propostas, descabendo quailsauer reclamação Ou 

indenizaçõo, salvo o contido no item 12 deste ato con- 

vVOCAtório: 

13.5 A participação na presente concorrencia implica na con- 

cordância com todos os termos e condições deste edital. 

13560 A CEF podera atender a pedido de financiamento para à 

construção de empreendimento no terreno, “ra em licita- 

ção, ao respectivo adquirente, respoitadas às suas nor+- 

was regulamentares vicontes à êpoca da EoneTE Di Zação 

  operação relativa à esse financiamento, d 
: | CN
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134 AS informações complementares e o exame de documentação 

a que se refere o subitem 1.5 deste edital, quando de 

interesse, deverão ser feitas até 10 (dez) dias úteis 

da data da licitação, dirigindo-se os pedidos por es- 

mediante Jd el 
crito, de forma clara e objetiva, à Comissão, 

ooo “é ' o voo ! 
entrega da solicitação no endereço indicado no 

6.2 deste edital. 

subitem 

Brasilia, 06 de setembro de 1988 
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Presidente Í 
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MARCO ANTONIO LOURES 

Membro 
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Ecologistas 

lutam por 
área no ltaim 

O Grupo Ecológico Social Pró- 
ú Verde lançou ontem de manhã um 

abaixo-assinado para tentar trans- 
“ formar o terreno de 135 mº no final 

: da avenida Juscelino Kubitschek, 
com marginal do Rio Pinheiros, no 
Itaim, em uma área reurbanizada -”- 
para fins culturais, sociais e des- E ID o 
portivos. O imóvel deve abrigar, se 
for aprovado projeto em andamen- 
to, um edifício residencial ou co- 
mercial com 70 andares e um cen- A 
tro de telecomunicações da Telesp. — LL / l ” 

Os organizadores do movimen- 
to, só no primeiro dia de coleta, 
conseguiram cerca de 1.500 assina- 
turas de moradores das proximida- 
des e de pessoas que usam os cam- 
pos de futebol e fazem feira duas 
vezes por semana. O imóvel per- 
tence ao Iapas que detém 70% da |. 

. área. Os outros 30% são da Caixa 
Econômica Federal. Hoje, no local, 
existem nove campos de futebol de 
várzea, uma escola de circo, uma 
de teatro e uma pista para bici- 
cross. Além disso, os moradores da 
região do Itaim a utilizam como 
área de lazer. 

Roberto Trípoli, presidente do 
Social Pró-Verde, informou que há 
menos de dois meses a Telesp de- 
positou em juízo Cz$ 20 milhões 
para fins de desapropriação e co- 
meçou a murar uma parte do terre- 
no e tentar controlar a entrada de 
estranhos. Desde 1935, de acordo 

é com o vereador Ricardo Trípoli, 
presidente da Comissão do Meio 
Ambiente da Câmara Municipal, o 
terreno vem sendo ocupado por al- 
gumas famílias que obtiveram do 
Iapas autorização para tomar con- 
ta do terreno. 

Durante a semana, Trípoli pre- 
tende levar outros vereadores para 
visitar o imóvel. Ele teme que a 
Prefeitura tente desapropriá-lo e o 
transfira para a Emurb colocá-lo à 
venda. O Social Pró-Verde, que a 
partir desta semana pretende cole- 
tar assinaturas na porta de facul- 
dades, escolas e no comércio do 
Itaim, quer conseguir pelo menos 
20 mil adesões ao abaixo-assinado 
que será anexado a um processo a 
ser aberto pelo Grupo Ecológico 
Oikos, pedindo à conservação do 
imóvel ou sua transformação em 
&tearda úpeservação ambiental.   
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URGENTE 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício nº 8.911/88 Sao Paulo, 30 de novembro de 1988. 

sa 

senhor Vice-Presidente em Exercicio, 

Na qualidade de representante do Minis 

terio Publico Federal designada para a adoção de todas as me 

didas necessárias às diligencias cabíveis por força da Repre 

sentação nº 27/88, da lavra do I. Deputado Federal, Fabio 

Feldmann, versando sobre area urbana de propriedade da Caixa 

Economica Federal e do Instituto de Administraçao Financeira 

da Previdencia e Assistencia Social - IAPAS, alvo, também, de 

desapropriação de interesse da Telecomunicaçoes do Estado de 

Sao Paulo S.A., TELESP, venho a presença de V.Exa., por ciêem 
cia do contido em seu ofício GP - 1446/88, de Ol de novembro 

de 1988, dirigido à I. Procuradora da República GILDA PEREI- 

    

  

RA DE CARVALHO, solicitar seja informado o estagio do proces 

so de tombamento do terreno antes mencionado, que esta situa 
  

do entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinhei- 

ros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capi- 

tal, que e conhecido pela denominação dae "Parque dó Povo", 

A solicitação apresentada visa ensejar 
o estudo da materia diante do que consta da Lei 7.347 de 24 

de julho de 1985, 

Aproveito o ensejo para apresentar a 

V.Exa. protestos de consideração. ” 

Ko VE É »º 
ú MA. ATA NT” 

"Cleide “Previltalli ais 

Procuradora da Republica 

  

  
Exmo. Sr. 

Dr. AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELILT 
DD. Vice-Presidente em Exercicio do 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLOGICO, ARTISTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
CONDEPHAAT 
Rua Líbero Badaro, nº 39, 11º andar 
CAPITAL 
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  ! 8.911 | 88 | 

bica sob n. o 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO [ 

2 
| 

  

    

CLEIDE PREVITALLI CAIS - Procuradora da República 

bamento do terreno denominado "Parque do Povo". 

URGENTE 

1. Junte-se ao processo de estudo de tomba- 

mento do Parque do Povo, 

2. AO Dr. Evaristo fCilveira Junior para ela   
, ão % 

borar minuta do oficio-resposta a Excelen 

tissima Senhora Procuradora da República' 

Dra, Cleide Previtalli Cais, 

— uau — 

FcNDIPENAE, MM de dezembro de 1988, 

<< AUGUSTO HUMB 

Vice-Presidente 

   
x, TITAREÉLI 

m Exefcício 

   
   

    

LCA/sjs 

Solicita que seja informado o estágio do processo de tom- 

     OFICIAL DO ESTADO — Modelo Oficial 17
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
' 

É 

Ofício nº 8960/88 Sao Paulo, 13 de novembro de 1988.   
Prezado SEnhor, 

Reportando-me ao ofício nº :8911/88 de 30 de 
      

novembro de 1988 dirigido a esse Conselho de Defesa do 
Patrimonio Historico, Arqueologico, Artístico e Turístico 

ali do Estado - CONDEPHAAT, venho perante V.Exa. para tra- 

zer ao conhecimento que em 12 de dezembro corrente, o Mi- 

nisterio Públito Federal distribuiu ao MMº. Juízo da Quar 

ta Vara Federal em São Paulo açao cautelar com pedido de 

concessao liminar, contra à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL—CEF; 

mo o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E 

: ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS e a TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO 

DE SÃO PAULO S/A-TELESP, visando a preservaçao da.àrea co 

nhecida pela denominaçao de "PARQUE DO POVO", que compre- 
ende terreno situado entre as Avenidas Juscelino Kubits- 

chek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Ha- 

roldo Veloso nesta Capital, que conta com processo de tom 

bamento aprovado conforme Ata nº 813 em Sessão ordinária 

de 17.10.88, no que toca à respectiva abertura. 

  

  

      

  

P
E
T
 

Aproveito o ensejo para louvar a dedicação 

e conhecimento técnico demonstrados pelo Geografo desse 
Conselho, Dr. LUIS PAULO MARQUES FERRAZ, que proporcionou 

ao Ministério Publico Federal o conhecimento de elementos 

é indispensaveis. " 

  

Em anexo, envio a V.Exa. copia da inicial 
e da decisão da Ilustre Juíza Federal ANA MARIA GOFFI FLA- 

  

QUER SCARTEZZINI concedendo a liminar requerida, determi- 
nando a sustação imediata de qualquer transaçao envolven- 

do a mencionada área e sustando o procedimento expropria- 

torio promovido pela TELESP. 
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Aproveito o ensejo para reiterar a V.Exa. 

protestos de elevada estima e conside 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

W 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL DA 4º (QUARTA) VARA EM SÃO 
PAULO 
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' Distribuição por dependencia 
ao Processo nº 87.2182-2 

Desapropriaçao ”
 —
 

LO
" 

F
T
"
 

—
)
 

Came 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procura-i 
É 

dora da República: infra-assinada, designada por | Portdria, 
nº 97/88, de 28.11.83, do Sr. Procurador Chefe 'em Exér-| . 
cicio, da Procuradoria da República do Estado de :São FPau-| “so 
lo, (doc. nº 1), respeitosamente vem à presença de V.Fxt.i—- 
propor contra: 

h 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do 
Decreto-lei nº 759/69 e do Decreto nº 66.303/70, com esta- 
tuto aprovado conforme Decreto nº 93.600/70, cuja citação 
requer na pessoa de seu representante legal, a Avenida Pau- 
lista, nº 1912, nesta Capital; 

. O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS, autarquia federal criada pela 
Lei nº 6.439, de 01.9.1977, cuja citação requer na pessoa 
de seu representante legal, à Rua José Bonifácio, nº 237, 

. nesta Capital; 
e 
A TELESP TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A., concessionária 

de serviços públicos de telecomunicações, no Estado de 
São Paulo, inscrita no CGC/MF sob nº 43.642.727/0001.85, 
cuja citação requer na pessoa de seu representante legal, à 
Rua Martiniano de Carvalho, 851, nesta Capital, 

| AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO 
DE CONCESSÃO LIMINAR, SEM 
JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA 

com fundamento na Lei 7.347 de 24 de julho de 1985 que dis- 
ciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
nos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
reitos de valor artísticos, estético, histórico,  turist 

    

   
UA FP. 
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MAESTÉBO PUBLICO FEDERAL 

e paisagistico, nos dispositivos constitucionais à seguir 
invocados e nas disposiçoes aplicáveis do Código de Proces- 
so Civil, pelos seguintes fundamentos de fato e de direito: 

I. DOS FATOS: 

Por Representação numerada sob 27/88 pelo 
Ministério Público Federal, foi transmitido pelo Ilustre 
Procurador de Justiça Coordenador das Curadorias Especiali- 
zadas de Proteção ao Meio Ambiente, do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, ÉDIS MILARÉ, conforme oficio nº 
648/88 - PGJI/CMA, Pt. nº 20880/87, de 14 de setembro de 
1988, dirigido à Ilustre Procuradora da República GILDA 
PEREIRA DE CARVALHO, que antecedeu a signatária no estudo 
da matéria, O requerimento de abertura de inquérito civil 
formulado pelo Ilustre Deputado Federal FÁBIO  FELDMANN, 
por iminente prejuizo irreparável de área verde e delazer, 
onde também são desenvolvidos espetáculos artisticos, 
área essa conhecida pela denominação de "PARQUE DO POVO". 

" Conforme consta do requerimento do Ilustre 
Deputado Federal, apresentado ao Ministério Público do Es- 
tado de São Paulo em 29 de dezembro de 1987: 

"... existe un grande terreno de cento e trinta e 
Cinco mil metros quadrados (135.000 m?º) no quadri- 
látero situado entre as Avenidas Juscelino 
Kubi tshek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Bri- 
gadeiro Haroldo Veloso, que é de propriedade conjun- 

ta da Caixa Economica Federal e do Instituto de Ad- 
ministração Financeira da Previdencia e Assisten -— 
Cia Social — TAPAS, na proporção de 70% e 30% respec 
tivamente, conforme matricula nº 36.173 do 13º Regis 
tro de Imóveis. Entretanto, desde 1954, o refe- 
rido imóvel encontra-se sob ocupação e quarda de 
nove clubes populares de várzea, que promovem jogos 
esportivos no local. Alguns dos Campos de futebol 
possuem até pequenas arquibancadas. Na área existem 
ainda quadras de futebol de salão, volei, basquete, 
bocha, uma ciclovia para a prática de  bici-cross 
e um Circo escola, instituição única nesta cidade, 

onde são realizados espetáculos todos os finais de 
semana. ", sendo que "Boa parte da área encontra -se 
arborizada como pode-se ver das fotos dos referidos 
jornais anexos." (grifei). 

  

  

Informa a representação "Que toda esta 
área verde e de lazer é mantida exclusivamente pela comuni- 
dade ha mais de trinta (30) anos, sem nenhum onus para 

  

o poder público.", dando-se, porém, que a mesma"está ameaça 
da de 2 Gesaparecimento por ação de seus proprietários, 

Curação imobiliária e da prórria Prefeitura ". 

IM  
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MUSISTÉRIO PUBLICO riTral 

ISto poíru"e sobre parte do terreno, 
19.827,94 m?º (dezenove mil, OLUITIIPAONtas e vinte e sete 
e noventa e quatro decímetros quadrados), ; foi rea. 
desapropriação pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
TELESP, que pretende construir uma base de: atendiment 
local, destinada aos bairros de Pinheiros, ::Itaim e 
rumbi. Tal desapropriação foi distribuida a esse 
Júizo, conforme consta dos autos do processo” nº 87.í 
2, tendo a expropriante obtido mandado de imissão prov 
ria na posse do imóvel em 17.9.87, devidamente cumpr 
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça do Juízo, 
anexo, dando-se que à mesma já ergueu um muro para is 
a área do remanescente, seccionandor-a. 

Diversos documentos assinados: pela tom 
dade foram apresentados retratando o repúdio à dest: 
ção daquela área verde, de importância fundamental na 

gião, que é extremamente carente de espaços ;- do gen: 
visando a respectiva preservação. 

Todavia, nenhuma medida foi adotada em rr 
teção do meio ambiente em questão. Muito ao. contrá: 
a especulação imobiliária e a ganância de lucros  exag: 

dos, fazem com que a cada momento, sejam veiculadas 'nc 
cias de novos empreendimentos em estudo. 

A representação do Ilustre Deputado Fede 
Fábio Feldmann, à época de sua apresentação, já . demo: 
trava profunda preocupação: k 

"Malgrado os clamores da comiidade local &o Ita || 
extremamente carente de áreas verdes, e dos r 
rosos usuários de outros bairros que vêm se r 
festando em abaixos assinados, nenhuma atenção x 
foi obtida perante os poderes públicos. Muito 
contrário, a todo Oo momento surgem notícias de 
vos empreendimentos visando a urbanização da : 
falando-se em delegacia de polícia, creche, send 
se lamentar o depoimento do assessor da Secret: 
de Planejamento Municipal, Odon Pereira, "de'- q 
ideal é integrar órgãos públicos no local pois 

Paulo não precisa de um área verde tão grande" 
Gazeta de 19.11.87, pêg. 25). Verdadeiro desc 
bro, em se tratando de um cidade — peupérrinao 
parques e equipamentos de lazer. 

sabendo-se que a área e interesses “envolvidos 
enormes, sendo igualmente grande O impacto socias 
ambiental que resultará da destruição do já ape. 
dado Parque do Povo, ...“”. 
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Entretanto, da época da apresentação 
do requerimento do Ilustre Deputado Federal, até os presen- 
tes momentos, A SITUAÇÃO DO "PARQUE DO POVO" PIOROU MUI- 
TISSIMO ! 

. àA área está ameaçada de irremediável  le- 
são, uma vez que seus proprietários, - CAIXA ECONÔMICA FE- 
DERAL e INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN- 
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sem qualquer estudo prévio, en- 
tenderam por colocar à area à venda, conforme constou de 
recente edital de concorrência. 

A Revista "VEJA", em edições de 9 e de 16 
de novembro de 1988, conforme publicações ora juntadas, 
destacou espaços significativos noticiando as  iminentes 
vendas e os protestos da comunidade quanto a esses negoó- 
cios. O Jonal "Folha de São Paulo" de 8.11.88 igualmente publica no- 
tícia sobre o leilão da área mencionando a irresignação do Vereador 
Marcos Mendonça. O Ministério Público Federal conforme 
ofícios nºs 55/88 de 19 de outubro de 1988 e 8.908/88 de 
30 de novembro de 1988, a par de telex de 06 de dezembro 
corrente, invocando o art. 8º da Lei 7.347/85, solicitou 
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o envio de informações sobre 
a realização da concorrencia objeto do edital para alienação, 
não tendo recebido rTesposta esclarecedora. 

. Igualmente dirigiu os ofícios nº 53/88 de 
19 de outubro de 1988 e 8.910/88 de 30 de novembro de 1988 
ao INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, invocando O mesmo art. 8º da Lei nº     
7.347/85, encontrando-se à mingua de qualquer elemento 
informativo, no que pertine ao edital de concorrência nº 

017/88. 

Porém, em alento à defesa de tão importan- 
te área de valor estético, histórico, turístico, paisa- 
gístico e artístico, o CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT, iniciou processo de tombamento 
do terreno com 237,6 mil metros quadrados, situado na Av. 
das Nações Unidas, junto à ponte Cidade Jardim, conhecido 
como "Parque do Povo", cuja preservação é colimada por 
esta medida. Nesse sentido notícia do Jornal "Folha de 
São Paulo", edição de 19.10.88; da Revista "VEJA", edição 
de 16.11.88, assim como os ofícios GP-1446/88 de 01.11.88 
e seus anexos e GP-1557/88 de 17.11.88 dirigidos pelo 
mesmo CONDEPHAAT ao Ministério Público Federal, na pessoa 
da Ilustre Procuradora Gilda Pereira de Carvalho. 

  

ESTES OS FATOS. 
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1. DA CONEXÃO DE AÇÕES E CONSEQUENTE  DISTRI- 
BUIÇÃO DESTA POR DEPENDÊNCIA A ESSE hMM?º, 
  

  JUÍZO: 

—v Dispõe o art. 103 do Código de Processo 
Civil: 

"Reputam-se conexas duas ou mais ações, -. quando 
lhes for comum o objeto ou à causa de pedir." 

complementando o art. 105 do mesmo estatuto: 

"Havendo conexão ou continência, o juiz, de oficio 
Ou à requerimento de qualquer das partes, pode 

ordenar a reunião de ações propostas em  separa- 
do, a fim de que sejam decididas —— simultaneamente." 

Ora, conforme ficou demonstrado no relato 
fático, tramita perante esse MMº. Juizo, ação de desapro- 
priação movida por uma das requeridas desta medida, a TE- 
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - TELESP, visando 
  

área com 19.827,94 metros quadrados, a ser desmembrada 
de área maior no lugar denominado Cidade Jardim, no 13º 
Subdistrito, situado na Av. Juscelino Kubitschek, esqui- 
na com à Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, na quadra formada 

pela Av. Juscelino Kubitschek, Av. das Nações Unidas, Bu- 
tanta, com frente para a Av. Marginal e O novo canal do 
Rio Pinheiros, nesta Capital, objeto de registro nº 3 na 
matrícula nº 36.173, do 13º Cartório de Registro de Imó- 
veis, destinada à instalação de Centro Operacional. Es- 
sa área está encravada, portanto, dentro da área maior de 
propriedade dos dois primeiros requeridos indicados nesta 
cautelar. (conf.p.f. auto de imissão de posse em anexo). 

Sendo assim, resulta inegável que o objeto 
e à causa de pedir desta medida são conexos com à ação de 
desapropriação proposta pela TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO S/A, estando prevento esse MMº. Juizo para co- 
nhecer e julgar esta cautelar, sob pena de ficar consagra- 
da a possibilidade de decisões contraditórias sobre a 
mesma matéria. 

As palavras de HÉLIO TORNAGHI demonstram 
à correção do entendimento sustentado: 

"Se existe coincidencia do objeto (res) ou de titu- 
lo que fundamenta o pedido (causa petendi), ou de 
ambos, as causas são conexas. ... Não é preciso 
que os sujeitos sejam OS IDPeSmos; nem que estejam 
na mesma posição ou em situação diferente. ... A 
conexão é objetiva, diz respeito aos elementos 
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jetivos da demanda (o objeto e o título do pedido) 
OS quais se relacionam com o bem disputado; nada 
tem de ver com o elemento subjetivo, O Qual se re- 
fere à pertinência de um bem à um pessoa. A Ccoinci 
dência de autor e réu em duas demandas ainda que 
nas mesmas posições (o autor de um é também oO da 
outra; O rêu da primeira é O mesmo da segunda) e 

” coma mesm qualidade, não basta para estabelecer 
Conexão entre causas." 

(in: "Comentários ao Código de Processo Civil", 
ed. R.T., 1976, p. 344, 345, I vol.) 

A coincidência do objeto (res) desta cau- 
telar e da ação de desapropriação é flagrante - vale dizer, 
ambas as ações voltam-se sobre o mesmo bem - área que com- 

preende o denominado "Parque do Povo". O titulo que fun- 
damenta O pedido igualmente é comum, uma vez que pela desa- 
propriação pretende a TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO S/A adquirir o dominio de parte da área que compreen- 
de o conhecido "Parque do Povo", enquanto que esta cautelar 
visa, fundamentalmente, à sua preservação. 

III . DO DIREITO: 

Conforme consta dos documentos anexos, O 
bem cuja preservação é almejada via esta cautelar, na forma 
de decisão do E. Colegiado do CONSELHO DE DEFESA DO PATRI- 
MÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ES- 
TADO - CONDEPHAAT, em sessão rodinária de 17 de outubro 
de 1988, - ata nº 813 - foi objeto de aprovação por maioria 
de votos de abertura de processo de estudo de tombamento. 

Nas exatas expressoes do CONDEPHAAT, O 
terreno situado no quadrilátero situado entre as Avenidas 
Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e 
Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, conhecido pela 
denominação de "Parque do Povo", é bem cultural que tem 
assegurada a sua preservação, conforme reza oO art. 142, pa- 
rágrafo único, e art. 146 do Decreto Estadual nº 13.426, 
de 16 de março de 1979, dando-se que infração aos mencio- 
nados dispositivos acarreta as sançoes previstas no art. 
166 do Código Penal Brasileiro. 

Por força disso, o CONDEPHAAT ATRAVÉS 
OFÍCIOS NOTIFICATÓRIOS nºs GP-1401/88(P.CONDEPHAAT-26513/ 
88) e GP-1402/88(P. CONDEPHAAT-26.513/88) ambos de 18 de 
novembro de 1988, informou ao Sr. Gerente Geral da Caixa. 
Economica Federal, Dr. Luiz Gonzaga de Araújo Lobo e ao Sr. 

if 

Ai 
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Delegado Titular da 15º Delegacia, Dr. Luiz Alberto Sou- 
za Ferreira, bem assim mediante o oficio GP-1403/88 de 18. 
10.88, ao Sr. Presidente do IAPAS, Dr. Antonio Cesar Pinho 
Brasil, da abertura do processo de tombamento, bem assim 
que, por força dos textos legais mencionados: 

V 

"... qualquer intervenção em termos de modificação, 
reforma ou destruição deverá ser precedida de au- 
torização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des 

caracterização, pelo menos até deliberação final 
do Egrégio Colegiado." 
(docs. anexos) 

Conforme consta dos recortes de jornais e 

das páginas juntadas da Revista "VEJA", a área contem 
vegetação. rica e exuberante, representando local que pro- 
porciona à coletividade um bem de valor inestimável pe- 
la paisagem, assim como pela preservação do meio ambiente. 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965, muito embora instituindo o Código Florestal, demons- 

  

trou preocupação em preservar a natureza - não só no que 
pertine as florestas, propriamente ditas, afirmando no art. 
3º que: 

"Art. 3º . Consideram-se, ainda, de preservação per- 
. menente, quando assim declaradas por ato do Poder 

Público, as florestas e demais formas de vegetação 
natural destinadas: 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de 
valor cientifico ou histórico; 

h) a assegurar condições de bem-estar público." 

A Constituição Federal promulgada em  O5. 
10.88, fruto de intensa participação democrática e repre- 
sentativa de conquistas preciosas e sempre antes almejadas, 

o traça novas diretrizes quanto ao direito de propriedade, 
apresentando os fundamentos desta cautelar. 

Tanto é assim, que já no Capítulo 1, tra- 
tando dos "DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS", 

em avanço significativo em relação à Carta anterior, que no 

  

art. 153 cuidava dos DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, 
alçou o direito da COLETIVIDADE à posição que sempre mere- 
ceu ter. 

No art. 5º dispõe a Constituição: 

"Todos sao iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilida- 
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

   — (grifei). 

> Fo 

e à propriedade, nos termos sequintes:",..";
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Elencando os incisos, dentre os quais al- 
guns à seguir mencionados, são de aplicação frontal ao 
presente caso, consagra à Constituição no $ 1º que: 

"As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais tem aplicação imediata." 

W 

E tanto assim é, que no inciso LXXI, 
traz a Constituição a figura do MANDADO DE INJUNÇÃO, vi- 
sando atribuir aos direitos individuais e e coletivos o efe- 
  

  

  

tivo exercicio, mesmo a o à minqua de norma requiamentadora, 

evitando que os mandamentos constitucionais transformem- 
  

se em "letra morta": 

"IXXI - conceder-se-á mandado de — injunção — sempre 
que a falta de norma regulamentadora torme inviá- 
vel o exercicio dos direitos e liberdades consti- 
tucionais e das prerrogativas inerentes à naciona- 
lidade, à soberania e à cidadania;" 

Considerando-se, conforme jà exposto, que 
a área conhecida como "PARQUE DO POVO" já conta com proces- 
so de tombamento iniciado pelo CONDEPHAAT, segue-se que 
está aquela proptiedade subordinada ao direito constitucio- 
nal da coletividade, contião no inciso XXIII, do art. 5º 
da Constituição: 

  

"XXIII - a propriedade atenderá a sua função so- 
cial;" 

A topografia desse inciso, logo a seguir 
ao inciso XXII que dispõe: "é garantido oO direito de pro- 
priedade", demonstra que esse direito deve ser analisado 
em cotejo com o direito da coletividade que consagra à 
função social da propriedade. 

A preocupação constitucional com o direito 
coletivo consta expressa no inciso LXXIII do mesmo art. 5º 
uma vez que: 

"LXXIII - qualquer cidadão é parte legitim para 
propor ação popular que vise a amlar ato lesivo 

| ao património público ou de entidade de que o Es- 
e tado participe, à moralidade administrativa, ao 

meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada ma-fê , isento 

de custas judiciais e do Onmus da sucumbência; " 

(grifei) 

A relevância da preservação do meio ambien- 
te levou a Constituição Federal a determinar no art. 23, VI 
que: 

"É coanmpeteência comum da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municipios: 

[À eh chios 
ee....e.e.c cc cccs.o cc sse.ec.s.e.e............................. 
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VI - FROTEGER O MEIO AMBIENTE e combater a polui- 

ção em qualquer de suas foruas;". (salientei/grifei) 

A defesa meio ambiente assume relevo tão 

expressivo na Constituição, que é alvo de todo um capítulo 
- o VI - do Título VIII dirigido à ORDEM SOCIAL. 

e 

O capítulo VI, voltado ao MEIO AMBIENTE, 
  

    

introduz INCUMBÊNCIA DO PODER PÚBLICO - vale dizer DEVER 
DO PODER PÚBLICO PARA A COLETIVIDADE, visando à respectiva 
proteção: 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente eco- 
Jogicamente equilibrado, bem de uso comem do povo 
€ essencial à sadia qualidade de vida, impondo -— 

Se ao Poder Público e à coletividade o DEVER DE 
DEFENDÊE-LO E PRESERVÁ-LO, PARA AS PRESENTES E FUTU- 
  

  

  

  

RAS GERAÇÕES. 

$ 1º. Para assequrar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Poder Público: 
  

 . . ................. o ................................ 

IV. EXIGIR, NA FORMA DA LEI, PARA INSTALAÇÃO DF. 

OBRA OU ATIVIDADE POTENCIAIMENTE CAUSADORA DE SIG 

NIFICATIVA DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ESTUDO PRE- 

VIO DE IMPACTO AMBIENTAL, A QUE SE DARÁ PUBLICIDADE; 

VI. promover a educação ambiental em todos os ni- 
veis de ensino e a conscientização — pública para 
à preservação do meio ambiente; " 

(salientei e grifei) 

Ora, dos mandamentos até aqui invocados re- 
sulta que Oo direito da coletividade a gozar de meio ambiente 
sadio, decorre, primariamente, da função social da proprie- 
dade, dando-se que é dever do Estado assegurar - lhe a efe- 
tividade desse direito, protegendo-o e preservando-o, para 
as presentes e futuras gerações. Incumbe ao Poder Público, | 
na defesa desse direito coletivo, exigir para instalação 
de obra ou atividade potencialmente causadora de significa- 
tiva degraçação ao meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, que há de ser dotado de publicidade. Ao Poder 
Público incumbe promover essa educação em todos os niveis 
de ensino e de conscientização pública, uma vez que o meio 
ambiente não é direito dos que presentemente habitam es- 
te planeta, mas, também, conforme salutarmente consta do 

texto constitucional, das futuras gerações. 

  

A importância da defesa do meio ambiente me 
receu da Constituição preocupaçao profunda, tanto que, no 
$ 3º do art. 225, determina que: 

ef». 

(A 

J  
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"f 3º, As condutas e atividades consideradas lesivas 
ão ein =*icnt- mieitarão os infratores, pessoas 

—“físsicas ou jurídicas, à sanções penais e administra- 
tivas, independentemente da obrigoeção de reparar os 
danos causados." 

“* A par de todos os mandamentos invocados, 
a Constituição Federal atribuiu ao Ministério Público  - 
na qualidade de instituição permanente e essencial à função 
jurisdicional do Estado, à par da defesa da ordem juridica 
e do regime democrático, também a defesa dos 
sociais e individuais indisponiveis, conforme 
art. 127, atribuindo-lhe no art. 129: 

interesses: 

consta do 

"Art. 129. São funçoes institucionais do Minis- 
tério Público: 

III - promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do património público 

e social, do meio ambiente e de outros interes- 
ses difusos e coletivos." 

(grifei) 

A lei nº 7.347/85, reguladora, exatamente, 

da ação civil pública, de responsabilidade por danos cau- 
sados ao meio ambiente, a bens e direitos de valor artis- 
tico, estético, histórico, turístico e paisagístico, dentre 
outras disposições, determina que: : 

"Art. 1º. cFegem-se pelas disposições desta Lei, 

sem prejuizo da ação popular, as ações de respon- 
sabilidade por danos causados: 

I. ào meio ambiente; 

III. a bens e direitos de valor artistico, esté- 
ti : históri : ? isti e - CA - nn 

Conforme consta dos documentos apresentados 

em anexo, no local conhecido como "Parque do Povo" sao desen 
volvidas as seguintes atividades pela COLETIVIDADE: 
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A pratica de futebol de varzea, que iniciou 
se na década de vinte, dando-se que haviam nove clubes que 

desenvolviam tal atividade na àrea: 
= ESPORTE CLUBE MARÍTIMO; 
- MOCIDADE SUMARÉ FUTEBOL CLUBE; 
- FLOR DO ITAIM; 
- GRÊMIO ESPORTIVO ITORORÓ; 
—- CLUBE DO MÊ; 
—- TINTAS CIROTA FUTEBOL CLUBE; 
- PRAÇA DE ESPORTES G.E.U.V.A.; (GRÊMIO ESPORTIVO UNIÃO DA VILA CLÍNPIA); 
-— MARECHAL FLORIANO FUTEBOL CLUBE; e 
- GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO. 

Quanto aos dois últimos citados, o MARECHAL 

FLORIANO FUTEBOL CLUBE teve seu campo totalmente destruído 
por força da imissaãao de posse deferida em ação de desapro- 

priação requerida pela TELESP perante esse MMº. Juizo, dando 

se que quanto ao GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO, igualmente, 
nenhuma atividade pode ser desenvolvida presentemente, por- 

que a mesma desapropriação inutilizou parte do campo de fute 

bol. 
k 

Esses Clubes foram fundados nas seguintes e 
pocas: 
MARÍTIMO: fundado em 1928; 
FLOR DO ITAIM: fundado em 19??; 
MARECHAL DEODORO: fundado em 1935; 

CANTO DO RIO: fundado em 1941; 

GRÊMIO ITORORÓ: fundado em 1948; 
G.E.U.V.A.: fundado em 1957. 

=2= 

As atividades do CIRCO ESCOLA PICADEIRO, vem 

sendo desenvolvidas no local há cerca de cinco anos, dan 

do-se que Oo mesmo realiza exibiçoes no local que são procura 

das pela coletividade. Proporcionam aulas de arte circense, 

sendo que em sua maior parte, os alunos sao menores carentes 

oriundos da Vila Brasilândia, mantendo o Circo contatos com 
a Secretaria do Menor, visando proporcionar atividade e até 
o exercício de uma futura profissão a tais menores. É a 
unica escola do genero, sendo importante sua manutenção por- 

que trata-se de arte que, dia a dia, vai caindo no esqueci- 

mento, o que é lamentável por força de representar import 
te marco na tradição e cultura da sociedade. 
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O TEATRO VENTOFORTE esta instalado no lo- 
cal há cerca de cinco anos, tendo construído as suas custas 
dois pequenos teatros, uma lanchonete, duas oficinas de ar- 

te, iniciaram a construção de um teatro maior, não concluí- 

da, por falta de recursos, promoveram amplo ajardinamento e 

arborização do local, levantaram cercas na âárea. 

  

Toda essa infra-estrutura é dedicada à pro 

porcionar à coletividade espetáculos artísticos de elevado 

nível cultural, alvo de publicação em jornais, a preços po- 

pulares. 

O "curriculum" do TEATRO VENTOFORTE junta- 

do prova que desde 1974 começaram as atividades do grupo no 

Festival de Teatro Infantil de Curitiva, tendo promovido di- 

versos espetáculos no territorio brasileiro, alvo, inclusive 
de prêmio e estímulos de orgãos publicos, conforme será pro- 
vado no curso do feito. 

  

"” 

Na área existe uma pista destinada à práti- 
ca de BICICROSS, onde os interessados nessa atividade desen- 

volvem sua pratica. É muito procurada por adolescentes e 

crianças oriundas de todos os cantos da Capital paulista. 

=D 

Existe, também, uma pista de "kart", sempre 
e alvo de interesse por crianças que em finais de semana a 

procuram acompanhadas de seus pais, usufruindo de merecido 

lazer. 

6 

A area apresenta uma quadra de bocha e uma 

quadra de futebol de salão descoberta, igualmente alvos de 

muito interesse. 
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A totalidade da área possui, nos espaços 
não construidos, vegetação rasteira, arbustos, plantas flo- 

ríferas e arvores, estas, em sua maior parte, eucaliptos. 

A area é mantida, exclusivamente, pelos ocu 

pantes e pela coletividade. 

Inclusive as plantas e as arvores foram ob- 
jeto de cultivo pela coletividade. 

Pela sua beleza natural representa uma enor 

me area livre em zona da Cidade que não tem similar. 

Por ser arborizada e dotada de ambiente ex- 

tremamente agradavel, proporciona o exercício de caminhadas 
por quem à tanto demonstra interesse. 

A malha viária do local está amplamente sa- 
turada e não suportaria um adensamento ainda maior do que 

o existente, sob pena de comprometer as condiçoes ideais de 
meio ambiente. 

Pode-se prever, por força da matéria estam- 
pada no edital de concorrência publicado pelos dois primei - 

ros requeridos (ampla valorização e localização privilegia- 
da), que, com a alienação da área, o local será infestado 
por construções de predios de elevado porte, que provocariam, 
a par da destruição do meio ambiente - presentemente equi- 

librado - adensamento ainda maior em área ja saturada, cir 
cunstância essa condenada pelos princípios que regem o Direi 

to Urbanístico. 

Em aspectos ambientais, área livre como O 
mencionada, tem importância extremamente significativa do 
ponto de vista da qualidade de vida da população, seja quan- 

to à questão do equilíbrio térmico - posto que é uma área 11 

vre dentro de um ambiente repleto de concreto e asfalto; se- 

ja quanto à questão da impermeabilidade do solo, que nos pe- 
ríodos de maior intensidade de chuva, provoca a diminuição 

da velocidade do escoamento superficial das aguas pluviais. 
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CONDEPHAAT 

São Paulo, O4 de outubro de 1986 

Oficio GP-1255/86 

Senhor Presidente, 

Determinou-me Vossa Senhoria, na 

última sexta-feira, que examinasse os pareceres anexos ao 

presente, da lavra de procuradores do Estado do Rio de Ja 
neiro versando sobre a possibilidade, quanto ao aspecto 

Jurídico, do tombamento de bens pertencentes a União ou 

as suas autarquias, por parte dos Estados-membros, atraves 

de seus Órgaos competentes. | 
Como se sabe a opinião predominan 

te naquele Estado é no sentido de que, até mesmo por ra 
zão de coerência com o principio da herarquia das esferas 

políticas, a entidade menor de direito publico não pode 

tombar os referidos bens, desde que, alem do mais, inexis 
te dispositivo legal, quer de ordem constitucional, quer 

de lei ordinária, que dê respaldo à medida. 

| O mais expressivo dos pareceres 
que assim concluem e de autoria do procurador Sabino Lame 
go de Camargo, embora o do hoje Desembargador Jose Carlos 

Barbosa Moreira, que exarara quando Procurador do Estado, 

  
EE ae creo -=-.-. AS .º... 

também infere a incoveniência da medida, mas mais por mo- 
tivos formais, recomendando ambos os juristas que, na hi 

potese que ora se aflora, melhor será que o orgão estadual 
competente sugira ou mesmo inste junto à União, atraveéscda 
SPHAM para que tombe os bens. 

Como as manifestações dos Procu 

radores, contudo, mesmo quando aprovadas pela Chefia, não 

têm caráter normativo, a questão continua em pauta, haven 
do pareceres que, ao contrário concluem pela possibilida- 
de, sempre sob o aspecto juridico, de serem tombados bens 

da União por entidades politicas menores. Tais pareceres 

defendem, como fundamento, a tese da proteção constitucio 

nal do patrimônio cultural e a soberania do ato do tomba- 

mento por parte de qualquer entidade, inclusive .das meno 

res em relação às maiores. 

efe. 

——— a. . do, o E ão ai ca tt, a a AC nl ns a a o CA. mn,    
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Mas, argumentam os defensores da tese 
contrária, o fato de ter sido guindada as alturas constitucio 
nais a proteção do bem historico, não leva à conclusão de 
que as entidades menores podem, por ato proprio, gravar O 
bem da entidade maior, como ocorre sem dúvida com o tombamen 
to. Isso porque, assim acontecendo, o bem da União pode ter 
restringida sua finalidade plena, passando a sofrer o grava- 
me da entidade menor com o tolhimento de suas verdadeiras fim 
ções. Com efeito, a medida do tombamento se constitui nu 

ma verdadeira servidão administrativa, num direito sobre coi 

sa alheia, fazendo com que o bem tombado sirva aos interes ses 

especificos da entidade tombadora, embora sempre no interesse 

publico, o que ' pode  . incompatibiliza-lo quanto a outra 
destinação que lhe dê a União, quando proprietária , como 
inclusive, a da segurança nacional. Além do mais, tal como o 
eoxmre com o instituto da desapropriação, o principio das esferas 

RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 a) 

politicas impede que a entidade menor aja contra amaior,oneran 
do-lhe o domínio que só deve ser limitado pelo interesse pú 
blico, pelas premências da coletividade. Tal aspecto não reti 
ra à natureza dos atos de tombamento que continuam sendo so 

" beranos, mas dentro de suas DEApecUITAS esferas político- admi 

; ISUrSCiÁVAS, 

São esses, em suma, Senhor Presidente, 

os argumentos adotados pelos defensores de uma e de outra te 
se, pró ou contra o tombamento de bens da União por Órgaos 

Estaduais, mas prevalece, pelo menos no Rio de Janeiro, como 

disse retro, posição contraria, não obstante a respeitabili- 
"dade dos argumentos da opinião vencida. 

Dada a escassez de tempo, que coincidiu 
com este fim de semana, não tive condições de acesso à dou - 
trina, tendo conhecido apenas por citação a legislação do 

Estado do Rio sobre o assunto. Quanto à jurisprudência, pare 

ce-me, de ante mão, que versa muito poxo sobre a questão, ra 
reando os arestos a proposito. 

Contudo, parece-me mais consistente a 

tese contrária ao tombamento, pelas razoes expostas, contor 
nando-se o problema através de injungoes junto a SPHAM pa- 
ra que tombe os bens culturais da esfera federal, se assim 

interessar aos Estados-Membros, como referi retro ao trans- 

mitir a linha de pensamento que prevalece no Rio de Janeiro. 

ATENCIOSAMENTE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
  

Ofício GP - 1711/88 

São Paulo, 05 de dezembro de 1988 

Douta Procuradora 

REF: Ofício nº 8911/88 
de 30/11/88 

l- Tendo a honra de acusar o recebimen- 

to do ofício citado em epígrafe, informamos a Vossa Excia. que < 

processo de tombamento do Parque do Povo, nesta cidade, encontra-se 

em fase de estudo e instrução, havendo o Instituto de Administração 

Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) e a Caixa Ecc 

nômica Federal (CEF) apresentado as primeiras alegações constetato- 

rias, que serão apreciadas pelo Egrégio Colegiado deste Órgão .nume 

de suas próximas sessoes plenárias, para deliberação, após oO parecer 

da Comissão mista de Conselheiros e Técnicos que se incumbe do assur 

to. 

| 2- Para melhor esclarecimento, permiti- 

mo-nos juntar, ao presente, cópia xerox de todos as peças do refer3 

do processo interno. | | 

3- Mantendo-nos ao inteiro dispor de Vo: 

sa Excia., aproveitamos o ensejo para protestar, à Douta Procuradora 

nossa mais alta estima e elevada consideração. 

Vice-Presidente 
      

  

IRO TITARELLI 

m exercicio 

Exma Senhora 

Dra. CLEIDE PREVITALLI CAIS 

MD. Procuradora da República 

Ministério Público Federal | - : NO 

Rua Peixoto Gomide, 772 

CAPITAL - SP  
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União pelos Estados-Membros. 

INFORMAÇÃO AJ - 021/88 
  

— CONDEPHAAT com vistas às alegações da Caixa Economica Federal 

— processo de tombamento do Vale do Povo, situado ao lado da Mar 

"25/37, concluem que o tombamento dos bens dominicais só poderão 

Senhor Presidente 

Em atenção ao que me foi solicita 

do pela Comissão mista de Conselheiros e Têcnicos deste: 

(CEF) e do IAPAS a titulo de prê-contestação da abertura do 

ginal Pinheiros, próximo à Ponte Cidade Jardim, nesta Capital , 

tenho a informar o seguinte: | 

l - Alegam ambos os contestantes que o referido 

ato carece de fundamento fâático desde que o local é desprovido 

de qualquer valor que possa justificar o inicio do processo de 

tombamento, sequer. .* 

2 =- Comunicam que a parte que lhes cabe, como 

proprietários no sítio, é objeto de licitação, pelo que respon- 

sabilizarão este Órgão pelos prejuízos que poderão ocorrer ten 

do em vista Oo desvalor que representa o tombamento. 

3 - Alegam, ainda, que é: vedado aos Órgãos Esta- 

duais o tombamento de bens da União e de suas Autarquias, como 

se trata no caso, pelo que a deliberação do Egrégio Colegiado 

se eiva de vício de inconstitucionalidade, sendo nulo,portanto. 

4 - Argumentando com o Decreto-Lei Federal ne 

se efetivar "de ofício", conforme o arto 52 daquele diploma,des 

de que se farão por ordem do Diretor da SPHAN, donde a incope- 

tência do CONDEPHAAT para faze-lo. 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União pelos Estados-Membros. 

Tcontinuação). 

5 - Ressaltam que o imóvel de propriedade conjun 

ta foi posta à venda por valor maior que o de sessenta bilhões 

de cruzados, conforme aditamento datado de 16/11/88 dirigido 

à nossa Presidência, em retificação, O que seria reduzido a ze 

ro se tombado(sic), esvaziando —., portanto, o teor economi- 

co da propriedade e dando margem a que se configure a desapro 

priação indireta. Sob esse aspecto lembram o destino que teve O 

tombamento, na justiça local, da Casa Modernista, ora, aliás,pen 

dendo de julgamento em grau de recurso extraordinário no Excel- 

so Supremo Tribunal Federal. 

6 - Pedindo a chamada aos autos de demais entida 

des, privadas, além da Prefeitura. Municipal de São Paulo e da 

TELESP, que fazem uso do terreno, principalmente a primeira pe 

la construção do tunel sob o Rio Pinheiros, modificando as ca 

racteristicas do local, entram os contestantes no mérito do va 

lor cultural do bem tombado, para negar-lhe sob qualquer aspec- 

to. | 

7 = Referindo a legislação que disciplina as de 

sapropriações, em cotejo com o Instituto do Tombamento, afloram 

as peças o problema da área envoltória cujo controle e policia- 

mento ficariam por conta do CONDEPHAAT, sendo de se consignar, 

contudo, que tal área só se deflagra após , no momento da efeti 

vação da medida do tombamento. 

8 - Em relação 'a possibilidade do tombamento de 

bens da União e das Autarquias Federais por Órgãos Estaduais 

reporto-me as considerações que apresentei ainda na gestão ' do 

eminente Professor Modesto Souza Barros Carvalhosa, mais preci 

samente em 04/10/º5,nos termos do parecer anexo que integra O. 

presente. 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União pelos Estados-Membros. 

(continuação) e 

9 - No intuito de atualizar tal exposição, em 

que procurei delinear as duas correntes doutrinárias, uma con 

tra e outra pró tal possibilidade, procurei obter a colabora 

ção de nossa estagiária de Direito, CARLA CRISTINA FERREIRA , 

em biblioteca das mais renomadas do Pais no sentido de procu 

  

rar eventuais arestos sobre o assunto, nada havendo sido en 

.contrado especificamente, contudo, na jurisprudência. 

10- Assim, permânecem as consideraçãos que 

despendi naquele meu pronunciamento, ora anexo, parecendo-me 

que será arriscado, face à corrente que prevalece, doutrina- 

riamente, O tombamento pelo CONDEPHAAT, como Órgão Estadual , 

de bens de propriedade da União ou de suas autarquias, mâáxi- 

me que se desconhece o entendimento de nossas Cortes onde o 

assunto, atê onde pude verificar, não foi ventilado. Se, to 

davia, profligarmos a'outra tese, não está afastada a even 

tualidade de se vingá-la em juízo, mesmo porque, independen 

temente da hierarquia dos poderes entre as três esferas do 

1b , Regime Federativo, sobressai na espécie, . como argumento,o in 

teresse público de se guindar um bem, seja quem for o pro 

 prietário, à altura digna dos bens preserváveis, podendo-se 

invocar, de outra parte, a concorrencia harmônica eo inte 

resse comum dos Poderes Públicos, União, Estados , Distrito 

Federal e Municípios, na conservação perene dos bens  cultu 

rais ou naturais no seu sentido mais lato,"ad perpetuam rei 

.memoriam"., Os Tribunais poderão sentir, na sustentação de 

tal posição, um indício de bom direito, dependendo: da mentali 

dade mais vanguardista ou mais tradicionalista do juiz que 

presidir a causa. | 

j 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União pelos Estados-Membros. 

(continuação) 

11 - Os outros aspectos focados nas contestações 

não têm propriamente consistência exclusivamente jurídica, pois 

se referem ao desvalor do Parque do Povo, como bem destinado ao 

tombamento, o que só os técnicos poderão aferir e o Egrégio Cole 

giado apreciar nos seus atos que se destacam como figuras discri 

cionárias e soberanas, além de representarem atos constitutivos, 

desde que, como consequência, incluem o bem em regime jurídico es 

pecial, com sua inalienabilidade e imodificabilidade, embora reia 

tivas, sob a tutela permanente do Órgão Tombador. 

12 - Quanto ao aceno da propositura de ações in 

denizatórias, é inegável que tal poderá realmente ocorrer, prin 

cipalmente se considerarmos o negocio da venda, frustravel 'peran 

te o tombamento. Mas o CONDEPHAAT não poderá deliberar sob a pres 

são de possiveis contendas, diante de espectros de perdas e danos, 

embora não despiciendos de se prever,mas sob enfoque mais adminis| 

trativo, de . coveniência, dado o risco.da medida. 

13 - São essas as considerações que me ocorreram 

apresentar, em exiguo tempo, e que poderão, a critério superior; 

ser discutidas com meus colegas da Douta Procuradoria Geral do 

Estado que opinarão a respeito com mais autoridade para delibera 

ção definitiva do Egrégio Colegiado. 

— (segue) 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União pelos Estados-Membros 

(continuação) 

— 14 - Alerto, para finalizar, que tão logo a 

parte pertencente às autarquias federais, retro nomeadas, seja 

alienada, O que parece estaria em andamento, de acordo com con 

versações que venho mantendo com o Chefe do Jurídico da CEF , 

uma das questões, que me parece a mais relevante nas alegações 

contestatórias, estaria afastada com a tranferência da proprie 

dade a terceiros. Caso não se consume a transação, Os contes 

tantes poderão alegar, desde logo, que o impedimento se deu 

por causa da abertura do processo de tombamento, mesmo que, a 

final, se delibere em contrário. Portanto, os elementos para 

eventual propositura de ação de desapropriação indireta já es 

tariam a prevalecer. na última hipótese. 

15 - Como não possuo acesso direto, neste Ôr 

gão, à fontes da doutrina, justifico a omissão de outras cita- 

ções específicas negando ou afirmando a possibilidade de tomba 

mento de bens da União pelos Estados, O que poderia ser supri 

do mas demandaria mais tempo, ultrapassando .0o determinado. 

l16 - Sobressai, contudo, no meu pensamento,o 

fato de um bem federal poder, sem dúvida, interessar apenas à 

memoria regional ou local, sem a expressão correspondente no 

ambito mais geral da nação, máxime das dimensões geográficas 

do Brasil, donde a procedência de seu tombamento nesses níveis. 

E isso não fosse a competência concorrente das três esferas na 

consecução do objetivo comum da preservação cultural, que faz 

a História, inclusive com sua repercussão "urbe et orbe", 

(segu À 

  

   

Ol
ic
ia
l 
7
 

:    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

c& 

    

Do uu Número rÁno RuUbICo smeascem acusa ARA A E rea las o 

PROCESSO CONDEPHAAT | 25070 86 | : 

AE ao 

ubncada sob n.º 

  

  

INTERESSADO: CONDEPHAAT - 

ASSUNTO : Tombamento de Bens da União dos Estados-Membros. 

(continuação) * 

exemplo dos tombamentos que vêm sendo procedidos pela Unesco pa 

ra a preservação do patrimônio da humanidade sem ferir a sobe 

rania nacional. O mesmo me parece ocorrer internamente,pelas ra 

zoes que expus, sem que o tombamento dos bens da União pelos Es 

tados-Membros interfira na competência privativa da União da 

do que à competencia para legislar sobre tombamento é concorren 

te como reza o art. 23, da Constituição vigente, que deixa cla 

ra relação solidária entre os Poderes Públicos visando tais 

ftins.(v. tb. art. 24) 

É O que parece. 

CONDEPHAAT, 1º de dezembro de 1988 

  

EVARISTO SYLVEIRA JUNIOR 
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
lh 

Os autos da Representação. que instrui esta 

cautelar, apresentados ao Ministério Publico Federal reve- 

lam que o iminente dano que atingirá à área conhecida por 

"PARQUE DO POVO" preocupa parcela significativa e atuante 

da sociedade: 

- o Ilustre Deputado Federal Fábio Felâmann requereu à aà- 

bertura de inquérito civil ao Ministerio Publico Es- 

tadual, em 23.12.87; 

- O Jornal "A Gazeta", em edição de 10.11.87, publicou mar 
téria onde consta o entendimento do Vereador Ricardo Tri- 
poli, considerando "um absurdo que, depois de 30 anos, 
os donos do terreno queiram retomá- -lo dos ocupantes". 
"Essa área faz parte do património da comunidade. Tra- 
ta-se de um espaço cultural integrado à vida da cidade 
que não pode ser entregue às mãos da especulação imobi- 
liária" "Se o problema for apenas a falta de um es- 

paço para a construção da base da Telesp, poderiamos 
chegar a um entendimento, reservando uma área onde seria 
construído o edificio, desde que oO restante fosse  pre- 
servado à comunidade. Mas não podemos imaginar a cessão 
ão local para uma construtora que transformaria o Par- 
que do Povo num conjunto de edificios entregue a especula 
ção imobiliária". O mesmo periódico, já em 10.11.87, 
dava conta de'que "Além da reunião hoje na Câmara, On- 

de estarão todos os representantes do movimento 1 gados 
aos clubes e às atividades desenvolvidas no Parque, O 
vereador pretende ampliá-lo, levando as reivindicações 
aos dois senadores de São Paulo, Fernando Henrique = 
Severo Gomes (PMDB), e convidados interessados e pessoas 

de outros partidos, "pois a causa é da comunidade de 
São Paulo e o parque, do povo". 

- O mesmo Jornal "A Gazeta", em edição de 11.11.87, noti- 
ciou que PROMON ENGENHARIA S/A, teria apresentado ao Pre- 
feito um projeto para reurbanizar os 135 mil metros qua- 
drados que seriam transformados no futuro Parque Itaim, 
afirmando-se que a Promon "continuará na expectativa do 
parecer favorável da prefeitura para" colocar tal projeto 
em prática, dando-se que a intenção "não é desocupar a 
área dos atuais usuários e sim disciplinar o aproveita- 
mento do local de forma mais racional, através do Parque 
Itaim. Se após à implantação do projeto, a prefeitura 
entender que a administração deva continuar com os mesmos 
clubes, não temos objeção". Em anexo, copia dessa proposta de 
reorganização da area elaborada pela mesma PROMON; 

- O Jornal "A Gazeta", edição de 12.11.87, noticiou que 
"Será pedido o tombamento da área do Parque do Povo", 
isto em vista da "luta pela preservação do Parque do Po- 
vo - 135 mil metros quadrados no quadrilátero entre as 
avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal de Pinheiros, 
Cidade Jariim e Brigadeiro Haroldo Veloso". 

- O Jornal "A Gazeta", ediçau de 19.11.87, publica matéria 
dando conta de que "Defesa do parque no Itaim agora terá 
abaixo-assinado", informando que "O Movimento Social 
pró-Verde começa hoje a espalhar kombis pela cidade pará”    
ção da praça;
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- O "Jornal do Itaim", edição de 28 de novembro a 4 de de- 
zembro de 1987, igualmente mostra à preocupação da cole- 
tividade em preservar à preciosa area de elevado va- 
lor ambiental, paisagístico e cultural, dedicada, tam- 
bém ao lazer da coletividade, por força da prática de 
esportes que sempre proporcionou. 

- A SUBCOMISSÃO DO MEIO AMBIENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO 
PAULO, em documento da lavra do seu Ilustre Coordenador 
Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, em data de 12 de se- 
tembro de 1988 requereu ao Exmo. Sr. Dr. Curador do Meio 
Ambiente da Capital - Ministério Público do Estado de São 

"Paulo à proposição de medida judicial em defesa do "Par- 
que do Povo, em documento que retrata com fidelidade a 
dramática situação em que se encontra a área, por força 
do que permite-se o Ministério Público Federal transcre- 
vê-lo parcialmente: 

1). Conforme protocolado já existente perante essa 
D. Curadoria, O imóvel, situado no polígono formado 
pelas Avenidas Nações Unidas, Cidade Jardim, Jusce- 
lino Kubitschek e Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, úl- 
tima área verde do Bairro do Itaim, com 237.665 mº, 
encontra-se ameaçado; 

2) .Pertencente ao INAMPS e à Caixa Econômica Fede- 
ral, este imóvel foi de longa data ocupado por clu- 
bes populares de várzea, e tanrbém por um grupo de 
teatro, escola e por um Escola de Arte Circense, 
única do gênero da Cidade, alén de áreas verdes, 
compondo de fato um bem de uso coamm do povo; 

3) .Brbora integrantes do poder público, OS Seus 
demonstram total insensibilidade quan- 

to à carencia de áreas verdes da Cidade. Primeiro 
foi a desaproprição efetuada na área —ocupada pelo 
clube Marechal Floriano pela TELESP, até hoje em 
trâmite. Finalmente, a licitação da área, conforme 
Edital publicado à página 45 do Jornal "O Estado 
de São Paulo", de 11/09/88 (documento anexo); 

4). Como se vê no edital, esta preciosa área verde 
será cedida sem maiores restrições à especulação 
imobiliária. Sedentos de lucro, oO INAMPS e a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sequer dignaran-se em efe- 
tuar um delimiação correta da area no croqui do 
Edital. Incluem toda uma área transformada em pra- 
ça pela mmicipalidade, coisa fora do comércio, 

sita à esquerda da Av. Cidade Jardim e vendendo ainda 

área desapropriada pela TELESP, que se encontra 
murada, junto à Rua Haroldo Veloso, O que se cons- 
titui em verdadeira fraude praticada contra OS pos- 

síveis licitantes." / 
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Em anexo cópia do "Aviso" Concorrência nº 
erx7/RB, onde constam CAIXA ECONÔMICA FEDE- 
RAL e IArAS, cepresentando "croquis" da 
área a ser vendida sob a modalidade de 
concorrência, por licitação, onde constam 
a título de atração aos interessados às 
seguintes colocações: 
« Localização privilegiada 
Valorização garantia 
Venda à vista Ou à prazo 
Área global - 237.665 m? 
Preço minimo equivalente a 16.587.652,21 
OTN 

- Por força do entendimento da Ilustre Promotora de Justiça 
- Curadora do Meio Ambiente da Capital, a Ilustre Dra. 
ANA LUCIA MOREIRA BORGES COSTA ALVES LIMA, em data de 13 
de setembro de 1988, foi dado conhecimento ao Ilustre Re- 
presentante, Deputado Federal Fábio Feldmann, que a ma- 

téria fora encaminhada ao Ministério Público Federal, por 
força do mandamento contido no art. 125, 1, da anterior 
Constituição. A citada Ilustre Promotora de Justiça àaào 
lado do Ilustre Promotor de Justiça RONALDO VICTOR 
ROMERO MAGRI - Coordenação -, em parecer de 13 de setem- 
bro de 1988, consideram que: 

"Conforme apurado, a área em questão, com um SsSu- 
perfiície global de 237.665 nf , pertencente ao IAPAS 
e à CEF na proporção de 30 e 70%, — respectivamente, 
vinha sendo utilizada e conservada por nove clubes 
populares de várzea, que ali instalaram arquibanca- 

das, quadras esportivas de várias modalidades e uma 
Ciclovia, além de existir ainda ali um circo escola, 
instituição única na cidade. 

Não obstante esta destinação social, “assumida de 
fato pela comnidade local, parte do terreno, Com 
19.827,94 nÍ , acha-se em processo de desapropriação 
pela TELESP - Teleconmicações de São Paulo S/A, 
que dele pretende utilizar-se para a construção de 

um estação telefonica destinada ao atendimento dos 
bairros de Pinheiros, Itaim e Morunbi. 

Não bastasse isso, e o restante da área foi 
posto em licitação para a venda pública pela CEF 

e O IAPAS, mediante o edital de concorrencia nº 

017/88. 

Assim, a últim área verde disponivel para O lazer 
da população do bairro encontra-se ameaçada de mxiar 
de destinação, Um vez que, concretizada sua aliena- 
ção, será ela inexoravelmente ocupada por edificios. 

A Prefeitura Mmicipal de São Paulo, consultada por 
esta Curadoria, informou que inexiste UA Tguer pro 

jeto de reurbanização da area denominada 
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sendo certo assim não haverá interfe- 
Tência do Poder Público Munici 1 a - 
ção daquela area verde." | 

(grifei) 

- O Jornal "A Folha de São Paulo" edição de 12 de outubro 
de 1988 noticia a existência de um abaixo assinado com 
dez mil assinaturas sendo entregue àão superintendente da 
Caixa Econômica Federal em São Paulo, contra a venda do 
Parque do Povo, por parte do Movimento de Resistência e 
Preservação do Parque do Povo. 

Tais considerações são apresentadas visan- 
do demonstrar ao MMº. Juizo o intenso apelo da coletividade 
em defesa da área conhecida por "Parque do Povo", bem assim 
o pensamento de relevantes segmentos sociais” op que demanda 3 
mediata ação para a proteção desses interesses difusos pro- 
tegidos pela Constituição Federal. 

A Eminente Jurista LUCIA VALLE FIGUEIREDO, 
em brilhante estudo sobre "OS DIREITOS DIFUSOS E SUA TUTELA 

NA CONSTITUIÇÃO DE 1988", demonstra que esta medida merece 
acolhimento pelo Poder Judiciário: 

"De logo, se há de notar e enfatizar que não nos 
parece mero acaso a topografia constitucional dos di 
reitos individuais e coletivos, encartados, ambos, 
no Titulo II, Capítulo I, nos "DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS". 

É significativa, pois, a topografia — constitucional 
e, inclusive e principalmente, Porque ao garantis- 
mo individual anterior contrapoós-se O garantismo co- 

letivo. De conseguinte, aparece a declaração de 
direitos coletivos. 

O direito de propriedade, por exemplo, eontíma 25- 
sequrado. Entretanto, tambem o está direito 
coletivo e/ou difuso, CIO Tels função 
social da art. 5º, XIT e XIII). 

  

  

Não contém mais, a democrática Constituição de 1988, 
breve referência à função social cmo se fora um 
“cala-boca"” as tensoes politico-sociais. 

Há de se concluir, a lume dos nóveis dispositi- 
VOS; que O Ordenamento Básico brasileiro acolhe à 

Ledade privada a nao entre em rota 
de colidencia com o direito coletivo. 

Ainda, nesse Capítulo pré-falado, a ação popular, 
embora continue amesquinhada no tocante à legitimi- 
dade ativa, está nitidamente progressista quanto àa 
seu objeto. 
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DEVETAS) SIGA. dm BOA CUJO à: possibilidade de 
GOeítsa do xojo-ambiente e do patrimonio histórico 

e cultural. Os atos que ofendam à esses valores 

não precisam ser ilegais e lesivos. Tão - somente a 
lesividade é suficiente a provocar tutela judicial. 

Entre os bens da UNIÃO incluem-se (art. 20, II) 
as terras devolutas indispensáveis à preservação 
ambiental. 

Na competência da UNIÃO encarta-se (art. 21, TV), a 
elaboração e execução de planos nacionais e regio- 

nais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social. 

Como competências concorrentes da União, Estados e 
Municípios, a alijar qualquer vida —se pudesse 
ter (art. 23, III) está a proteção às paisagens na- 
turais notáveis e aos sitios arqueológicos Como, 

também, aos documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico e artistico. 

Demis disso, clara é a Constituição ao atribuir 
competência concorrente à União e aos Estados (a- 
lém do Distrito Federal) em seu artigo 24, para le- 
gislarem sobre esses valores, culturais e amnbien- 
tais. , 

E, ainda, a responsabilidade por dano ao meio am- 
biente aparece de maneira expressa, inarredaável. 

Avanços bem significativos, no que atina à defesa 
dos direitos difusos, verifica-se também no Capitu- 
lo referente à Política Urbana. 

Aliás, já no preâmbulo do art. 182 é afirmado que: 
"A politica de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
plano de desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes." 

(GRIFEI). 

Mais um vez, nítida é à preocupação cm o direito 

difuso, desta vez explicitado pelas funçoes sociais 
da cidade. 

Entretanto, é no Capítulo referente ao meio-anbiente 
que se vai verificar a explosão dessa conquista. 

À um, porque não havia dispositivos desse joez nas 
Constituições anteriores. 
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do-o pela preocupação com o garantiemo, além de co- 
letivo, difuso. 

Merece cita o art. 225, dado Oo que repressenta de e- 
fetivo progresso: 

"Art. 225. Todos têm direito ão meio-ambiente ecolo- 
wW gicamente equilibrado, Dem de uso comum do povo 

e essencial à szdia qualidade de vida, impondo- 
se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras 
gerações." 

Demais disso, elemento novo traxe .ào possibili- 

tar a sujeição, até mesmo penal, das pessoas juri- 
dicas, que atuassem de forma lesiva ao meio amnbi- 
ente. (Grifo do original) 

  

Somente as pessoas fisicas eram imputáveis — crimi- 
nalmente. . Porém, à necessidade —=de tutela ampla, 
efetiva; eficaz, não basta, apenas, responsabilizar 
criminalmente, pessoas fisicas. 

Mister que se responsabilizem pessoas jurídicas 
* responsáveis pela depredação ambiental, amesquinhan- 
do os direitos difusos.” 

tos grifos iniciais são da Eranserfcãis. Trabalho 
em fase de publicação pela Editora Revista dos 
Tribunais, Cadernos de Direito Uubraniístico - có- 
pia de inteiro teor em anexo) : 

O documento constante às fls. 18 dos au 
tos da Representação que se encontra em anexo, demonstra 
que em 19 de maio de 1954, mediante oficio OGD-1129, o 
extinto INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSCES DOS  COMER- 
CIÁRIOS, autorizou o MARECHAL FLORIANO FUTEBOL CLUBE aàa u- 
tilizar o terreno em questão, na época indicado como situa- 
do na Rua do Porto, em Cidade Jardim, para a prática de fu- 
tebol, o que demonstra que a área, HÁMAIS DE TRINTA E 
QUATRO ANOS vem sendo usufruida pela coletividade. 

IV. DO PEDIDO: e 
DA AÇÃO PRINCIPAL A SER PROPOSTA:   

Diante de todo Oo exposto, com fundamento 
em todos os textos legais invocados, de ordem estadual, fe- 
deral e constitucional, bem assim, especialmente, nos dis- 
positivos da Lei 7.347/85, requer o Ministério Público Fe- 
deral, diante de iminente e manifesto dano a ser causado 

ao meio ambiente, a bens e direitos de valor artistico, 

estético, turístico e paisagístico da coletividade, digne- 
se V.Exa. conceder 

— MANDADO LIMINAR SEM JUSTIZICAÇÃO PRÉVIA DOS 
REGUENRSOOS, CCONTORME AUTORIZADO PELO ART.  
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1? da LEI 7347/85, PARA QUE: 

SEJA ORDENADA A SUSPENSÃO DE TODO E QUALQUER ATO DE ALIENA - 

ÇÃO POR PARTE DOS DOIS PRIMEIROS REQUERIDOS: CAIXA ECONÔMI- 
CA FEDERAL S/A. - CEF e INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI- 

RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS, ASSIM COMO 

A A REALIZAÇÃO DE QUALGUER COBRA QUE POSSA PROVOCAR ALTERAÇÃO DO 

ESTADO DA ÁREA CONHECIDA COMO "PARQUE DO POVO", O MESMO SE 

IMPONDO QUANTO À TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 

- TELESP, NO QUE ERTINE À ALTERAÇÃO O DO ESTADO DE FATO DA À- 

REA, quahto a 237.665,00 mº situada na Capital do Estado de 

São Paulo, cujas divisas e confrontaçõoes constam perfeitamen 

te indicadas na matrícula nº 36.173, do 13º Cartorio de Re- 

gistro de Imoveis da Capital, por registro de 1º,4,1982?,cuja 

copia consta da representação nº 27/88, que instrui a presen 

te. 

  

    

    

    

Assim o requer, porque, diante da disposi - 

7 ção constitucional do art. 225, qualquer obra ou atividade 
| potencialmente causadora de significativa degradação do meio 

ambiente depende de realização de previo estudo de impacto 

ambiental, dando-se que quanto ao "Parque do Povo", de uso 

pela comunidade paulistana há mais de trinta e quatro anos 
nenhum estudo ou consulta foi efetuado, estando caracteriza- 

do absoluto desrespeito a coletividade. 

  

  

k 

Tanto é assim, que a desapropriação requeri 

da pela TELESP ja motivou a elevação de muro na area preten- 

dida O que acarretou a mutilação parcial da área que era ocu 

truindo totalmente o campo que era era lt iisado pelo Ma Marechal 

Floriano Futebol Clube. 

O relato desta demonstra que a medida limi- 

nar há de ser deferida com a máxima urgência, posto que o 
"fumus boni iuris" está amplamente caracterizado, decorrendo 
de mandamentos CONSTITUCIONAIS. 

  

O "periculum in mora", a seu turno é fla- 

grante, uma vez que os documentos juntados provam que a CEF 

e o IAPAS já promoveram edital para venda do imóvel, acenan- 
do com lucros vultosos e localização privileagiada da área 

aos interessados, dando-se que, conforme também antes expos- 

to, ambos CEF e IAPAS, muito embora instados por ofícios e 
telex do Ministério Público Federal, não enviaram qualquer 
informação sobre tal concorrência, em evidente desrespeito 

ao art. 8º da Lei 7.347 que determina que O fornecimento de 

informações e certidoes deve ser feito em quinze dias, quan- 

“do, solicitadas por qualquer interessado. Diante do Min 

rio Público, o $ 1º do mesmo artigo determina que certi 
   

OX
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informações, exames ou perícias requisitedas, de qualquer or 

ganismo publico Ou particular, devem ser enviados no prazo 

não inferior a dez dias uteis, enquanto que os ofícios nºs 

53/88 e 55/88 datam de 19 de outubro de 1988. 

Caso não seja concedida a liminar requerida 

a area que Se pretende preservar, seguramente, sera alvo de 

dano irreparavel, por sua iminente alienação, ao arrepio das 

normas constitucionais que regram o meio-ambiente e a função 
social da propriedade. 

A presente medida, portanto, está inserida 

no art. 799 do Código de Processo Civil, dando-se que no 
prazo legal, apresentará o Ministerio Publico Federal a a- 

ção principal, visando a PRESERVAÇÃO DA ÁREA VERDE, DE LAZER 

QUE PROPORCIONA ATIVIDADES CULTURAIS E. ARTÍSTICAS, voltadas, 

tambem e principalmente, a parcela carente da coletividade, 

conhecida como "PARQUE DO POVO", rogando a aplicação do art. 

pp 11 da Lei 7347/85. 

  
    

  

    

A “preservação e de rigor, posto que: 

- à area representa bem social, direito da coletividade, por 

ensejar condiçoes sadias e agradaveis de meio-ambiente,sen 

do dotada de vegetação e arvores exuberantes, sempre culti 

vadas pela coletividade; : 

- a área proporciona a prática de esportes aos cidadaos que 

a procuram: futebol, bocha, futebol de salao; 

- na área são desenvolvidos espetaculos de teatro de nivel 

artístico reconhecido pelo próprio Poder Público, por for- 
ça do trabalho desenvolvido, contribuindo com o desenvolvi 

mento cultural. O "Curriculum" do TEATRO VENTOFOR 
TE é juntado a presente comprova a afirmação; 

- na área são desenvolvidos espetáculos circenses, pelo CIR- 

Co ESCOLA PICADEIRO, que desenvolve trabalhos mediante con 

e venios com a Secretaria do Menor, aproveitando o interesse 

de menores carentes pela arte circense que lhes e ensina - 

do. REcentemente esse CIRCO ESCOLA PICADEIRO participou 

de concurso na Europa, levando para exibição e aprendizado 
diversas crianças carentes da Vila Brasilandia; 

- a area oferece condições de entretenimento e lazer, facul- 

tando a prática de bici-cross e corridas com "kart", a par 
de proporcionar aos que à procuram o exercício de caminha- 

 — das; 

- a área representa um sustentáculo ecológico na região, ex- 
tremamente povoada de edifícios, não contando com espaço 
similar que possa proporcionar a coletividade condiçoes 

saudáveis ambientais; 
- conforme será provado no curso do feito, a área é procura- 

da não apenas pelos moradores da zona sui onde se encon- 

tra, posto que a maioria de seus fr-quentadores é oriund 

   
O
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de outros Bairros. Muitas Escolas a procuram para levar 
seus alunos e muitas empresas proporcionam a Seus funciona 

rios O imprescindível lazer que e direito do ser humano. 

Portanto, a área tem carater popular, voltando-se a coleti 

vidade paulistana. 

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

“ A par de todo o exposto, conforme sera am- 
plamente demonstrado no curso do feito, a área em questão,na 
verdade, mereceria estar afetada, uma vez que, já quando vi- 
gente o Decreto-lei nº 58, de 10.12.37, o sistema de lotea - 

mento estava sujeito a apresentação de memorial, que, entre 

outras condiçoes, apresentasse: 

"Art. 1º ” 

06 oceoseoesooese.ÇeÇ core eeocroososoeosocoaoososeoeosoooeosoooenoaoooeosoesoeocscaeo 

I: Ummemorial, por eles assinado ou por procurado — 

res com poderes especiais, contendo: 

00000000 0000 006 00 0 00 06 000 0 0 0 0008 0 0 0 00 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 000576 
kh 

c) plano de loteamento de que conste o programa de 
desenvolvimento urbano, ...lccocoococeococoacococo 

II - planta do imovel, assinada também pelo 
engenheiro que haja efetuado a medição e 

o loteamento e com todos os requisitos tec 

nicos e legais; indicadas a si- 

tuação, as dimensoes e a nmeração dos 
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lotes, às dimensões e à nxenclatura = das vias 
de comminicação e espaços 13 livres, as construções 
e benfeitorias, e as vias piblicas de  commni- 
cação." (grifei) 

A Lei nº 6.766 de 19.12.79, inovando à 

matéria e introduzindo os principios urbanisticos para lo- 

teamentos, a seu turno, no art. 4º determina que: 

"Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos 
aos seguintes requisitos: 
I - as áreas destinadas à sistem2 de circulação, a 

Inlanta-do de exuiremento urbano — E comnsitério, 
bem como a espaços livres de uso público, Serao 
proporcionais à densidade de ocupação prevista para 
a qleba, ressaolvado o disposto no $ 1º deste arti- 

go; 

$ 1º. - A percentagem de áreas públicas prevista 
no inciso I deste artigo não podera ser in- 

ferior de 35% (trinta ecinco por cento) 
da gleba, salvo nos Joteamentos destinados 
ao uso industrial . 

  

  

(grifei) 
4 

Na ação principal demonstrará, também, O 
Ministério Públicc Federal, que qualquer obra ou edifica- 
ção na área conhecida como "Parque do Povo", de  interes- 
se da coletividade, vitima de iminente degradação, somen- 
te poderia ser realizada, por ordem constitucional (art. 
225, $ 1º, IV e VI), após amplo e prévio estudo de impacto 
ambiental, o que, em hipótese alguma aconteceu, dando- 
se que Oo aviso da concorrência nº 017/88 emanado dos 
dois primeiros requeridos demonstra exatamente o contrário, 
Ou seja, que a alienação pretendida visa alvos absolutamen- 
te irrelevantes à coletividade, porém, de grande interesse 
à especulação imobiliária, posto que a venda do terreno 

anuncia: LCCALIZAÇÃO PRIVILEGIADA - VALORIZAÇÃO GARANTIDA. 

  

V. DAS PROVAS: 

Requer o Ministério Público Federal a pro- 

dução de provas dccumertais; a requisição de documentos em 
poder de terceiros; a oitiva de testemunhas; e, princi- 
palmente, a inspeção judicial no local; bem assim a prova 
pericial a ser, eventualmente, produmda nos autos da ação 
principal. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 1988. 

Prezado Senhor, 

Através do presente venho encaminhar a V. 

Exa. cópia da petição inicial da ação civil publica visando pre 

servação do meio ambiente, voltada a area conhecidapela denomi- 
nação de "PARQUE DO POVO", situada nesta Capital de Sao Paulo, 

entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Ci- 

dade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, objeto de inicio de 
processo de tombamento perante esse Egregio Conselho. 

  

Conforme ja e do conhecimento de V.Exa. a 

ação em causa foi precedida de medida cautelar, sob processo nº 

88.0047028-9, em cujos autos foi concedida liminar determinando 

a sustação de qualquer transação envolvendo a area em relação 
à Caixa Economica Federal e ao Instituto de Administração Finan 
ceira da Previdência e Assistência Social, assim como obrigando 

a sustação do procedimento expropriatorio incidente sobre par- 

te da área, em relação à TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. 

A ação principal, na data de hoje distri- 

buída ao Juízo da Quarta Vara da Justiça Federal em Sao Paulo, 

leva o nº 89.0000732-7 e visa, em sintese, a preservação da 

area, de moldes a assegurar a proteção do meio ambiente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Exa. 

meus agradecimentos pelos elementos fornecidos, que foram funda 

mentais ao estudo da materia. 

Reiterando-lhêwprotestos de elevada estima 

e distinta consideraça    

EXMO. SP. 

Dr. EVARISTO SILVEIRA JUNIOR 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT  
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VII. DO VALOR DA CAUSA: 

Por força da natureza da matéria em discus- 

são, resulta inaplicável a limitação de alçada instituída pe 
la Lei 6825/80, posto que os fundamentos invocados são de or 
dem constitucional. 

Ademais, a natureza do direito em discus- 

são, de titularidade da coletividade, portanto difuso, é de 
ordem inestimavel. 

Todavia, tão somente para fins de alçada,in 
dica o Ministério Público Federal à causa o valor de Cz$.... 
Cz$623.189,19 (seiscentos e vinte e três mil, cento e oiten- 
ta e nove cruzados e dezenove centavos), que representam 101 
(cento e uma) Obrigações do Tesouro Nacional, fixadas unita- 
riamente em Cz$6.170,19 (seis mil, cento e setentta cruzados 
e dezenove centavos) no mês de janeiro corrente. 

Requerendo à intimação pessoal de todos os 
atos e termos do processo, por força da Portaria nº 97/88 a- 
nexa a açao cautelar, 

P. DEFERIMENTO. 

São Paulo, 06 de janeiro de 1988. 

      

  

Cleide 

Procurado? enublita 
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Em instância maior, visa-se a preservação 

da natureza, e, como consta da obra Gde WIL HUYGEN,"GNOMCS", 

Ed. Siciliano, 1987, Introdução: 

"Nesse momento, onde nos esforçamos para 

preservar o que restou da natureza, ainda a 

calentamos a esperança de que um dia Os gno 

mos possam voltar a conviver conosco na sSo- 

ciedade. Mais e mais pessoas estão começan 

do a perceber que à Mae Natureza, tao ne- 

gligenciada e esquecida, é extremamente sá- 

bia e compreensiva. Essas pessoas, cCOm cer 

teza, conhecerão os gnomos." 

Somente com a preservação do pouco que ain- 

da existe, em termos de natureza, nas grandes Cidades, pocter- 

rá ser proporcionada às gerações futuras a certeza de que 

se cs gnomos somente existem nas imaginações férteis,0 mesmo 

não ocorre quanto à natureza. 

V. DA CIENTIFICAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E DA 
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO: 

Considerando a natureza juridica da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, bem assim o comar.ão do 
art. 225 c.c. o art. 23, VI, da Constituição Federal, ins- 
tituindo o dever do Poder Público de defender e preservar oO 
meio ambiente em prol da ccletividade e evitar a poluição em 
qualquer de suas formas, requer oO Ministério Públicc Federal 
seja dada ciência desta ação à UNIÃO FEDERAL, na pessoa Ce 
seu IT. Representante legal, instruindo, para tanto, uma das 

cópias desta, com todos os documentos. 

Para os mesmos fins dos textos constitucio- 
nais acima mencionados, e conforme já requereu em ação caute 
lar, requer, ainda, seja dada ciência desta ação à MUNICIPA- 
LIDADE DE SÃO PAULO, também na pessoa de seu Ilustre Repre- 
sentante legal, instruindo a presente com uma cópia desta. 

VI. DA CITAÇÃO DOS RÉUS: 

Requer o Ministério Público Federal seja de 
terminada a citação dos réus nos endereços indicados de ini 
cio, nas pessoas de seus representantes legais, instruindo - 
se os mandados com cópias da presente ora juntadas. 

af 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL DA 4º (QUARTA) VARA EM SÃO 
PAULO 

Distribuição por dependencia à 
ação cautelar sob processo nº 
88.0047028-9 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procura- 
dora da República infra-assinada, designada por Portaria nº 
97/88, de 28.11.88, do Sr. Procurador Chefe da Procuradoria 
da Repúbliça em São Paulo, (cópia constante nos autos da 
medida cautelar), respeitosa e tempestivamente (art. 806 do 
Código de Processo Civil), vem à presença de V.Exa. propor 
contra: 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob | 
a forma de empresa pública, constituída nos termos do De- | 
creto-lei nº 759/69 e do Decreto nº 66.303/70, com estatuto | 
aprovado conforme Decreto nº 93.600/70, cuja citação requer À 
na pessoa de seu representante legal, à Avenida Paulista, 
nº 1912, nesta Capital; 

o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS, autarquia federal criada pela 
Lei nº 6.439, de 01.9.1977, cuja citação requer na pessoa de 
seu representante legal, à Rua José Bonifácio, nº 237, nes- 
ta Capital; 

e 

a TELESP-TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, concessiorária 
de serviços públicos de telecomunicações, no Estado de São 
Paulo, inscrita no CGC/MF sob nº 43.642.727/0001.85, cuja 
citação requer na pessoa de seu representante legal, à 
Rua Martiniano de Carvalho, nº 851, nesta Capital, 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, VISANDO PRESERVAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE, MEDIANTE CONDENAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE 
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER,SOB PENA DE EXECU- 
ÇÃO ESPECÍFICA OU DE COMINAÇÃO DE MULTA 3º 
DIÁRIA, 
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com fundamento na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e di- 
reitos de valor artistico, estético, histórico, turístico e 
paisagistico, nos mandamentos constitucionais a seguir invo- 
cados, nas disposições aplicáveis do Código de Processo Ci- 
vil, bem assim nos demais textos aplicáveis, pelos seguintes 
fundamentos de fato e de direito. 

PRELIMINARMENTE: 
DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊENCIA: 

Conforme consta dos autos da ação caute- 

lar com pedido de concessão liminar, em trâmite perante es- 
se MMº. Juizo sob processo nº 88.0047028-9, a r. decisão 
proferida em 12 de dezembro de 1988, concedeu a medida nos 
seguintes termos: 

"Cuida-se de medida cautelar promovida com 
o fim de resguardar-se área denominada 
"Parque do Povo", até que em ação civil 

pública, com fulcro na Lei nº 7.347/85 e 
dispositivos contidos na recente Constitui- 
ção de 5/10/1988, seja decidido o mérito 
da pretensão, ou seja, preservação de área 
verde, de lazer, onde sao desenvolvidas a- 
tividades culturais e artisticas. 
Efetivamente, estao presentes os pressupos- 
tos para a corcessao liminar do pedido. 
O "fumus boni iuris" está caracterizado e 
decorre de preceitos constitucionais vol- 
tados à proteção do meio ambiente, direi- 
tos difusos e função social da propriedade. 
O "periculum in mora" é evidente, na medi- 
da em que estão em fase final as tratativas 
para a alienação da área em questão, como 
indicam os documentos anexados e noticiam 
os meios de comunicação. 
A medida, se concedida a final, seria 
inócua, pois encontraria oO local destrui- 
do, sem possibilidade de recuperação. 
Destarte, impoe-se a sustação imediata de 
qualquer transação envolvendo a área de 
propriedade da CEF e do IAPAS, denominada 
"Parque do Povo". 

De igual forma,suste-se o procedimento ex- 
propriatório promovido pela TELESP, até 
ulterior deliberação deste Jvizo, a fim 
de que possa ser examinada a possibilidade 
de utilização do local sem prejuizo ao 
meio ambiente, bem maior a ser preservado. 
Para tanto, efetue o Sr. Oficial de Justi- 
ça constatação da situação atual do imóvel. 

A  
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VI. DA CIENTIFICAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL: 
  

Considerando a naturcza jurídica da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINAN- 
CEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, bem assim o 
comando do art. 225 da Constituição Federal que institui 

o dever do Poder Público de defender e preservar o meio 

ambiente em prol da coletividade, requer o Ministerio Puú 

blico Federal seja dada ciência desta cautelar a UNIÃO FE 

DERAL, na pessoa de seu I. Representante legal, instruin- 

do, para tanto, uma das copias desta, com todos os docu - 

mentos apresentados. 

VII. DO VALOR DA CAUSA: 
  

  

Por força da natureza da materia em discus- 
são, resulta inaplicável a limitação de alçada instituída 

pela Lei 6825/80, posto que os fundamentos invocados sao 

de ordem constitucional. Ademais, a natureza do direito 

em discussão, de titularidade da coletividade, portanto , 

difuso, é de ordem inestimavel. Todavia, tao somente pa- 
ra fins de alçada, indica o Ministério Público Federal a 
causa o valor de Cz$483.880,90 (quatrocentos e oitenta e 

tres mil, oitocentos e oitenta cruzados e noventa centa - 
vos), que representam 101 (cento e uma) Obrigações do Te- 
souro Nacional, fixadas unitariamente em Cz$4.790,98(qua- 

tro mil, setecentos e noventa cruzados e noventa e oito 

centavos) no mês de dezembro corrente. 

Rogando a citação dos requeridos nos endere 

ços indicados de início, com comunicação da concessão da 
liminar requerida, bem assim a intimação pessoal de todos 

os atos e termos do processo, por força da Portaria nº 

97/88 anexa, 

P. Deferimento, 

Sao Paulo, 73 dezembro de 1988. 

/ o 

  

       

  

  
Previtalli 

Procurpádora |jda Republica 
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propriedade da CEF 2 6vu ISPAS. denominada 

  

  o 

'" Parque do Povo ", 

De igual forma, sustr-.ne 6 rrocedimento 

expropriatorio promovido cela TELESP, até 

ulterior deliberação deste Juizo, a fim 

de que possa ser examínsãa a possibilida- 

de de utilização So locail sem prejuízo ao 

meio ambiente, bem maior à ser DRSSCPVSAOS. 

Para tanto, eretve o sr, Oficial de Justi 

ça constatação 22º situação atual do imó — 

vel. | 

Cite-se os Reoueridos. 

Triraslade-se cup a Jc presente a fim de * 

Ser anexada aos eutos da expropriação — - 

processo nº 87,.CLO02182-2. 

Dê-se ciência à União Federal da proposi- 

tura da presente. 

São Paulo,12/12/83 

  

Ana Marí:: Goffi Fladhlr cartezzini 

Juíza Federal - 4º Vara 

o 
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Leilão 

suspenso no 

Parque do 
Povo 

Niuiza Ana Maria Goffi Flaquer Scarpez- 

zini, da 4º. Vara da Justiça Federal de São 

Paulo, suspendeu ontem temporariamente 

— através de medida liminar — a venda do 

Parque Itaim; conhecido como Parque do 

Povo, situado no quadrilátero das avenidas 

Cidade Jardim, Juscelino Kubitschek, Bri- 

gadeiro Veloso e marginal Pinheiros. À 

ação, promovida pela advogada Cleide Pre- 
vitalli Cais a pedido do deputado federal 

Fábio Feldman, foi baseada no “direito de 

proteção ao meio ambiente” e na “função 

social da propriedade”. 

A área pertence, em partes diferentes, 
à Caixa Econômica Federal, à Telesp e ao 
Ilapas, e abriga uma extensa praça, além de 

nove campos de futebol, quadras de bocha e 

de futebol de salão. Ali funcionam também 

o Circo-Escola Picadeiro, o Teatro Vento- 

forte, pistas de kart e de bicicross, além de 
uma escolinha de futebol para 80 crianças. 

A polêmica em torno da licitação para a 
venda do terreno vinha aumentando desde 
que a Caixa Econômica — proprietária ma- 

joritária — anunciou que o terreno seria 

critórios. A Ordem dos Advogados do Brasil, 
o vereador Marcos Mendonça, o deputado 

federal Fábio Feldman, entidades ecológi- 
cas e o povo vinham tentando, com medidas 
cautelares, processos, projetos de lei ou a- 
baixo-assinados, impedir que a venda acon- 
tecesse. - 

Segundo o vereador Marcos Mendonça, 
o Iapas e a CEF nunca exerceram poder na 
sua propriedade, que foi transformada, em 
certa época, em depósito de lixo. As entida- 
des culturais que ali se instalaram limpa- 
ram o local e o transformaram num ponto 
de visitação pública que hoje reúne sema- 
nalmente cinco mil pessoas. 

O Circo-Escola Picadeiro, único no gê- 
nero na cidade, já ganhou três prêmios Mo- 
liére e tem mil alunos. Nos nove campus de 
várzea, jogam mais de 50 times, muitos for- 
mados entre 1920 e 1950. O mais antigo é o 
do Clube Maritimo, fundado pelos portu- 
gueses que canalizaram o rio Pinheiro em 
1928 e aterraram suas margens para, sobre 

elas, formarem seus campos. 

Segundo o advogado José Eduardo Ro- 
drigues, coordenador da Subcomissão de 
Meio Ambiente da OAB, o imóvel estava 
sendo licitado no estado em que se encon- 

trava, ou seja, com todos os ocupantes den- 

tro. Além disso, estariam sendo vendidas as)| 

vias que dão acesso à ponte da Cidade Jar- 
dim e as ruas asfaltadas do parque onde são 

realizadas duas feiras livres. 

leiloado para a construção de prédios de es-| 
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Juíza suspende venda de 
Parque do Povo em 5P 

Da Reportagem Local 

Está suspensa, temporariamente, 
a venda da área de 237 mil metros 

drados onde está localizado oO 
arque do Povo, na marginal Pi- 

nheiros, junto à ponte Cidade Jar- 
dim, no Itaim-Bibi (zona sul de São 
Paulo). A juíza Ana Maria Koffe 
Flaquer Scartezzini, da 4º Vara da 
Justiça Federal, concedeu ontem 
liminar à medida cautelar proposta 
pelo Ministério Público Federal, que 
proíbe a venda da área já anunciada 
em setembro último por seus pro- 
prietários, a Caixa Econônica Fede- 
ral (CEF), o Instituto de Adminis- 
tração Financeira da Previdência 
Social (Tapas) e a Telecomunicações 
de São Paulo (Telesp). No local está 
sendo planejada a construção de 
edifícios para escritório e entre as 
empresas interessadas estão as 

rn) 

(3/12/88 
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construtoras Gomes de Almeida 
Fernandes e a CBPO, 

A sentença favorável à manuten- 
ção do Parque do Povo no local foi 
baseada na legislação que trata de 
danos causados ao meio ambiente e 
a bens de valores artístico, estético, | 
histórico e turístico. No prazo de um 
mês, os proprietários poderão re- 
correr desta decisão. | 

Neste período, a procuradora da | 
República, Cleide Previtalli, que. 
promoveu a ação, afirma que o | 
Ministério Público Federal deverá 
propor uma ação que poderá vir a 
afastar, definitivamente, a ameaça 
de extinção do parque. 

No Parque do Povo funcionam 
hoje campos de futebol, pistas de 
bicicross e de kart, quadra de 
bocha, o Circo Teatro Picadeiro e o 
Teatro Ventoforte, que atraem 
cerca de 5 mil pessoas por semana. 

' 
Í 
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Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

-O Esado —& 

E CELL d Ce NILO NANA Rasa as 

s Ç X h A í / o 

O Juíza susta transação do parque do Povo 
A juíza Ana Maria Scartezi- 

ni, da 4º Vara da Justiça Fede- 

ral, suspendeu ontem qualquer 
transação sobre o parque do Po- 
vo, uma área de 237,6 mil metros 

quadrados na avenida das Na- 
ções Unidas, junto à ponte da 

Cidade Jardim, pela Caixa Eco- 

nômica Federal, proprietária 
majoritária do terreno. A deci- 
são atende pedido de medida li- 
minar feito pela procuradora 
Cleide Previtalli Cais, do Minis- 

tério Público Federal, em ação 
cautelar contra a Caixa Econô- 

ministração da Previdência e 

Assistência Social (Iapas) e Te- 

lecomunicações de São Paulo 
(Telesp). 

Dentro de 30 dias, a procu- 

radora entrará com a ação prin- 
cipal requerendo a preservação 

da área. No terreno, existem se- 

te campos de futebol, pistas de 
kart e bicicross, Circo-Escola Pi- 
cadeiro e feiras livres. A decli- 

são da juíza da 4º Vara Federal 
suspende o leilão da área pela 

Caixa Econômica Federal e a 
tentativa de desapropriação do 

    mica Federal, Instituto de Ad- 

  

om e 

terreno pela Telesp. 
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Jus? nroíbe negócios 

envolvendo o Pq. do Povo 
Com o objetivo de preser- 

var uma das últimas áreas 
verdes e de lazer da Capital, 
a juíza da 4º Vara Federal, 
Ana Maria Goffi Flaquer 
Scartezzini concedeu, ontem, 
liminar determinando a sus- 
tação imediata de qualquer 
transação envolvendo o Par- 
que do Povo, uma área si- 
tuada ao lado da ponte Ci- 
dade Jardim, de proprieda- 
de da Caixa Econômica Fe- 
deral, IJapas e Telesp e que 
estava em vias de ser vendi- 
da. 

— A juíza sustou, também, 
procedimento expropriatório, 
promovido . pela Telesp — 
que tem cerca de 20 mil me- 
tros quadrados na área, já 
muraãdos, e, em setembro de 
87, havia obtido mandado de 
imissão provisória do imóvel 
onde pretendia construir um 
posto de atendimento, 

A liminar foi concedida 
numa ação cautelar, propos- 
ta pelo Ministério Público 
Federal, representado pela 
procuradora da República, 
Cleide Previtalli Cais, com 

pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artís- 
tico, estético, histórico, tu- 
rístico e paisagístico. 

O Parque do Povo, desde 
1954 é ocupado por nove 
clubes de várzea, possuindo 
campos de futebol, quadras 
de futebol de salão, vôlei, 
basquete, bocha, ciclovia, 

além de abrigar o Circo-Es- 
cola Picadeiro e o Teatro 
Ventoforte. 

DANO IRREVERSÍVEL 
Situado no quadrilátero 

formado pela Av. Juscelino 
Kubitschek, Marginal  Pi- 
nheiros, Av. Cidade Jardim 
e Brigadeiro Haroldo Veloso, 
vo parque estava — segundo 
a procuradora da República 
— ameaçado pela ação de 
seus proprietários, pela es- 
peculação imobiliária e pela 
própria Prefeitura. Ao con- 
ceder liminar à ação caute- 
lar, a juíza Ana Maria Scar- 
tezzini afirmou ser imperio- 
sa a medida para evitar da- 
no irreversível à área, uma 
vez que, destruída, não ha- |. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

sãl. 

Invocando à sabedoria do TIlustre Ministro 
GUEIROS LEITE, que citando EINSTEIN consagrou que oO futuro 
nuclear dependera do povo, devendo seu destino ser decidido 
na praça pública, O mesmo ocorre nestes autos: naquele 
agravo regimental visava-se a proteção do meio ambiente amea 
çado por eventual desastre em usina nuclear; neste feito 
visa-se à preservação de um sitio aprazível, voltado ao bem 
estar e ao lazer da comunidade, à qual proporciona desenvol- 
vimento cultural e artístico. Se o dano que emerge da ener- 
gia nuclear há de ser avaliado pelo povo, o mesmo já ocorreu 
com o bem cuja preservação é colimada, bastando o exame dos 
documentos acostados à ação cautelar para verificar o clamor 
da coletividade contra a alienação e desfiguração do PARQUE 
DO POVO, configurado em protestos por abaixo-assinados, 

telex ora juntado, e diversas publicações pelos órgãos da 
imprensa escrita, falada e televisiva. 

111 DAS PROVAS: 

Requer o Ministério Público Federal a pro- 
dução das seguintes provas: 

1) requisição de documentos em poder de quaisquer Órgãos, 
em especial, junto ao CONDEPHAAT; 

2) expedição de ofícios requisitando informações a qualquer 
orgao envolvido; 

3) inspeção judicial ao local, PARQUE DO POVO, conforme os 
arts. 440 a 443 do Código de Processo Civil; 

4) oitiva de testemunhas, mormente as pessoas que dirigem a- 
tividades no PARQUE DO POVO, assim como aquelas lá resi- 
dentes e responsáveis por sua guarda, conforme ficou de- 
monstrado pela transcrição de parte da obra "HISTÓRIA 
DOS BAIRROS DE SÃO PAULO ITAIM-BIBI'"; 

5) depoimento dos representantes legais dos réus; 

6) perícia geográfica, geológica, artistica, cultural, ambi- 
ental, turistica e paisagística da area conhecida como 
PARQUE DO POVO, com indicação de assistentes técnicos e 

formulação de quesitos, para apuração, inclusive da área real; 

7) exibição de matéria gravada em vídeo; 

8) outras necessárias conforme o curso do feito. 
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IV. DO PEDIDO: 

Diante de todo o exposto, fundado em todos 
os textos constitucionais e legais invocados bem como na 
legislação aplicável ao tema requer o Ministério Público Fe- 
deral: 

1) QUANTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AO INS- 
TITUTO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

a) condenação ao cumprimento da obrigação de preservar a 
área conhecida como "PARQUE DO POVO", cuja área real se- 
rá objeto de apuração no estágio probatorio, mantendo- 
a no estado em que se encontra, já que destinada ao lazer 
e à cultura da coletividade, ficando-lhes vedada a 
alienação do bem com finalidades distintas daquelas que 
presentemente lhe são atribuídas, bem assim  ficando- 
lhes proibido erguer muros ou cercas que impeçam O ingres 
so da coletividade no local; 

b) aplicação por sentença da cominação de multa diária, 
em valor compatível com à natureza do bem em discussão, 
para hipótese de descumprimento do Julgado, sem prejui- 
zo das medidas penais aplicáveis à espécie, uma vez que 
o direito em discussão, porque coletivo, é de valor ines- 

timável, não sendo possível quantificar em pecúnia oO pre- 
juízo irreparável que significaria a destruição do meio 
ambiente em questão; 

  

  

2) QUANTO À TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S/A-TELESP: 

a) a destruição do muro que foi erguido por força da imis- 
são de posse antes concedida na ação de desapropriação 
que tramita perante esse MMº. Juizo sob processo nº &7. 
2182-2, contendo em seu interior a área de 19.827,94 
metros quadrados, já que pelo excesso manifesto mutilou 
dois dos campos de futebol antes existentes; 

b) a colocação da área com 19.827,94 metros quadrados no 

estado em que estava antes da construção do muro,  pro- 
cedendo ao plantio de grama e à reconstrução de todas as 
benfeitorias que antes existiam no local; 

él e 
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c) a aplicação da cominação de multa diária, em valor compa- 
tivel com a cotação de mercado de 19.827,94 metros quadra 
dos na região onde está localizado o PARQUE DO POVO, pa- 
ra hipótese de descumprimento do julgado, sem prejuízo 
das medidas penais aplicáveis à espécie, uma vez que, 
conforme já afirmado, o direito em discussão, porque cole 
tivo, é de valor inestimável, não sendo possível quanti- 
ficar em pecúnia o prejuizo irreparável que significaria 
a destruição do meio ambiente em questão. 

Salienta, por oportuno, o Ministério Público Fede- 
ral que o escopo deste feito é preservar a área, 
para a coletividade, no estado em que se encontra, 
a qual, devera, também, merecer a devida atenção 
dos Poderes Públicos envolvidcs, para constante a- 
primoramento de suas finslidades. A multas decorre 
tao somente de eventual descumprimento da decisão, 
que, todavia, haverá de ser mantida, sendo requerida 
com fundamento nos arts. 11 e 13 da Lei7347. 

3) OUANTO 20OS TRÊS RÉUS: 

A condenação ao pagamento das verbas decor- 
rentes da sucumbência, assim como a averbação do teor da sen 
tença ras fichas de matrícula do imóvel, junto ao 4º e 13º 
Cartórios de Registro, respectivamente, nºs 59.085 e 36.173. 

Considera o Ministério Público Federal que 
cenforme todas as razoes invocadas ao longo desta peça, na 
realidade, um tanto quanto extensa, mas assim pcsto que ne - 
cessário, ao PODER JUDICIÁRIO INCUMBE FUNDAMENTALMENTE AVA- 

LIAR O SOCIAL; a esse Poder compete, precipuamente, aplicar 
os textos legais, dando-se que, se na forma do Decreto-lei 

Estadual nº 13.426 é atribuida competência ao Egrégio CONSE 
LHO DE DEFESA DC FATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTI 
CO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO FAULO-CONDEPHAAT para estu- 
dar e decretar o tombamento de bem de interesse da coletivi- 
dade, COM RAZÃO MÁXIMA, AO PODER JUDICIÁRIO, QUE CONSTITUI O 

GUARDIÃO DOS DIREITOS DO CIDADÃO E DA COLETIVIDADE, INCUMBE 
A DEFESA DO BEM OBJETO DESTA AÇÃO. 

Como demonstrado, de há muito tempo, fatica 
mente, o PARQUE DO POVO É DO POVO, espera-se, agora, que O 
Poder Judiciário O preserve, como já dito, para as presentes 
e futuras gerações. 

[ef 
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Cite-se os requeridos. 
Traslade-se copia do presente a fim de 
ser anexada aos autos da expropriação  - 
processo nº 87.0002182-2. 
De-se ciencia à União Federal da proposi- 
tura da presente." 

Caracterizada, portanto, & distribuição 
por dependencia, e considerando que a me- 
dida cautelar foi instruída com peças indis 
pensáveis à discussão da ação principal, 
requer o Ministério Público Federal o apen- 
samento de ambos os feitos, conforme o art. 
809 do Código de Processo Civil. 

Desde já, todavia, consigna que, na even- 
tualidade de criação de Óbice por força do 
apensamento, merecerão cautelar e ação 
principal andamentos distintos. Nesse 
sentido a jurisprudência: 

"Se, a critério do juiz, O apensamento importar em 
Óbice ao regular processamento da ação principal 
ou da cautelar, poderá deixar de ser feito" 
(RT-571/156) 

I. DOS FATOS: 

Conforme consta da inicial da ação caute- 
lar, por Representação numerada sob 27/88 pelo Ministério 
Público Federal, foi transmitido pelo Ilustre Procurador de 
Justiça Coordenador das Curadorias Especializadas de Prote- 
ção ao Meio Ambiente, do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, ÉDIS MILARÉ, conforme ofício nº 648/88-PGJ/CMA, Pt. 
nº 20880/87, de 14 de setembro de 1988, dirigido à Ilustre 
Procuradora da República GILDA PEREIRA DE CARVALHO, que 
antecedeu a signatária no estudo da matéria, O requerimento 
de abertura de inquérito civil formulado pelo Ilustre Depu- 
tado Federal FÁBIO FELDMANN, por iminente prejuizo irrepará- 
vel de área verde e de lazer, onde também são desenvolvidos 
espetáculos artisticos, área essa conhecida pela denomina- 
ção de "PARQUE DO POVO". 

  

  

Como consta do requerimento do Ilustre De- 
putado Federal, apresentado ao Ministerio Publico do  Es- 
tado de Sao Paulo em 29 de dezembro de 1987: 

a É. 
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... existe um grande terreno de cento e trinta e 
cinco ml metros quadrados ( 135.000 m?º) no quadrilá- 
tero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitshek, 
Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro 
Haroldo Veloso, que é de propriedade conjunta da 
Caixa Economica Federal e do Instituto de Adminis- 
tração Financeira da Previdência e Assistencia So- 
cial - TAPAS, na proporção de 70% e 30% respectiva- 
mente, conforme matricula nº 36.173 do 13º Registro 
de Imóveis. Entretanto, desde 1954, o referido imó- 
vel encontra-se sob ocupação e quarda de nove clubes 

populares de várzea, que promovem jogos esportivos 
no local. Alguns dos campos de futebol possuem até 

pequenas arquibancadas. Na area existem ainda qua- 
dras de futebol de salão, volei, basquete, bocha, 

  

  

uma Ciclovia para a pratica de bici-cross e um circo 

escola, instituição única nesta cidade, onde são 
  

realizados espetáculos todos os finais de semana.", 
sendo que "Boa parte da área encontra-se arborizada 
como pode-se ver das fotos dos referidos jornais 
anexos." (grifei). 

  

Informa a representação, assim como os do- 
cumentos acostados à ação cautelar comprovam, QUE TODA ESSA 
ÁREA VERDE E DE LAZER É MANTIDA EXCLUSIVAMENTE PELA COMUNI- 
DADE HÁ MAIS DE TRINTA (30) ANOS, SEM NENHUM ÔNUS PARA O 
PODER PÚBLICO. 

Entretanto, como foi demonstrado na ação 
cautelar, não fosse a sábia decisão desse MMº. Juizo, toda a 
área em questão, que de há muito tempo já integra, de fato, 
o patrimônio da coletividade, a esta época já estaria - 
muito provavelmente - totalmente destruida, porque a CEF e 
o IAPAS colocaram-na à venda, mediante publicação de  edi- 
tal de licitação, à página 45 do Jornal "O Estado de São 
Paulo", edição de 11 de setembro de 1988 (cópia anexa aos 
autos da ação cautelar) Os atrativos aos interessados na 

  

aquisição, constantes da publicação mencionada, - LOCALIZAÇÃO 
PRIVILEGIADA e VALORIZAÇÃO GARANTIDA, expressam-se por si 
próprios !. 

Ainda, a sábia decisão desse MMº. Juizo de- 
terminando a sustação do procedimento expropriatório movido 
pela terceira ré, enseja alento uma vez que uma parte da 
área conhecida por PARQUE DO POVO, com 19.827,94 m? 
conforme consta dos autos do processo nº STe21B82" 2, foi 
alvo de mandado de imissão provisória na posse, em 17.99.87, 
devidamente cumprido conforme certidao do Sr. Oficial de Jus 
tiça do Juízo, tendo a expropriante erguido um muro para iso 
lá-la do remanescente, seccionando-a, o que provocou a des- 
truição de dois campos de futebol de várzea, aqueles onde 
antes desenvolviam atividades o MARECHAL FLORIANO FUTEBOL 
CLUBE e o GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO (conf. p.f. fls. 11, 
inciso 1, da inicial da ação cautelar). 

if 
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Diversos documentos assinados pela comuni- 
dade foram apresentados retratando o repúdio à destruição 
daquela àrea verde, de importância fundamental na região, 
extremamente carente de espaços do gênero, visando a respec- 
tiva preservação. 

A imprensa, igualmente, manifestou descon- 
formidade com à sua iminente destruição. (Documentos nesse 
sentido constam juntados à inicial da ação cautelar). 

Todavia, nenhuma medida foi adotada em pro- 
teção ao meio ambiente em questão. Muito ao contrário, a 
especulação imobiliária e a ganância de lucros exagerados, 
motivados pelo desenvolvimento da região (atrativos constan- 
tes do edital publicado no "O Estado de São Paulo") leva- 
vam à iminência da venda da área, sem a realização de qual- 
quer estudo prévio de impacto ambiental. 

Saliente-se que, conforme consta dos autos 
do processo de tombamento da área que por cópias instruem a 

cautelar, o Edital de concorrência nº 017/88 levava ao 
conhecimento que a área seria alienada, por licitação, sob 
a modalidade de concorrência, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA 
(fls. 1), bem como que o imóvel está PRECARIAMENTE OCUPADO, 
EM PARTE, POR TERCEIROS (fls. 2). 

— Note-se, também, que quando de sua formu- 
lação, a representação do Ilustre Deputado Federal Fábio 
Feldmann, já demonstrava profunda preocupação: 

"Malgrado os clamores da comunidade local do Itaim, 
extremamente carente de áreas verdes, e dos numero- 
sos usuários de outros bairros que vêm se manifes- 
tando em abaixos assinados, nenhum atenção maior 
foi obtida perante os poderes piblicos. Muito pelo 
contrário, a todo o momento surgem notícias de novos 
empreendimentos visando a urbanização da área fa- 
lando-se em delegacia de policia, creche, sendo de 
se lamentar o depoimento do assessor da Secretaria 
de Planejamento Municipal, Odon Pereira, "de que O 
ideal é integrar órgãos públicos no local pois 
São Paulo não precisa de uma área verde tão grande" 
("A Gazeta" de 19.11.87, pág. 25). Verdadeiro des- 
calabro, em se tratando de uma cidade paupérrima 
em parques e equipamentos de lazer. 

Como são tais noticias extremamente inquietantes, 
sabendo-se que a área e interesses “envolvidos são 
enormes, sendo igualmente grande O impacto social e 
ambiental que resultará da destruição do já apeli- 
dado Parque do Povo, ..." (conf. p.f. doc. anexo à 
ação cautelar). J 
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Porém, am alento à defesa de tão importante 
área de valor estético, histórico, turiísti- 
co, paisagístico e artístico, o CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 
LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT iniciou processo 
de tombamento da área, indicada como ter- 
reno com 237,6 mil metros quadrados,  si- 
tuado na Av. das Naçoes Unidas, junto à 
ponte Cidade Jardim, conhecido como "Par- 
que do Povo". (Conferir p.f. integra desse 
processo por cópias, anexa à ação cautelar; conf. 
também, notícia do Jornal "Folha de São Paulo", 

edição de 19.10.88; da Revista "VEJA", edição de 
16.11.88, assim como os ofícios GP-1446/88 de Ol. 
11.88 e seus anexos e GP-1557/88 de 17.11.88, diri- 
gidos pelo CONDEPHAAT ao Ministério Público Federal 
anexos à ação cautelar) 

A r. decisão que concedeu a liminar nos au- 
tos da cautelar determinando E sustação 
imediata de qualquer transação envolvendo 
a área, bem assim a sustação do procedimen- 
to expropriatório promovido pela  TELESP, 
a par de constituir-se um marco na maté- 
ria, trouxe à coletividade a tranquilidade 
há tempo perseguida, demonstrando que os 
tempos presentes trazem novos conceitos ao 
estudioso do Direito: O COLETIVO, NO CASO 
PRESENTE, PREFERE AO INDIVIDUAL, E É MEDIAN- 
TE A SABEDORIA E A JUSTIÇA QUE PERMEIAM OS 
ATOS DO PODER JUDICIÁRIO QUE O DIREITO DA 
COLETIVIDADE, BÁSICO, PRIMORDIAL, DE CONTAR 

  

COM MEIO AMBIENTE SAUDÁVEL E APRAZÍVEL 
TANTO ÀS PRESENTES COMO ÀS FUTURAS GERAÇÕES, 
HÁ DE MERECER PRESERVAÇÃO. 

ESTES OS FATOS. 
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II. DO DIREITO: 

(3 
DOS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Conforme consta dos documentos anexos, Oo 

bem cuja preservação é almejada, na forma de decisão do E. 
Colegiado do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AR- 
QUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT, 

em sessão ordinária de 17 de outubro de 1988 - ata nº 813 - 
teve aprovada por maioria de votos a abertura de processo 
de estudo de tombamento. 

Nas exatas expressoes do CONDEPHAAT, O 
terreno situado no quadrilátero compreendido entre as ave- 
nidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jar- 
dim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, conhecido 
pela denominação de "PARQUE DO POVO", é bem cultural que tem 
assegurada a sua preservação, conforme reza O art. 142, 
parágrafo único, e art. 146 do Decreto Estadual nº 13.426, 
de 16 de março de 1979, dando-se que infração aos menciona- 
dos dispositivos acarreta as sançoes previstas no art. 166 
do Código Penal Brasileiro. 

Por força disso, o CONDEPHAAT através ofií- 
cios notificatórios nºs GP-1401/88 (P.CONDEPHAAT-26513/ 
88) e GP-1402/88 (P.CONDEPHAAT-26.513/88) e GP-l403/88 to- 
dos de 18.10.88, informou ao Sr. Gerente Geral da Calxa 

Econômica Federal, Dr. Luiz Gonzaga de Araújo Lobo, ao Sr. 
Delegado Titular da 15º Delegacia, Dr. Luiz Alberto Souza 
Ferreira e ao Sr. Presidente do IAPAS, Dr. Antonio Cesar 

Pinho Brasil, da abertura do processo de tombamento, bem 
assim que, por força dos textos legais mencionados: 

"... qualquer intervenção em termos de modificação, 
reforma ou destruição deverá ser precedida de auto- 
rização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des- 
caracterização, pelo menos até deliberação final 
do Egrégio Colegiado." (docs. anexos à ação cau- 
telar) 

Conforme consta dos recortes de jornais e 
das páginas da Revista "VEJA", juntados à ação cautelar, 
a área contem vegetação rica e exuberante, configurando lo- 
cal que proporciona à coletividade um bem de valor inestimá- 
vel pela paisagem, assim como pela preservação do meio am- 
biente. 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 190605, 
muito embora instituindo o Código Florestal, demonstrou 
preocupação em preservar a natureza - não só no que pertine 
as florestas, propriamente ditas, afirmando no art. 3º, 

que: 

"Art. 3º. Consideram-se, ainda, de preservação per- 
manente, quando assim declaradas por ato do Poder 
Público, as florestas e demis forms de vegetação 
natural destinadas: 

  Neo
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e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de 
valor cientifico ou histórico; 

h) a condições de bem-estar iblico." 

  

A Constituição Federal promulgada em 05.10. 
88, fruto de intensa participação democrática e representa- 

tiva de conquistas preciosas e sempre antes almejadas, 
traça novas diretrizes quanto ao direito de propriedade, 
apresentando os fundamentos desta ação civil pública. 

Tanto é assim, que já no Capítulo II, tra- 
tando dos "DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS", em 

avanço significativo em relação à Carta anterior, que no 
art. 153 cuidava dos DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, 
alçou o direito da COLETIVIDADE à posição que sempre mereceu 
ter. 

  

  

No art. 5º dispoe a Constituição: 

"Todos sao iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilida- 
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos sequintes: 

(grifei) 

Elencando os incisos, dentre os quais al- 
guns a seguir mencionados, sao de aplicação frontal ao 
presente caso, consagra a Constituição no $ 1º que: 

"As normas definidoras dos direitos e garantias fun- 
damentais tem aplicação imediata." 

E tanto é assim, que no inciso LXXI, traz a Consti- 
tuição a figura do MANDADO DE INJUNÇÃO, visando atribuir aos di- 
reitos individuais e coletivos o efetivo exercicio, mesmo 
à mingua de norma regulamentadora, evitando que os mandamen- 
tos constitucionais transformem-se em "letra morta": 

"TXXIT -— conceder-se-á mandado de — injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
O exercicio dos direitos e liberdades —* constitucio- 
nais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e à cidadania;" 

Considerando-se, conforme já exposto, que 
a área conhecida como "PARQUE DO POVO" já conta com processo 
de tombamento iniciado pelo CONDEPHAAT, segue-se que está 
aquela propriedade subordinada ao direito constitucional da 
coletividade, contido no inciso XXIII, do art. 5º, da Cons- 
tituição: 

"XXIII - a propriedade atenderá a sua função so- 
cIiALS” 
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A topografia desse inciso, logo a seguir 
ao inciso XXII que dispoe: "é garantido Oo direito de pro- 
priedade", demonstra que esse direito deve ser analisado 
em cotejo com o direito da coletividade, que consagra 
a funçao social da propriedade. 

A preocupação constitucional com o direito 
coletivo consta expressa no inciso LXXIII do mesmo art. 5º 
uma vez que: 

"LXXIII - qualquer cidadão é parte legitim para 

que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que Oo Esta- 
do participe, à moralidade aâministrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, fi- 
cando o autor, salvo comprovada má-fé, isento "de 
custas judiciais e do Onus da sucumbência; " 

A relevância da preservação do meio ambien- 
te levou a Constituição Federal a determinar no art. 23, VI, 
que: 

"É competencia comum da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municipios: 

vI - PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A POLUI- 
ÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS; " 

(salientei/grifei) 

  

BR A defesa do meio ambiente assume relevo 
tão expressivo na Constituição, que é alvo de todo um capí- 
tulo , - o VI - do Titulo VIII dirigido à ORDEM SOCIAL. 

O capitulo VI, voltado ao MEIO AMBIENTE, 
introduz INCUMBÊNCIA DO PODER PÚBLICO - vale dizer DEVER 
DO PODER PÚBLICO PARA A COLETIVIDADE, visando a respectiva 
proteção: 

"Art. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecolo- 

: qicamente equilibrado, bem de uso comm do povo e 

O essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o DEVER DE DEFENDÊ- 
LO E PRESERVÁ-LO, PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERA- 

  

  

    

  

  

ÇÕES. 

$ 1º. Para assequrar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Público: 

IV. EXIGIR NA FORMA DA LEI, PARA DE OBRA 

OU ATIVIDADE POTENCIALMENTE CAUSADORA DE SIGNI- 

FICATIVA DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ESTUDO 
    

ta 
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PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL, A QUE SE DARÁ PU- 
BLICIDADE; 

VI. promover a educação ambiental em todos os niveis 
de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente." 
(salientei e grifei). 

Ora, dos mandamentos até aqui invocados re- 
sulta que o direito da coletividade de gozar de meio ambien- 
te sadio, decorre, primariamente, da função social da pro- 
priedade, dando-se que é dever do Estado assegurar-lhe a e- 
fetividade desse direito, protegendo-o e preservando-o, para 
as presentes e futuras gerações. 

Incumbe ao Poder Público, na defesa desse 
direito coletivo, exigir para instalação de obra ou ativida- 
de potencialmente causadora de significativa degradação ao 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, que hã 
de ser dotado de publicidade. 

Ao Poder Público compete promover  educa- 
ção ambiental, em todos os níveis de ensino e de conscien- 
tização pública, uma vez que O MEIO AMBIENTE NÃO É DIREITO 
SOMENTE DOS QUE PRESENTEMENTE HABITAM ESTE PLANETA, MAS, 

TAMBÉM, CONFORME SALUTARMENTE CONSTA DO TEXTO CONSTITUCIO- 

NAL, DAS FUTURAS GERAÇÕES. 

  

A importância da defesa do meio ambiente me 
receu da Constituição profunda preocupação, tanto que, no &$ 
3º do art. 225, determina que: 

"$ 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitaraãao os infratores, 
pessoas fisicas ou jurídicas, a sançoes pe- 
nais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados." 

introduzindo no mundo jurídico a responsabilidade penal 
das pessoas jurídicas, marco fundamental, na medida em que, 
por diversas e diversas ocasioes, atos perpetrados sob o 

4h manto de uma pessoa jurídica passavam imunes, possibilitan- 
do danos irreparáveis. 

A par de todos os mandamentos invocados, àa 
Constituição Federal atribuiu ao Ministério Público, na qua- 
lidade de instituição permanente e essencial à função ju- 
risdicional do Estado, a par da defesa da ordem juridica e 
do regime democrático, também a defesa dos interesses so- 
ciais e individuais indisponiveis, conforme consta do art. 
127, conferindo-lhe, no art. 129: 

"Art. 129. São funções institucionais do Ministério 
Público: 

III - promover o inquérito civil e àa 
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Civil pública a a 
do patrimonio piblico e social ,do 
meio ambiente e de outros interes- 
ses difusos e coletivos." 

(grifei) 

A Lei 7.347/85, reguladora, exatamente, 
da ação civil pública, de responsabilidade por danos causa- 
dos ao meio ambiente, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, dentre  ou- 
tras disposições, determina que: 

"Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, 
sem prejuizo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por “danos causados: 
I. ao meio ambiente; 

III. à Deus e direitos de valor artistico, 
estético, | histórico, turistico e paisa- 
ql L1Sstico; " 

(grifei) 

(Db) 
DA AVALIAÇÃO DA ÁREA EM COTEJO COM OS VALORES ELENCADOS NOS 
INCISOS "I" E "III" DO ART. 1º DA LEI Nº 7.347/85: 

b.1) QUANTO AO MEIO AMBIENTE: 

Conforme consta do parecer elaborado pelo 
Geógrafo LUIS PAULO MARQUES FERRAZ e pelo Biólogo ROBERTO 
VARJABEDIAN, constante dos autos do processo de tombamento 
que instrui a ação cautelar (fls. inicialmente numeradas co- 
mo 43 a 48), no inciso "3": 

"A importancia das Áreas Verdes no Ambiente Urbano 
e as potencialiades do Parque do Povo em tornar- 
se uma importante área verde em SP. 

Considerando-se o meio urbano atual — observa-se a 
necessidade de manter-se a todo custo o  equili- 
brio ambiental correspondente às “sensações confor- 
táveis, ou seja, aquelas relacionadas a um boa 
qualidade de vida. São seis, de modo geral, as 
variações do microclima urbano, consequencias da 
ruptura desse equilibrio: 

1º. alteração da composição atmosférica através da 

poluição 
eo pEDoE ESCADiAgES OO. DF 

- temperaturas mais elevadas nas regioes centrais 

em relação as áreas periféricas da cidade. 

2    
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º. redução da chegada ao solo das radiações sola- 
res 

5º .variações nos tipos de propagação Sonora. 
6º .alteraçõoes nos padroes de circulação de ar. 

O estudo destas variáveis ambientais assim como à 
análise detalhada de suas alterações permite clas- 
sifica-las em tres grandes grupos: 

  

  

GRUPOS INFIVÊNCIAS DAS ÁREAS VERDES 

1) Composição . - 
Atmosferica a) ação purificadora por fixação 

de poeiras e nmateriais resi- 
duais. 

b) ação purificadora por depura- 
çao bacteriana e de outros m- 
Croorganismnos. 

c) ação purificadora por recicla- 
gem de gases através do meca- 
nismo fotossintético. 

d) ação purificadora por ficação 
de gases tóxicos. 

  

2) Equilibrio cli- 
ma-solo-vegetação:a) luminosidade e temperatura 

b) umidade e temperatura (ar) 
Cc) velocidade e padroes locais 

de deslocamento dos ventos 
d) permeabilidade, umidade e fer- 

tilidade dos solos. 

e) abrigo à fauna existente. 

  

3) Ruido ambien- 

  

  

    

tal a) amortecimento dos niveis de 
ruido 

A importância do papel que podem assumir as áreas 
verdes, de lazer e uso público como elementos requ- 
ladores do equilibrio ambiental podem ser evidencia- 
das pelas iaçoes de al ametros a elas re- 

  

lacionados como: 

mento de enfergádades e ancwslias na 
-. 

  

af e 
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O uso dado ao Parque do Povo atualmente bem como 
suas dimensões caracterizam uma àrea de 

  

tencialidade para ampliação das porções florestadas, 

fato itiria aumentar suas influencias sobre 

O meio to área verde à desta forma 
mais eficientemente as O citadas 

      

neste item. 

4. Considerações do Plano Diretor do Município de 
São Paulo, elaborado em 1985, sobre a criação de 
Áreas Verdes e a política de cultura, esporte e 
lazer na cidade. 

Além da preservação das áreas com vegetação arbórea 
significativa, o Plano Diretor propoe a criação de 
novas áreas verdes, em zonas urbanas Com as se- 
guintes caracteristicas: a)áreas de alta declivi- 
dade (superior a 40%); b) áreas de várzea e de 
fundo do vale, ainda não totalmente compromet idas 

com a urbanização, onde recomenda-se a criação de 
áreas verdes, públicas e privadas, podendo conter 

ainda, um sistem viário e equipamentos de lazer. 
(p. 152). 

Conforme a proposta de intervenção no sistem de 
áreas verdes, faz-se referencias a critérios de me- 

lhoria para as áreas já consolidadas, no caso do 
remane jamento urbano. A área do Parque do Povo es- 
tá mapeada no 3º nível de intervenção, que  preve 
um aumento das àreas verdes eun controle para se 
evitar excessiva ao da verticalização (PG 
153). 

Do ponto de vista do Plano Diretor, as atividades 

culturais, desportivas e de lazer sao todas da maior 
importancia para a melhoria da qualidade de vida do 

cidadão, para sua vivencia e identificação cm o 
espaço urbano. (PG 195). 

5. Conclusão: 

Pelo levantamento de informaçoes realizado, pudemos 
concluir que a área em questão apresenta —* atributos 
suficientes que justificam a necessidade da preser- 
vação desse importante patrimonio "cultural e so- 
cial. Exige, entretanto, um estudo de maior pro- 
fundidade e abrangências, fato que poderia eviden- 
ciar com mais detalhe as particularidades do Parque. 

  

  

    

Do ponto de vista ambiental, embora a área não 
densa cobertura florestal ta alto 

de rmeabi1idade tivamente ao restan- 
te da cidade) e sianificativo ial se 
transformar numa rica área verde do municipio. 

  

Para tanto, seria fundamental um Dlanei to —ade- 

  

Ss 
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quado e investimentos suficientes que permitam man- 
ter uma boa qualidade ecologica e estetica.. 
Diante do exposto, o parecer da equipe de áreas na- 
turais é favorável a abertura do processo de estudo 
de tombamento do Parque do Povo ..." (grifei) 

Ora, os entendimentos supra transcritos 
foram exarados por tecnicos altamente gabaritados, especiali 

é . . . é . 

zados em areas do conhecimento imprescindiveis para exarar 
uma posição sobre meio ambiente: geografia e biologia. 
Esses tecnicos, ainda, integram orgão da maior experiência 
na materia - oO CONDEPHAAT, dispensando, portanto, maiores 
consideraçoes. O parecer transcrito parcialmente, portanto, 
demonstra, à saciedade, que a área conhecida como PARQUE DO 

POVO constitui importante interesse da coletividade, estando 

inserida como meio ambiente, para fins da Lei 7347, art. 1º, 
I, impondo-se sua proteção e preservação. 

b.2) QUANTO A BENS E DIREITOS DE VALOR AR- 
TÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E 
PAISAGÍSTICO: 

  

    

O mesmo parecer do Geógrafo LUIS PAULO 
MARQUES FERRAZ e do Biólogo ROBERTO VARJABEDIAN DEMONSTRA 

O PREENCIMENTO DO DISPOSITIVO LEGAL EM REFERÊNCIA: 

"A área, de 237 mil metros quadrados, está envolvida 
num quadrilátero formado pelas avenidas — Juscelino 
Kubitschek, Naçoes Unidas, Cidade Jardim e Briga- 
deiro Haroldo Veloso. 

Corresponde a uma área livre de grande dimensão, 
onde existem 8 campos de futebol de várzea, um es- 
cola de teatro, um circo escola, uma pista de bici- 
cross, quadras de futebol de salão, volei, basquete, 
bocha, uma feira livre confinada e um academia de 
futebol. 

A vegetação predominante, caracteriza-se pela pre- 
sença de eucalipto, variando em porte e idade dos 
individuos arbóreos. Encontram-se restritos a por- 
çoes no entorno de alguns carpos de futebol. Além 
disso, espalha-se pela área um diversidade de ou- 
tras especies em pontos isolados, com destaque para 
a porção que cerca o teatro, onde está sendo promo 
vido um plantio, principalmente con espécies fruti- 
feras. 

A CARACTERÍSTICA MAIS MARCANTE DO P DO POVO, RE- 
LACIONA-SE AO USO HISTORICAMENTE DEFINIU A ÁREA 
COMO DE LAZER E CULTURAL. 
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Tendo em vista os processos de ocupação do espaço 
urbano de Sao Paulo, e os problems ligados a espe- 
culação imobiliária, o futebol de varzea se tornou 
uma atividade muito restrita na cidade. O Parque 
do Povo, privilegiado com seus 8 campos, tem na his- 
tória de seus clubes a participação de um parcela 
enorme da população, principalmente de mais baixa 
renda, atraves de varias gerações. Na verdade, à 
maior parte dos frequentadores desses — campos, Sao 
moradores de outros bairros mais distantes que tem 
nos 1 uma unica de lazer diante das 

1 j veis. Esta atividade, efetivamen- 
te carece de um estudo mais detalhado de sua histo- 
ria, que já tem cerca de 60 anos. 

  

O grupo de teatro Vento Forte desenvolve suas ativi- 
dades no bairro desde 1974. A instalação no Par- 
que do Povo se deu em 19 e sua área é a que vem 
recebendo melhor tratamento a nivel de conservação e 
a jardinamento. Seu trabalho, que ja teve reco 
nhecimerto a nivel nacional e internacional, tem 
procurado além do caráter educacional e de for- 
mação de atores, DESENVOLVER ATIVIDADES NA PERIFERIA 
DA CIDADE COM A POPULAÇÃO CARENTE. 

O mesmo tripo de trabalho vem sendo realizado pelo 
circo Escola Picadeiro, que já é mais recente mno 
Parque: 198 . Além de ser a única escola do ramo 
em São Paulo, desenvolve trabalhos como o projeto 
Enturmando, com crianças da vila Brasilandia, e ou- 
tras atividades que tem por objetivos básicos a ma- 
nutenção de cursos de artes circenses." 
(grifei) 

Todo o trabalho desses dois grupos, assim 
como as fotos do ambiente do Parque do Povo, corstam demons- 
trados por documentos e por fotografias que integram a cópia 
de processo de tombamento que instrui a ação cautelar. 

Esses documentos provam que as atividades 
culturais merecem reconhecimento por enorme parcela da impre sa internacional, por força do elevado nível artistico. 

Nesta oportunidade, junta O Ministério Pú- 
blico Federal, carta de 08.12.88, dirigida pela CASA VENTO- 
FORTE CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA, na pessoa do Sr. Roterto Mello da Costa Pinto, acompanhada dos seguintes do- cumentos que atestam o imenso apoio que à entidade vem me- recendo de diversos segmentos da sociedade, a par de órgãos municipais, estaduais e federais: 
l. Telex dirigido ao Sr. Ministro Prisco Viana, manifestan- do repúdio à alienação do terreno ocupado pelo Teatro Ventoforte, indicado como "um dos mais importantes cen- tros culturais do Fa1is, especialmente dedicado ao teatro e a arte em geral, para crianças ... marca significativa trajetoria de trabalho sendo um grupo várias vezes pre- miado e representou,nosso Pais, em diversos eventos ternacionais por sua qualidade e importância  dertr 

) xo CLS 
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panorama cultural brasileiro", subscrito por 107 (CEN- 
TO E SETE) pessoas fisicas e jurídicas, dos mais diver- 
sos Estados da Federação, o que demonstra a irresigna- 

ção da coletividade, em âmtito nacional; 

2. Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 15 de março 
de 1986, que deu nova redação àão estatuto social da 
entidade, relevando a leitura do art. 4º desse documento, 
onde corstam elencados seus objetivos, todos ligados à 
arte e à cultura; 

3. certificado doe Ministério da Cultura, de 22.1.88 compro- 
vande a inscrição da entidade, sem fins lucrativos, no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Natureza Cul- 
tural daquele Ministério, sob nº 35.003408/87-68, poden- 
de receber patrocínio e doação; 

4. atestado de registro junto ao Conselho Nacional de Ser- 
viço Social do Ministerio da Educação e Cultura, da en- 
tidade, em 05.11.85; 

5. Oficio nº DE/Pr.226.543/85, de 17.12.85, da Sra. Diretora 
de Expediente da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Cultura, comprovando que a entidade foi declarada de uti- 
lidade pública pela Lei nº 4.887, de 9.12.85; 

  

6. Oficio nº GAB/SEAP/MINIC/Nº 386/86, de 03.12.86, do Sr. 
Secretário de Apoio à Produção Cultural, Dr. Fábio Maga- 
lhães, dirigido à entidade, versando sobre apoio aos pro- 
jetos "Feira de Teatro" e "Museu de Arte e Liberdade 
de Expressão da Criança"; 

7. Lei do Estado de São Paulo nº 4.887, de 9 de dezembro de 
1985, declarando de utilidade pública a "CASA VENTO FORTE 
CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADAS"; 

8. Certificado de Matrícula da entidade junto à Secretaria 
do Estado de São Paulo da Promoção Social - Cocrdenadoria 
de Ação Regional, de 24 de abril de 1986; 

9. idem descrito no inciso nº 8, de 11 de junho de 1987; 

(8 10. contrato nº 12/88, firmado entre a SECRETARIA DO MENOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO e a CASA VENTOFORTE CENTRO DE ARTE 

E CULTURA INTEGRADA, para prestação de serviços de for- 
mação artistica, cultural e pedagógica a crianças, consis 
tentes no ensino da arte teatral e do exercicio da liber- 
dade de expressão junto ao público alvo da Unidade Circo 
I - Projeto ENTURMANDO, firmado em 1º/6/88, contando com 

autorização do Convênio FUNABEM - Estado de São Paulo - 
Secretaria do Menor; 

l11. contrato nº GSA - 017/88, firmado em 22 de setembro de 
1988, entre as mesmas partes indicadas no inciso 10, 
visando aulas no campo artístico, cultural e pedagógico 
para208 (DUZENTAS E OITO) crianças, todas assistidas pe- 
lo Projeto ENTURMANLC; / 
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12. documento de 01.12.88 dirigido à FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
ARTES CÊNICZS - FUNDACEN, sobre seminário realizado pelo 
VENTOFORTE sobre o tema "DE QUEM É A CRIANÇA", indicando 
as peças encenadas; 

13. nota financeira emitida pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA em favor da CASA VENTOFCFKTE, 

em 17 de setembro de 1986, do valor de CzS$S200.0C0,00, per 
tinente a recursos destinados a auxiliar na execução 
de seus programas; 

14. Termo ce contrato nº 508/86 firmadc entre Oo INSTITUTO 
NACIONAL DE ARTES CÊNICAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA e a 

CASA VENTOFORTE - CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA, 

em 13 de dezembro de 1986, versando sobre auxílio finan- 
ceiro para consolidação do Projeto de Trabalho da enti- 
dade; 

15. convênio nº 014/86 firmado entre o INSTITUTO NACIONAL DE 
ARTES CÊNICAS e a CASA VENTOFORTE CENTRO DE ARIE E CUL- 

TURA INTEGRADA, firmado em 25 de novembro de 1986, Vvi- 
sando deservolver proposta aprovada pelo Grupo de Tra- 
balho dc Projeto Interação entre Educação Básica e os 
Diferentes Cortextos Culturais Existentes no Pais; 

16. Comunicado GT/Nº 96/83, de 30 de dezembro de 19832, do 

Cocecrdenador do Grupo de Trabalho do Projeto Interação 
entre Educação Básica e os Diferentes Contextos Culturais 
Existentes no País, do Ministério da Educação e Cultura 
/Secretaria da Cultura, decidindo pela "potercialização 
da proposta de continuidade cc Projeto "VENTO FORTE", in- 
dicando potencialização de recursos; 

17. Oficio nº 153/82 de 09 de setembro de 1982, dirigido pela 
ESCCLA ESTALCUAL DE 1º GRAU "ARISTIDES DE CASTRO", ao INA- 

CEN Instituto de Artes Cênicas, informardo corcordância 
com propeceta de interação ESCCLA/CCMUNIDADE a ser efe- 
tuada pela CASA DO VENTO FORTE CENTRO DE ARTE E CULTU- 

RA INTEGRADA; 

18. Carta recebida da Asociacion Sandinista de Trabajadores 
de la Cultura, sediada em Managua, em 2.9.1988,  versar- 
ão sobre as atividades da entidade; 

19. Termo de convênio entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - 
FUNARTE e a entidade, para realização do projeto "Mitos 
e Heróis da Transformação", dentro do  Prcjeto FAZENDO 
LERTES, firmado em 7 de julho ce 1983; 

20. Termo de convênio entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - 
FUNARTE e a ertidade, visando dar centinvidade ac projeto 

"O QUINTAL/O ESPAÇC ESQUECIDO", dentro do Proieto Fazendo 
Artes, firmado em 11 de rcvemtbro de 19€1. y 
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Os documentos contidos nos autos do prco- 
cessc de tombamento eccostado à cautelar, a par Cos ora jun- 
tadcecs, demcenstram, por si próprios o escopo cultural e artís 
ticc das atividades do CIRCO ESCOLA PICADEIRC e do TEATRO VEN 
TOFORTE, que vêm merecendo, inclusive, apoio de Órcêos qgo- 
vernarmrentais para à continuidade dos tratalhce. 

O espirito comunitário assume relevo, consi 
derando-se que amtas as entidades vem proporcior:ande a me- 
nores carertes da scciedade paulista apoio cultural e artis- 
tico, ensejando-lhes atividades e colaborandc para a inte- 
gração desses menores em pceição iusta nc contexto social. 

Não fosseantodas as considerações apre- 
sentadas, releva transcrição c parecer da Conselheira do 
CONDEPBZ.AT STELA G. CARVALHZES, constante ros autos do 
processc de tombamentc que instrui a ação cautelar, por 
força dos relevantes dadcs técnicos que apresenta, bem as- 
sim por emanar de Eminente Censelheira que intecra Órcão es- 
tatal: (fls. originalmente numeradas ccmo 204 a 210) 

"l. A cidade de São Paulo nasceu e se deservolveu a 
partir das colinas localizadas entre os vales do 
Tamanduatei e Anhangabaú. A história da expansão 
urbana deu-se preferencialmente através da ocupação 
das colinas, evitando-se as regioes de várzea. 

A drenagem das várzeas, retificação dos rios e ocupa 
ção urbana de suas margens é fenomeno bastante recen 
te, tendo se dado de forma algo controvertida. 

Durante décadas as várzeas permaneceram dominio 
dos rios, utilizadas na estação seca "* especialmente 
para oO lazer das familias. Este tinha como um de 
seus pontos de destaque o chamado futebol de vár- 
zea. 

A eliminação dos meandros dos rios e de seus pon 
tos baixos, a implantação de acessos viários perime- 
trais - as marginais - valorizaran extremamente as 
regioes ribeirinhas, que foram rapidamente ocupadas, 

  

  

  

a partir das décadas de 50 e 60. 

Os clubes de várzea tenderam a desaparecer, —* extin- 
quindo-se uma importante forma de —* organização e 
lazer popular. 

Este terreno, curiosamente preservado da  tenden- 
cia a altas densidades de edificação que Oo circun- 
dam, apresenta, em contrapartida, alta densidade 
da ocupação justamente por estas formas de organi- 
zação autônoma e popular que caracterizam as várzeas 
do Tietê e Pinheiros até recentemente. Ocupam e 
quardam a área nada menos do nove clubes de 

  

futebol de várzea, al até com 
cadas, quadras de futebol de salao, voley, basquete, 
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bocha, play-ground, um ciclovia para bicicross e 
um Circo-escola. Ainda assim, parcela interessante 
da area mantem-se arborizada. 

A cidade de São Paulo caracteriza-se pela má qua- 
lidade de vida que oferece a seus habitantes.  Re- 
verter este quadro implica em grandes investimentos, 
especialmente no que se refere a "aquisição de gle- 
bas que permitam trazer os indices —-de proporção 
entre áreas verdes e número de habitantes para va- 
lores mais próximos dos propugnados — internacional- 
mente. Neste sentido, a ocupação, com edificações, 
desta àrea, caracteriza-se como ação que vai em di- 
reção contraria as mais elementares necessidades 
da cidade de Sao Paulo. 

Assim, esta área quarda hoje o significado que va- 
rias 5 parcelas desta cidade já tiveram: permitir 
à população sair as ruas e usufruir de ar, hori- 

zonte, espaço. 

2. As várzeas não edificadas, porán, não atendem 
apenas à função de dar local ao necessario lazer 
da população. 

Tem também diversas "razoes de ser", de ordem urba- 
nistica e ambiental, as quais comentaremos — rápida 
e sinteticamente, sendo que as questoes relativas ao 
papel das àreas verdes na melhoria da Composição 
atmosférica e no equilibrio clima-solo-vegetaçãao 
foram analisadas às páginas 45, 46 e 47 deste proces 
so, pela equipe de áreas naturais do SICR. 
(vide transcriçoes de fls. 11 a 16 desta 
peça do Sr. Geógrafo e do SE: Biólogo) 

a - mancha de calor: um dos indicadores mais signi- 
ficativos de degradação ambiental urbana é a forma- 
ção de manchas, ou ilhas de calor sobre os espaços 
densamente ocupados. 

Na área central da cidade de São — Paulo  combinam- 
se ausencia de áreas verdes, excesso de pavimenta- 
ção, altas densidades e poucos reservatórios de água 
como elementos formadores do fenomeno das ilhas de 
calor. A cidade pesa a absorver e a refletir, di- 
fundir, proporções maiores do calor solar, consti- 
tuindo, desta forma, um micro-clima muito especifi- 
co. Este pode ser identificado e mapeado, confirman 
do-se as maiores distorções nas áreas mais densa- 
mente ocupadas. Através da análise de fotografias 
de satélites meteorológicos (INPE), constata-se, por 
vezes, a significativa diferença de 10º C entrea 
Cantareira e a área compactamente urbanizada - Cen- 
tro, zona leste e sudeste, Marginal Tiete e Santo 
Amaro, incluindo-se ai, portanto, o terreno em pau- 
ta. 
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Este fenomeno da ilha de calor, ao qual seque-se a 
diminuição da unidade relativa, tem efeitos danosos 
sobre a vida na cidade, e ialmente sobre a saúde 
humana. 

    

  

No caso de São Paulo, alia-se à ilha de calor à 
COoncen ao de poluentes, favorecendo a condensa- 

a iqgi se ai tes enchentes no centro 
da cidade, dado que O mesmo excesso õe impermeabi- 
lização e de a nos referimos 
de a absorção da àáqua pelo solo, obrigando ao seu 
escoamento superficial. 

      

  

Note-se, finalmente, que esta mancha de calor não 
é uniforme, acentuando-se a variação para mais à 
medida direta da variação espacial da verticaliza- 
ção do crescimento construtivo, da redução das áreas 
livres e arborizadas, bem como de reservatórios de 
água. Embora de dificil quantificação prévia, à 

ocupação desta área certamente resultaria numa inten 
sificação da mancha de calor que hoje paira sobre 
este setor urbano. 

A região onde se encontra o Parque do Povo carac- 
teriza-se especialmente por um crescimento habitacio 
nal que, na última década, transformumu —- o Itaim 
Bibi em um dos bairros de maior especulação — imobi- 
liária da cidade. 

Este crescimento implica na instalação de um quan- 
tidade de fluxos de veiculos particulares e coleti- 
vos que o sistema viário local não tem condições 
de atender, inclusive porque por Suas vias princi- 
pais drenam também, buscando o centro, os habitan- 
tes do Morunbi, Santo Amaro e outros bairros da 
faixa sul da cidade. 

A demanda já instalada vem instando técnicos e Go- 
vernos municipal e estadual a buscaren soluções vá- 
rias, desde o túnel sob o Rio Pinheiros, até a mul- 
tiplicação de pontes e avenidas radiais. 

Neste sentido, a disponibilização de mis um gleba 
para uso habitacional ou de serviços pode signifi- 
car a implantação de um volume de novos fluxos que 
não se justifica face a infra-estrutura insatisfato- 
ria existente. 

c - Cabe mencionar, finalmente, outra "razao de ser" 
das áreas verdes em geral e, mito especialmente 
daquelas localizadas junto aos rios, as  varzeas. 

A cidade, ao expandir-se sem planejamento ambiental, 
agride o território necessário à consumação do re- 
gime hidrológico dos rios junto aos quais se assen- 
ta. Passa a conviver, irremediavelmente, com en- 

chentes a cada periodo chuvoso, bem como com gas- 
fo em ENDRSS: 05 BEpllação Oe emsal, 

CDA 

o
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de vazão, dragagem, retificação, barragens de con- 
tenção, etc. O custo destas obras não é cCompati- 

vel com os orçamentos municipais e estaduais, espe- 
cialmente face às demais necessidades da vasta popu- 
lação urbana de baixa renda. 

Grande parte do problema origina-se da OCUpação 
indevida das faixas ribeirinhas, várzeas, que no 
caso dos rios Pinheiros e Tiete, tinham, antes que 
se fossem retificadas, a função de Vórteas de inn 
dação. “Trata-se do chamado "leito maior" dos rios, 
áreas cortadas por meandros que são — retomados à 
cada ciclo anual. 

Hoje, retificado o rio, contido pelas vias margi- 
nais, a área do Parque do Povo não se presta mais a 
contingente de inundações inclusive face a seu des- 
nivel com relação ao rio. Mas é absolutamente ne- 
cessária para que se processe algun retardo na che- 
gada das áquas de chuva ao leito do rio. 

A cada chuva, a chegada das águas, recebidas para 
cada bacia em seu todo, ao canal do rio, dá-se por 
infiltração no solo e por escoamento. . Nas cidades 
muito pavimentadas, a chegada do rio dá-se de for- 
ma impropriamente acelerada, pois que quase unicamen 
te por escoamento, sendo este tanto superficial co- 
mo por galerias: há poucos pontos de infiltração. 
Assim, a chegada ao canal do rio dá-se mito rapida- 
mente, provocando picos de vazão que não são caompa- 
tiveis com as vazões de cálculo estimadas —-para os 
Canais, ou seja, provocam enchentes. 

Para que se retarde a chegada da aqua da chuva ao 
”" 

EMO, obrigando a uma distribuição TmBIS homogenea 
de escoamento, é preciso que se permita a manutenção 
de áreas verdes. Se cobertas de vegetação, estas 
  

  

  

áreas garantem a infiltração no solo, bem cama 

absorção e evaporação de áqua pelo — próprio regime   

de vida vegetal. 

A solicitação de tombamento, portanto, procede in- 

teiramente. Opinamos a seu favor, como instrumento 

de manutenção e ampliação dos diversos papeis que a 
area vem cumprindo para a cidade." 
(grifei) 
(Às fls. 209 "in fine" e 210, a diligente e compe- 
tente técnica indica uma série de recomendações, ne- 

cessarias à área em questão - fls. orignalmente nume 
radas nos autos do processo de tombamento — anexo a 
cautelar). A Conselheira citada é geográfa. 

  

ef 

  Qu
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Diante das colocações técnicas apresen- 

tadas, resulta amplamente demonstrado que à área conhecida 

como "PARQUE DO POVO" CONSTITUI UM VALOR SOCIAL E REPRESEN- 
TA MEIO AMBIENTE COLETIVO. Também ficou evidente que essa 
área representa BENS E DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉ- 
TICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO de interesse da co 
letividade. 

Resta, então, a conclusão de seu enquadra- 
mento no art. 1º, incisos I e III da Lei 7.347/85. 

As consequências da desfiguração da área, 
sem qualquer prévio estudo de impacto ambiental, seriam de- 
sastrosas, uma vez que à sua ausência, substituida por edi- 
ficios, a par de mutilar valores históricos, estéticos, ar- 
tísticos, turísticos e paisagisticos, acarretaria poluição 
insuportável ao meio ambiente, pelo aumento de massa de 
concreto, pela elevação da temperatura ambiental, pela provo 
cação de enchentes por não absorção de águas pluviais, e, 

também, pela mutilação do verde, imprescindível à sobrevi- 
vência das presentes e das futuras gerações. 

Conforme ficou claro do parecer da  Con- 
selheira Stela G. Carvalhaes, os efeitos danosos de uma cons 
trução desordenada no local, fatalmente acarretariam riscos 
à saúde fisica das pessoas. Isto, sem considerar que O Ser 
humano requer, para Sua sobrevivência sadia psíquica, a 

convivência com a vegetação. Não é aleatoriamente que a 

natureza é VERDE, uma vez que tal cor, segundo os  princí- 
pios da arte da pintura, prima pelo REPOUSO. A poluição ambien- 
tal que resultaria da sua destruição , aderais, DEVE SER EVITADA PELA 

UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, a teor do art. 23, VI, da Constituição. 

(cc) 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE: 

Conforme consta dos autos da ação cautelar, 
o imóvel objeto desta ação encontra-se registrado - em par- 
te no 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, sob nº 
59.085, de matrícula em data de 23 de abril de 1982, e, em 
parte no 13º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, 
sob nº de matrícula 36.173, em data de 1º de abril de 1982. 

Sua área total indicada em ambas as matricu 

las é de 237.665,00 (duzentos e trinta e sete mil, seis- 
centos e sessenta e cinco) metros quadrados 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  adquiriu-lhe a 
propriedade, sobre setenta por cento de sua área, conforme 
registro nº 5 (cinco) na matrícula nº 59.085 do 4º Cartó- 
rio, em 23 de abril de 1982, e conforme registro nº6 (seis) 
na matrícula nº 36.173 do 13º Cartório, em Ol de abril de 
1982. O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN- 
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL adquiriu a propriedade de trinta 
por cento da área, conforme registo nº 2 (dois), na matrí- 
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cula nº 59.085 do 4º Cartório, em 23 de abril de 1982 e 
conforme registro nº 3 (tres)do 13º Cartório, em Ol de a- 
bril de 1982. (Conf. p.f. cópias das fichas de matrícula 
em questão nos autos da ação cautelar). 

Ora, dispondo o Código Civil Brasileiro, 
que: 

"Art. 530. Adquire-se a propriedade imóvel: 
I. Pela transcrição do titulo de transferencia no 

registro do imóvel." 

DE PLANO, nota-se que muito antes dos registros de aquisi- 
ção pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pelo INSTITUTO DE ADMI- 
NISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, já 
estava a área sob uso da comunidade, que sempre a manteve, 
independentemente de qualquer participação desses dois réus. 

Antes das escrituras de transação que en- 
sejaram os registros de propriedade da CAIXA ECONÔMICA FE- 
DERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN 

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, alvo dos registros do 4º e do 13º 
Cartórios de Registros de Imóveis, nas datas de 1º e 23 de 
abril de 1982, provam as fichas de matrícula que o imóvel 
era de propriedade de três pessoas jurídicas privadas: 
URBATEC - URBANIZAÇÃO E TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO S/A.; 
PARANAPANEMA S/A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO; e 
NOSSA SENHORA DO BOM PARTO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA S/A. 

que o adquirirmconforme as transcriçõoes nºs 122.338, 122.339 
e 128.751 do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. 

Ora, o futebol de várzea vem sendo desen- 
volvido na área desde 1922 pelo FLOR DO ITAIM(conf. fls. 11 
da vestibular da ação cautelar). 

Os documentos originariamente numerados 
no processo copiado de tombamento, pelo CONDEPHAAT, de fls. 
171 a 202 comprovam que o MARÍTIMO FUTEBOL CLUBE foi fun- 
dado em 13 de dezembro de 1928. 

Esses mesmos documentos (fls. 5 a 17 origi- 
nariamente numeradas) provam que o MARECHAL FLORIANO FUTEBOL 
CLUBE foi fundado em 27 de agosto de 1937. A prática do fute 
bol por esse Clube desde 19 de maio de 1954, ademais, está 
documentada pelo ofício nº OGD-1129 dessa data, subscrito 
pelo Sr. Rolando Perri, Delegado no Estado de São Paulo 
do então INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS COMERCIÁ- 
RIOS, contendo autorização para tanto, justamente, na área 
em questão. 

Nota-se, portanto, que o futebol de vár- 
zea desde a década de VINTE é desenvolvido no "PARQUE DO 
POVO, onde, antes da imissaãao de posse concedida em favor 
da terceira ré por força de desapropriação, nove clubes 

atuavam: (como demonstrado na cautelar dois campos foram 
destruídos por tal fato) il 6 
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- ESPORTE CLUBE MARÍTIMO (fundado em 1928); 
- MOCIDADE SUMARÉ FUTEBOL CLUBE; 
- FLOR DO ITAIM (fundado em 1922); 

- GRÊMIO ESPORTIVO ITORORÓ (fundado em 1948); 
- CLUBE DO MÊ; 
- TINTAS CIROTA FUTEBOL CLUBE; 
- PRAÇA DE ESPORTES G.E.U.V.A. - GRÊMIO ESPORTIVO UNIÃO 

DA VILA OLÍMPIA (fundado em 1957); 
- MARECHAL FLORIANO FUTEBOL CLUBE (fundado em 1937); e 
- GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO (fundado em 1957). 

Diante disso, enquanto que as transcri- 
çoes das propriedades das duas primeiras rés por registros 
nas fichas de matriculas dos respectivos títulos aquisiti- 
vos datam de 1º e de 23 de abril de 1982, a posse da cole- 
tividade sobre a área iniciou-se na década de 1920. 

Sendo assim, diante dos arts. 530, 1, e 
524 do Codigo Civil Brasileiro, resulta que as duas primei- 
ras rês, mesmo por eventuais antecessores, nunca detiveram 

  

A POSSE SOBRE A ÁREA, dado de relevância, já que segundo 
Oo já invocado art. 524 do C.C.B., o gozo do bem imóvel, é, 
justamente, um dos atributos da propriedade. 

Não fosse esse elemento de estado fático, 
fundamental, o conceito do direito de propriedade sofreu 
profunda mutação, nos tempos modernos, merecendo estudo di- 
ante do interesse coletivo. 

O Eminente WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, 

estudando o tema quando vigente a anterior Constituição, 
à luz dos principios do direito civil, já afirmava que: 

"O direito de propriedade não mais se reveste do ca- 
ráter absoluto e intangivel, de que outrora se im- 
pregnava. Está ele sujeito, na atualidade, a nume- 
rosas limitações, impostas no interesse público e 
no interesse privado, inclusive nos principios da 
justiça e do ben comum. Várias disposições, cons- 
titucionais, administrativas, militares, penais e 

civis restringem o seu exercicio, de tal modo que 
se pode afirmar ser totalmente impossivel a comple- 

ta enumeração de todas as restrições. ." 
(Entre outras, cita o mestre restrições constitucio- 
nais e aâministrativas, invocando o Decreto-lei nº 

25, de 30.11.1937, que organiza a proteção do patri- 
mônio histórico e artistico nacional, o qual, em seu 
art. 17, prescreve que as coisas tambadas não pode- 
raãao ser, em caso alqum, destruidas, demolidas — ou 
  

  

    

  

    

  

    

  

  

  

  

  

mutiladas, nem ainda, sem a da au- 

toridade te intadas ou restau- 
radas. No art. 18 desse D.L. Federal, preceitua 
se mais sem a mesma a . não Será pos- 
sivel, na vizi de coisa tambada, fazer cCons- 

à lhe i Ou reduza a visibilidade, 
nem nela colocar anúncios ou cartazes, dando-se 

O mesmo texto, no art. 22 à União, ao 

  

     

hu
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tado ou ao Municipio, direito de preferencia em ca- 
so de ali ao onerosa (art.22 bem — assim 
ao Judiciario e atribuida competencia para decidir 
se à coisa tombada ten ou não valor —* histórico e 
artistico, subsistindo, em hipótese afirmativa, O 
tombamento com as restrições que dele decorrem. 
O mesmo Mestre invoca também sensiveis limitações 
ao direito de propriedade introduzidas pelo Códi- 
go de Minas, pelo Código Florestal, pelo Código de 
Caça e pelo Código de Pesca.) 
(in: "Curso de Direito Civil", 3º Volume, p. 
96 e 97, ed. Saraiva, 1981). 

A eminente MARIA HELENA DINIZ, assume i- 
dêntica posição no tema, afirmando que: 

"No direito moderno, o primado do interesse coleti- 
vo ou público vem influindo sobremaneira no concei- 
to de propriedade. As medidas restritivas ao di- 
reito de propriedade, impostas pelo Estado em prol 
da supremacia do interesse público, vêm diminuindo 
O exercicio desse direito. Demodo que os princi- 
pios gerais de direito como os da igualdade .— das 
propriedades e repressão ao abuso do direito foram 
sendo aplicados tão amplamente que o dominio passou 
a encontrar neles restrições cada vez mais fortes, 
acarretando o seu enfraquecimento interno e a conso- 
lidação da politica de intervenção estatal. 

Em virtude dessa política intervencionista do Esta- 
do, O proprietário de nossos dias desconhece o cará- 
ter absoluto, soberano e intangivel de que se impreg 
nava o domínio na era dos romanos. (...) 

. 

Assim, percebe-se que o direito de propriedade não 
tem um caráter absoluto porque sofre limitações 
impostas pela vida em canm. A PROPRIEDADE INDIVI- 
DUALISTA SUBSTITUI-SE PELA PROPRIEDADE DE FINALI- 
DADE SOCIALISTA." (salientei e grifei) 
(in: "Curso de Direito Civil Brasileiro", 4º 
vol., p. 161 e ss., Ed. Saraiva, 1983) 

Ora, o livro "HISTÓRIA DOS BAIRROS DE SÃO 
PAULO - ITAIM- BIBI", de HELENA DE QUEIRÓZ FERREIRA LOPES e 

VERA LÚCIA VILHENA DE TOLEDO, (vol.nº 26, edição do Depar- 
tamento do Patrimonio Histórico, Rua da Figueira, 77, Brás, 
1988) contarbampla pesquisa sobre o Bairro, acompanhando 
seu desenvolvimento desde quando o Gal. Couto de Magalhães 
adquiriu em 1896 a chácara que o constituia, até 1986, basea 
do em pesquisas em arquivos públicos e particulares, biblio- 
tecas, repartiçoes públicas e entrevistas e levantamentos 
de dados, prova que à área conhecida como PARQUE DO POVO 
constitui patrimonio da coletividade. 

Para avaliar o vulto do interesse social 
sobre a area, permite-se o Ministerio Público Federal trans- 
crever trechos de fundamental importancia: 

Historicamente, sobre a prática do futebol de várzea afizr 
ma a obra: ” 
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"A Chácara do Itaim teve sua existencia ligada ao 
lazer da familia Couto de Magalhães, que à utiliza- 

va para caçadas e pescarias; não havia interesse 
economico, que só surgirá com o loteamento em pe- 
quenas chácaras. 

Pelo fato de o Itaim ser uma região de várzea, Sua 
mais importante atividade social e recreativa foi O 
futebol, que representava o descanso da semana de 
trabalho, a válvula de escape das rivalidades entre 
os diversos grupos nacionais e o fator de congraça- 
mento. 

Vários clubes se formaram. 

O mais antigo foi o "Maritimos, Futebol Clube", 
fundado em 1928, nome tirado do "Clube Maritimo" 
da Ilha da Madeira, local de origem dos seus funda- 
dores. Sua sede ficava na Rua Santello (hoje Rua 
Cojuba), esquina com Tabapua, em frente ao Sao Paulo 
Futebol Clube; este alugava a chácara do Dr. Dante 
Pasanese, onde se realizavam as concentrações. Era 
um área grande, situada entre a Rua Santelmo, Rua 
das Cobras (hoje Lopes Neto), Avenida Imperial (R. 
Horácio Láfer) e Rua Salvador Cardoso. 

O "Marechal Floriano, Futebol Clube", fundado em 
1937, atualmente com sede na Rua Rams Batista, 
hoje possui grande número de sócios, desenvolve ou- 
tras modalidades de esporte, recração —*infantil e 
vida social. 

O "Canto do Rio, Futebol Clube" situava-se na Rua 
Clodomiro Amazonas, em frente ao supermercado — O 
Barateiro e hoje na Rua Licio Nogueira nº 71 IB, 
onde funciona a sede social. Fundado em 01/01/41, 
possui sede própria com salão de baile; oferece 
diversas modal idades de esporte; futebol de salao, 
showbol, volei, bocha; possui playground, bar, 

lanchonete e local próprio para a prática de sal- 
tos ornamentais, para crianças. 

O "Flor do Itaim, Futebol Clube", ficava na Rua Je- 
ribatiba (hoje Manuel Guedes). 

O esporte reunia agremiações de diversos pontos da 
cidade. Os jogos amistosos traziam —“equipes para 

disputar partidas no Itaim. Como eram amadores, as 
despesas com o uniforme e o transporte ficavam por 

conta própria; os jogadores pagavam uma mensalida- 
de que deveria cobrir as despesas com a aquisição e 
conservação dos uniformes, e cm o caminhão que 
os transportava para o campo do adversário, nos dias 
de competição. 
Fm São Paulo, nessa época, era comum a cena pitores- 
ca, dos caminhoes enfeitados de faixas, carregados 
de jogadores uniformizados, gritando — "slogans" de 
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estimulo ao clube. Os times do Itaim não gostavam 
de perder e quando isto acontecia, havia briga eos 

caminhoes que transportavam O time adversário, vito- 

rioso, precisavam ficar de motor ligado para livra- 
lo da torcida do bairro, que, via de regra, investia 

com porretes. 

Alguns desses jogos deixaram trágica lembrança, 
como quando o caminhao que transportava os jogadores 
do Clube Couto de Magalhaes derrapou e tombou, onde 
hoje é a Praça D. Gastão Liberal Pinto, matando qua- 
se todo O time. 

O futebol que a principio reunia apenas os homens, 
na várzea, passou a atrair uma torcida feminina com- 
posta por namoradas e primas, o que conferiu outro 
ar ao encontro esportivo. 

(-..) 

Esse foi o embrião de alguns clubes que se desen- 
volveram e existem até hoje." 
(in: obcit. p. 63 e 64) 

A área objeto desta ação assume tamanha 
importância na história do Bairro Itaim-Bibi, que é expres- 
samente mencionada no livro "HISTÓRIA DOS BAIRROS DE SÃO 
PAULO - ITAIM-BIBI", nos seguintes termos: 

"O PARQUE DO POVO 

No final da Rua do Porto, a várzea, recuperada pela 
retificação do Rio Pinheiros, foi urbanizada e des- 
tinada a um ocupação dirigida para o lazer e a cul- 
tura. 

Foi aberta ai a avenida Haroldo Veloso, paralela à 
avenida Marginal. Entre as duas, uma grande área, 
que pertenceu ao I.A.P.A.S. e hoje é da Caixa Econo- 

mica Federal, está repartida entre clubes de fute- 
bol, um circo-escola, uma escola de arte, uma pista 
de bicicross da Monark e feira-livre. 

Os clubes de futebol são nove, cada qual com seu 
campo, vestiário e lanchonete. São os antigos clu- 
bes da várzea do Rio Pinheiros, fundados entre os 
anos vinte e cinquenta. São frequentados por tra- 
balhadores que folgam em dias de semana, geralmente 
moradores de outros bairros que trabalhan no Itaim 
e adjacências. Alguns dos antigos sócios, seus 
filhos e netos, ainda residindo no bairro, apare- 
cem aos domingos pela manha ou durante a semana, de- 
pois do trabalho. São velhos amigos que se distraem 
em torno de um jogo de poquer e dominó ou conversam 
bebendo cerveja e um "branquinha". 

Quando a marginal do Rio Pinheiros foi construida, 
grande quantidade de terra e entulho ficou empilhada 
sobre as bordas dessa área, formando — um barranco 
alto. Os clubes se cotizaram, mandaram nivelar o 

[OT  
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terreno, construiram e gramaram seus campos, €e 4a 

Caixa Economica Federal, proprietária do imóvel, 
achou boa essa solução que impediu a formação de 
favelas no local. 

Os nove clubes são: "Maritimo", fundado em 1928; 
"Mocidade do Sumaré", "Flor do Itaim" (1922), "Ma- 
rechal Deodoro" (1935), "Canto do Rio", com sede 
própria na Rua Licinio Nogueira (1941); "Gremio Ito 
roró" (1948); "Grêmio Esportivo União de Vila Olim- 
pia" 957 "Canto do Mel (Clube do Mê)";  "Tin- 
ta Chirot 

O Maritimo, fundado em 1928, tem jogo diariamente, 
nos três periodos; aos domingos são realizados em 
média 6 jogos por dia; os times da casa não pagam 
para jogar, os adversarios sim. . São considerados 
da casa pessoas que se enquadrem nos padroes exigi- 
dos pelo clube: "GENTE DE QUALIDADE, PELA AP 

CIA, QUE NÃO FALE PALAVRÃO, DE RESPEITO, DE PREFE- 
RÊNCIA CASADO, QUE VENHA PARA JOGAR E NÃO PARA BRI- 
GAR; PARA JOGAR NÃO PRECISA SER SÓCIO, ESPERA UMA 
VAGA, ENTÃO JOGA." 

Nesse clube, nas segundas-feiras pela manha, funcio- 
na um escola de futebol dirigida por “Teodoro, ex- 
profissional do São Paulo Futebol Clube, que reune 
a molecada, treina-a e a encaminha paraocs times ju- 
venis dos grandes clubes. 

Há, no Maritimo, um zelador que limpa O 
acende e apaga as luzes do campo, troca as lâmpadas 
queimadas e cuida do bar. Conta com dois auxilia- 
res: Zelito dos Santos, trabalhava na roça em Fron- 
teira dos Vales, próximo de Teófilo Otoni, Minas 
Gerais; em 1969, veio para Sao Paulo onde conse- 
qguiu um emprego que lhe proporcionou um curso de me- 
cânico no Senai. Mirandinha, nascido em Braga (Por- 
tugal), veio em 1959, para fugir do serviço mili- 
tar; imigrou como comerciante; trabalhou em campo 
de futebol, padaria, etc. Há também "seu" Jacó 
(Jacob Elias Bezerra) nascido na Paraiba, que fez 
O serviço militar na marinha e durante muitos anos 
foi foguista no Loyd Brasileiro; é um espécie de 
relaçoes públicas, acompanha os visitantes até os 
diversos departamentos do Parque do Povo, auxilia no 
serviço das lanchonetes. 

Entre os campos há uma área cercada, com casas onde 
moram alguns desses zeladores: estão ai desde 
1938. 

O "Grêmio Esportivo União de Vila Olimpia", com 182 
associados, tem como diretor "seu" Bira (Ubirajara 
Rodrigues), cujo pai foi um dos fundadores, — junta- 
mente com Manoel Inácio da Costa, que emigrou cCom 
sua mulher em 1953, com carta de chamda e emprego 
arrumado para trabalhar na Light como motorneiro. 

: io) 
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"Seu" Bira, nascido na Rua Galileu, no Itaim, mudou- 
se depois para Vila Olimpia, na Rua Cardoso de Mello 
nº 1.163, onde foi a primeira sede do Gremio Espor- 
tivo União de Vila Olimpia; estudou no G.E. Aristi- 
des de Castro, AJlermbra-se da Av.Nove de Julho sem prê 
dios e das vitórias futebolisticas de algumas agre- 
miaçoes do Bairro - o América do Itaim, vencedor em 
1964 do campeonato de Várzea, recebendo um trofeu 
tão alto que não cabia na sede, e por isso ficou 
exposto e guardado na Cibramar,durante um bom tempo. 

O "Flor do Itaim" - fundado em 1922 por José Lepera, 
dono de uma das primeiras padarias do bairro, que en 
riqueceu mito, tornou-se proprietário de parte dos 
quarteiroes, na Joaquim Floriano, entre as rTuas 
Brasilia e João Cachoeira. Hoje oO clube mantém 
convênio com donos de restaurantes do Itaim e ad- 
jacencias, que o utilizam para o lazer de seus em- 
pregados que folgam em dias alternados -— durante àa 
semana. Os jogos sao sempre durante o dia, pois o 
clube não funciona à noite. 

Como se observa, os clubes perderan a  caracteris- 
tica de elementos do bairro, porque, como diz "seu" 
Bira: "O TTAIM MUDOU, NÃO SE CONHECE MAIS NINGUÉM, 
APENAS AQUI EM BAIXO PERMANECEM AS ANTIGAS RESIDÊN- 
CIAS". Por causa da anizade que se consolidou em 
torno do futebol, o Dante, antigo morador da Rua 
Pequena, em vez de zangar-se: "IEVOU PARA DORMIR 
FM SUA CASA, UM DOS HOMENS QUE PRESTAM SERVIÇO NA 

PRAÇA DO POVO, E QUE, BÊBADO, BATEU COM UMA PEDRA 
FM SEU CARRO DANIFICANDO-O. " 

O Circo-Escola - funciona no local desde novembro 
de 1984. Sua instalação foi concedida pela Prefei- 
tura, na gestão Mário Covas, em contato direto com 
o Ministério da Previdência. Quen oO dirige é um 
profissional de circo - José Wilsm Moura Leite, 
na profissao desde menino. A escola se destina a to 
dos que queiram se tornar atores de circo. São 
ensinados exercicios no trapézio, no arame, com e 

sem bicicleta, acrobacias etc. Os professores sao 
artistas profissionais. Procuram a escola crianças 
sem nenhuma experiência ou jovens com alguma habili- 
tação que querem se aperfeiçoar - dançarinos, atores 
de teatro, constituem 90% dos alunos que vem, tam 
bém, de outros Estados. As aulas são ministradas 
de segunda a sexta, das dez às doze horas e das ca- 
torze às dezessete horas. Na matricula é cobrada 
uma taxa de 100 cruzados e mensalmente a mesmo quan- 
tia. Há seiscentos alunos matriculados e duzentos 

As instalações do circo sao propriedade particular - 
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Houve espetáculo para o público enquanto a Escola 
contava com o patrocinio dos produtos — "Chamburcy". 
No momento foram suspensos, porque não há patrocina- 
dor e a lona do circo precisa ser substituida. 

É importante lembrar que, por lei do governo Getú- 
lio Vargas, as crianças do circo podem matricular- 
se na escola, quando ele chega em algum cidade, 
dispensando as formalidades de praxe. 

MUSEU ARTE E LIBERDADE DE EXPRESSÃO DA CRIANÇA 
CASA DO FENTO FORTE 
CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA 
SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS; RECONHECIDA 
COMO DE UTILIDADE PÚBLICA, LEI 4.887. CONSELHO NA- 
CIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. MINC. 
RUA BRIGADEIRO HAROLDO VELOSO Nº 1.502 - tel. 
210-3095. 

A Escola de Arte tem o patrocinio da FUNART e do MEC 
e é dirigida por Ilo Krughi (nome artistico), que 
tem experiencia de teatro em seu pais de origem - 

a Argentina. 

Seu trabalho deve ser desenvolvido com à comunida- 
de. Nesse sentido ele trabalhou com sessenta crian 
ças da favela da Juscelino Kubitschek; mil crianças 

da E.E.P.G. Aristides de Castro. Informações por- 
menorizadas sobre o desenvolvimento — desse projeto 
estão sendo elaboradas e até novembro deverão ser 
entregues às autoridades competentes; só então 
se poderá ter canpleto conhecimento das propostas e 
as realizações do grupo que o está executando. 

A pista de bicicross foi construida e é patrocinada 
pela Monarck, que tanbém fornece — as bicicletas. 
Funciona aos sábados, domingos e feriados. A entra- 
da é franqueada a todas as crianças, desde que ve- 
nham adequadamente uniformizadas. 

As feiras são duas, às quartas-feiras e aos sába- 
dos. A área a elas destinada é asfaltada, possui 
instalações sanitárias, para o conforto dos feiran- 

tes, estacionamento para caminhoes E Carros de modo 
a atender à necessidade de circulação e tráfego." 

(in: ob. cit. p. 79, 80 e 81) 

As transcrições apresentadas foram extrai- 
das de obra cultural, editada por entidade cultural, patro- 
cinada pela Prefeitura do Municipio de São Paulo sendo que 
a mesma obra foi classificada em primeiro lugar no XIX Con- 
curso de Monografias "História dos Bairros de São Paulo", 
realizado em 1986. A matéria, portanto, está autorizada 

a demonstrar não somente as raízes históricas da área em 
questão em relação à comunidade, como também, que as ati- 
vidades lá desenvolvidas, a par de merecerem o apoio gover- 

namental (em ambito municipal, estadual e federal, como já 
provado), são caracterizadas por artísticas, culturais, vol 
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tadas ao lazer da coletividade, propocionando-lhe meio am- 
biente saudável em aspectos ambientais e psicológicos. A 
área, mantida exclusivamente pela comunidade, a par disso, 

configura local de significativa beleza, em termos paisa- 
gíisticos, por força das árvores, arbustos, plantas de pe- 
queno porte e vegetação rasteira que contem, configurando, 
inclusive, local de atração turística. Além disso, enseja 
a coletividade a realização de duas feiras livres em condi- 
çoes higienicas e confortaveis. 

A FUNÇÃO SOCIAL DESSA PROPRIEDADE, PORTANTO 
ESTÁ COMPROVADA, NÃO Ee) RE IA AA Aa o ce 

COMO FATICAMENTE, POR OBRA LITERÁRIA DE 
ELEVADO VALOR, juntando à esta o E 
rio Público Federal cópias das páginas nºs 
82, 83, 84, 85, 86, 87 e 88 da mesma obra 

que representam fotografias do local. 

  

O beneficio da comunidade pela  preserva- 
ção da área, diante das transcrições retro, dispensa maio- 
res consideraçoes. Entretanto, é importante reafirmar, 

as atividades desenvolvidas no local, proprocionando lazer 
e educação cultural (artes circense e teatral) - principal- 
mente aos menores carentes dessa nossa tão sofrida e injus- 
tiçada sociedade, assim como aos trabalhadores, que, de 
bairros distantes, lá encontram à possibilidade de jogar 
futebol e conversar com seus companheiros; a oportunidade 
proporcionada às crianças de exercitarem bicicletas; a 
merecida distração dos que procuram o campo de bocha ou o 
espaço para caminhadas; e, até mesmo, à comodidade de 
frequentar feiras-livres em condiçoes adequadas, fundamental 
mente, representam bens cuja prestação compete ao próprio 
Estado. 

Nessa linha, saliente-se, a CAIXA ECONÔMI- 
CA FEDERAL é uma instituição financeira, porém, dotada de 
peculiaridades: inegavelmente, é imbuida de finalidades so- 
ciais. (Sem dúvida, a exploração da especulação imobiliá- 
ria não é alvo dessa entidade). 

A seu turno, o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visa, pre- 
cipuamente, conforme consta de sua própria denominação, 
prestar assistencia social. Suas fontes de custeio para 
ensejar os beneficios aos favorecidos, sem qualquer dúvida, 
também, não dependem de especulação imobiliária. 

A par do que consta no Decreto-lei Fede- 
ral nº 25 de 30.11.1937, regrando o processo de tombamento 
em nível federal, os arts. 134 a 149 do Decreto-lei Estadual 
13.426 de 16.3.1979, versando sobre o processo de tombamen- 
to em nível do Estado de São Paulo, aplicáveis à matéria 
em discussão uma vez que foi iniciado Oo processo de estudo 
de tombamento do "PARQUE DO POVO", consagram a prevalên- 
cia do social sobre o individual em termos de propriedade 
imóvel. (Conf. p.f. íntegra do Decreto-lei estadual anexa 
à ação cautelar). Relevante a transcrição dos seguintes 
artigos desse texto: 
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"Art. 133. Os bens que coampoem o patrimonio histo- 
rico, arqueológico, artistico e turistico do Estado 
serão defendidos e preservados pelo — processo =—* de 
tombamento nos termos da legislação federal perti- 
nente e na form prevista neste decreto." 

"Art. 134. Os bens tombados não poderão ser  des- 
truidos, demolidos, mitilados ou *” alterados, nem 
sem prévia autorização do Conselho, reparados, pin- 
tados ou restaurados, sob pena de multa a ser impos- 
ta pelo mesmo Conselho de até 20 (vinte) por cento 
do respectivo valor, neste incluido o do terreno, 
se for o caso, e, sem prejuizo das demais sanções 
aplicáveis ao infrator. 

$ 1º. Na hipótese de alienação onerosa dos bens re- 
feridos neste artigo, de propriedade .—. de pessoas 
naturais ou juridicas de direito privado, a União, 
o Estado e os Municipios terão nessa ordem, direito 
de preferencia para aquisição, obedecido o processo 
estabelecido para a espécie, pelo Decreto-lei fede- 
ral nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

$ 24, A alienação gratuita, a cessao de uso, a loca- 
ção Ou a remoção de qualquer ben — tombado, deverá 
ser coanunicada ao Conselho com antecedencia — minima 
de 30 (trinta) dias. 

"Art. 137. Nenhum obra poderá ser executada na área 
compreendida num raio de 300 (trezentos) metros, 
em torno de qualquer edificação ou sitio tombado, 
sem que o respectivo projeto seja previamente apro- 
vado pelo Conselho, para evitar prejuizo a visibili- 
dade ou destaque do referido sítio ou edificação." 

"Art. 138. Nenuma obra - construções e loteamentos 
ou a instalação de propaganda, painéis, disticos- 
cartazes, ou semelhantes - poderá ser autorizada 
ou aprovada pelos Municipios em zonas — declaradas de 
interesse turistico estadual, ou na vizinhança de 
bens tombados, desde que contrariem padroes de 
ordem estética fixados pelo Governo do Estado." 

"Art. 146. A abertura do processo de tombamento, 
quando da iniciativa do proprietário, ou a notifica- 
ção deste nos demais casos, susta desde logo, qual- 
quer projeto ou obra que importe em mutilação, modi- 
ficação ou destruição dos bens em exame." 

A  
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Comprcvada, em conclusão &à& aplicação dos 
fundamentos censtitucioneis e legais invocados na alinea "ay 

deste inciso II, uma vez que à área conhecida como PARQUE 

DC POVO, de fato, já integra O patrimônio do próprio POVO, 
como decorre de sua denominação, impondo-se a respectiva 
preservação, não sÓ para as presentes como para as futuras 
gerações. 

O próprio abandono da posse da área Dor 
seus proprietários demonstra o inequivoco desinteresse dos 
mesmos sobre tal bem, ao longo dos anos, o que não aconteceu 
em relação à comunidade que sempre à explorou e manteve as 
próprias custas, há várias décadas, quando o local não signi 
ficava, em termos de valorização imobiliária, o que hoje sig 

nIficaã. 

A função social da propriedade, principio 
contido nc inciso XXIII dc art. 5º da Constituição Federal 
deve ser atendida, posto que está demonstrado que somente a 
pós tantos e tantos anos, diante de interesse econômicc con- 
cretizado pela valorização extraordinária da região, à qual 
não deram causa seus proprietários, sem a realização de qual- 
quer prévio estudc de impacto ambiental e contra os reclamos 
da coletividade como um todo, pretendem os dois primeiros 
rêus a alienação da área e à terceira ré sua mutilação  me- 
diante desapropriação requerendo área excessivamente extensa 
para a construção de uma estação telefônica. 

Ora, o direito à propriedade, contido no in 
ciso XXII do art. 5º da Constituição Federal, a par de estar 
condicionado ao mandamento do inciso XXIII, requer o efetivo 
exercicio do titular, no sentido de deter a posse e conser- 
var a propriedade, assumindo todos os Onus necessários, en- 
tre os quais, o de limpá-la e mantê-la. Tais obrigações de- 
correntes do direito de proprietário, como demorstradc, não 
foram exercidas pelos dois primeiros réus. 

(à) 

DAS NORMAS DE DIREITO URBANÍSTICO: 

  

Já em 1937, o Decreto-lei nº 58, versando 
sobre sistema de loteamentos de terras rurais, determinou 

que tal intenção demandava dos proprietários a apresentação 
de um plano do loteamento que constasse o programa de desen 
volvimento urbano, acompanhado de planta do imóvel assinada 
por profissional competente indicando: 

"... a situação, as dimensões e a numeração dos lo- 
tes, as dimensões e a nomenclatura das vias de com 
nicação e espaços livres, as construções e benfeito 
rias, e as vias públicas de commnicação." (grifei) 
(art. 1º, L, "co", IT) 

sf. 
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O $ 1º desse artigo 1º, expressamente deter 
minava que: 

"Tratando-se de propriedade urbana, o plano e a plan 
ta de loteamento devem ser previamente aprovados pe- 
la Prefeitura Municipal, ouvidas, quando lhes disser 
respeito, as autoridades sanitárias, militares e, 
desde que se trate de área total ou parcialmente flo 
restada, as autoridades florestais." 

Esses textos, sem dúvida, constituem o em 
brião do moderno direito urbanístico, bem assim da obrigato- 
riedade de realização de prévio estudo de impacto ambiental, 
visando ensejar à coletividade ambiente saudável e organiza- 
do, livre de qualquer espécie de poluição. 

O crescente desenvolvimento urbano, com a- 

cúmulo da população das cidades, motivado, entre outros fato 
res, pelo elevado índice de ratalidade de um Pais jovem como 
c Brasil e pelo êxodo rural, motivou a edição da Lei nº 6766 
de 1º de dezembro de 1979, que, dispondo sobre c parcelamen- 
to do solo urbano, instituiu, também, disposições penais pe- 
lo descumprimento de suas normas. 

No art. 4º determina essa Lei: 

"Os loteamentos Geveraão atender, pelo menos aos se- 
guintes requisitos: 
I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a 
implantação de equipamento urbano e comunitário, bem 
Camo à espaços livres de uso público, serão propor-- 
cCionais à densidade de ocupação prevista para a gle 
ba, ressalvado o disposto no $ 1º deste artigo; 

$ 1º. A percentagem de áreas públicas prevista no in 
ciso I deste artigo não poderá ser inferior de 
35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo 
nos loteamentos destinados ao uso industrial." 

$ 2º. CONSIDERAM-SE COMUNITÁRIOS OS EQUIPAMENTOS PÚ- 
BLICOS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, LAZER E 
SIMILARES." (salientei em naiúsculas) 

Além dessa relevante disposição, a Lei 6766 
é repleta de principios voltados ao satisfatório plano urba 
banistico: previsão de abertura de novas vias de circulação 
e logradouros públicos ($ 1º, art. 2º); subdivisão da gleba 
em lotes com aproveitamento do sistema viário existente ($2º 
art. 2º); obrigatoriedade de inclusão do loteamento para 
fins urbanos em ZONAS URBANAS ASSIM DEFINIDAS POR LEI MUNICI 

PAL (art. 3º) ,proibindo loteamento em terrenos alagadiços e 
sujeitos a inundações antes de adotadas providências para as 
segurar o escoamento das águas,assim como em terrenos com de 
clividade indicada,ou onde as condições geológicas não acon- 
selhem a edificação, (incisos I a IV do $ único do art. 3º); 

el 
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E VEDANDO, TAXATIVAMENTE, O PARCELAMENTO DO SOLO EM: 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA OU NAQUELAS 
ONDE A POLUIÇÃO IMPEÇA CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
SUPORTÁVEIS, ATÉ A SUA CORREÇÃO (inciso V, 
$ único do art. 3º). 

Essa é, justamente, a hipótese dos autos, 
uma vez que já demonstrado que a destruição da área implica- 
rá em desequilíbrio ecológico ambiental, com consequências 
nocivas à saúde humana, ensejando inundações e poluição do 
ar, a par da ambiental pelo excesso de construção concreta- 
da, assim como pela elevação da temperatura, como ainda pe- 
16 congestionamerito viário da região, a par de todas as ou- 
tras decorrências por ausência de prévio plano de impacto am 
biental. 

Os arts. 50 a 52 da Lei 6766 disciplinam 
que constitui crime contra a administração pública desmer- 
brar o solo, para fins urbanos, sem autorização do órgão pú- 
blico competente ou em desacordo com as disposições dessa 
lei ou das normas pertinentes do Listrito Federal, Estados e 
Municipios. 

Ora, quer apresente a área, conforme consta 
de seus títulos aquisitivos, 237.665,00 m?, quer apresente à 
rea um tanto reduzida, conforme será apurado no estágio pro- 
batório, resulta, de plano, que sua extensão é de VULTO CON- 
SIDERÁVEL, por força do que, qualquer obra que nela fosse e- 
ventualmente realizada, deveria estar sujeita a plano urba- 
nistico, visando preservação de espaços públicos, de interes 
se da coletividade. 

Não fosse isso, por ordem constitucional, a 
par dos demais textos voltados à edificações urbanas, qual- 
quer obra somerite poderia ser realizada no local, após amplo 
e prévio estudo de impacto ambiental (C.F., art. 225, $ 1º, 
IV e VI), O que, em hipótese alguma aconteceu, dando-se que 
o aviso da concorrência nº 017/88 emanado dos dois primeiros 
réus demonstra exatamente oO contrário, ou seja, que à aligna 
ção pretendida visa alvos absolutamente irrelevantes à cole- 
tividade, porém, de grande interesse à especulação imobiliá- 
ria, posto que a venda do terreno acena aos interessados a 
LOCALIZAÇÃO PRIVILEGIADA e a VALORIZAÇÃO GARANTIDA. 

No aspecto em comentário revelam-se oportu- 
nas as lições de LÚCIA VALLE FIGUEIREDO; cuidando do reflexo das 
normas urbanisticas sobre a propriedade, quando indaga e responde: 

"1. Br que as normes sobre à poluíçõo asbiental afe- 

tam a proprieúade ? 2. Em que à preservação de ma - 
nanciais hiúricos há de se ligar ao “Oireito” de 
propriedade ? 3. Em que à preservação de áreas ver- 
des há de interferir ? For que e quando se desapro- 
pria ? A preservação do patrimônio histórico, cul- 
tural e artistico restringe o direito de proprieda- 
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dade ? E as servidoes aâministrativas ? No que 
o zoneamento afeta a propriedade ? &8.Eas normas 
sobre loteamento ? 9. Interferem com à propriedade 
as limitações à construção ? 

No que diz respeito à poluição ambiental, parece - 
nos ser a questão de fácil deslinde, pois está ime- 
diatamente referida ao problema da utilização da 
propriedaõe . Portanto, as normas referentes à po - 
luição arbiental vao, de certa forma, conformar O 
próprio perfil do direito de propriedade. 

Não poluir determinadas áreas, evitando, por todos 
os meios possiveis, contaminar rios, lagos etc., ou 
o ar, tornando-o inadequado à saúde pública, consti 
tui um dever. 

Praticar determinadas medidas que minimizem a polui 
ção, à fim de ser permitido o inicio ou a continua- 
ção de determinada atividade, também é dever juridi 
co cujo desrespeito cbrigará a atuação administrati 
va. 

Na parte da denominada "poluição sonora" e, atual- 
mente, também da "poluição visual", coloca-se, de lo 
go, a competencia ac municipio, mesmo para legislar, 
eis que matéria adstrita ao seu peculiar interesse, 
com este ccnvivendo intimamente. 

Com referência à proteção dos mananciais hídricos , 
trazemos à colação a opinião abalizada de José Afon- 
so da Silva. Ao dissertar sobre a matéria, er pare-- 
cer expendiãdo a pedião da EMPLASA, demonstra as res- 
trições ao uso e gozo da propriedade e, até mesmo, à 
liberdade do comércio e da indústria, sujeitando-a a 
controle especial, mediante atos de licença, de apro 
vação, de fiscalização e até de imposição de san- 
ções. 

E conclui, dizendo: "... Tudo isso, por caracteri- 
zar limitações a direitos individuais e à atuação do 
poder de policia especial, teria que ser consubstan- 
ciado em normas de lei formal, para ter validade em 
face das normas constitucionais vigen 

Todas essas normes devem ser fiscalizadas pelo Execu 
tivo, em cumprimento de uma competência-dever: impe- 
dir, destarte, a degradação do meio ambiente. 

De igual modo, as licenças, quer para construção, 
quer para utilização, não poderão ser deferidas com 
ofensa à legislação de proteção do meio ambiente, de 
tal sorte que, se deferidas, poôerão ser reconheci - 

Dá 
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das como ilegitimas, arcando o Estado com os prejui 
zZzos à que seu ato der causa. 

Cumpre registrar,aqui, o esforço doutrinário da 
maior significação do Prof. Sérgio Ferraz, em seu 
trabalho "Responsabilidade Civil por Dano Ecológico; 
em que O autor chega a afirmar ser titular de ação 
popular qualquer um, mesmo que não imediatamente a- 
tingião por medidas que ponham em risco oc meio am- 
biente. 

Er síntese: o Direito Urbanístico é o conjunto de 
normas que disciplina a ordenação urbana, estando a- 
brigada no conceito a ordenação da zona rural." 

(in: "Disciplina Urtanistica da Propriedade", ed. 
R.T. 1980, p. 13 e 14). 

Esse trabalho da Ilustre Autora, escrito hã 
cerca de uma década revelava, já então, a preocupação profun 
da com a proteção do meio ambiente, sendo, até mesmo,profeti 
co, perque, presentemente, a própria CONSTITUIÇÃO FEDERAL re 
gula tal proteção, como consta de todos os mandamentos ao 
longo desta invogados, especialmente relevando o art. 225, 
dando-se que à Carta Maior,no art. 23, VI, determina: 

"Art. 23. É competência comum da União,dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munici- 
pios: 

VI. PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A 

POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS." 

(salientei). 

(d) 

DA JURISPRUDÊNCIA: 

A Colenda Oitava Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, por votação majoritária deu provi- 
mento ao recurso de apelação sob nº 95.285-1, do Ministério 
Público do Estado de São Faulo, sendo apelade M-3 IMÓVEIS,AD 
MINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., conforme V. Acórdão de 28.3. 
1988, em feito similar ao presente, quando foi proposta ação 
civil pública, fundada no art. 5º da Lei 7347, visando cbri- 
gação de não fazer, consistente em preservar a construção do 
edificio situado à Av. Jerônimo Gonçalves, nº 463, esquina 

General Osório, nº 20, em Ribeirão Preto, em razão de seu va 
lor histórico e arquitetônico, quando ficou decidido: 
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"A lide se instaurou em torno da configuração — ou 
não, do valor social do bem que se pretende prote- 
ção. 

Camo não é privativo do órgão Legislativo, ou Ad- 
ministrativo, a identificação de um valor social, 
tem o Judiciario poder para se pronunciar a — res- 
peito. 

como realidade social. 

A identificação do valor artístico ou estético, 

não emerge de mera criação da autoridade adminis- 

trativa, existe no plano da vida." (grifei) 

O parecer do Ilustre Procurador de Justiça 
ÉDIS MILARÉ, naqueles autos, quando discutiu-se a  possi- 
bilidade ou não de proteção jurisdicional ao denominado pa- 
trimonio cultural (art. 1º, III, da Lei 7347/85) quando 
inexistente a prévia declaração de proteção histórica via 
tombamento, consagra que 

"... pode a lei ordinária estender proteção a bens 
de valor cultural, independentemente de prévio tom- 
bamento. Vale mencionar, a quisa de exemplificação, 
a Lei nº. 3. 924/61, que considera os monumentos ar- 
queológicos e pre-históricos como patrimonio nacio- 
nal, preservando-os e protegendo-os independente 
mente de registro ou tanbamento. .O mesmo se diga 
da Lei nº. 5.988/73 (arts. 6º, VIT; 9º; 25,IV; 
81 e 25, $ 2º); Código Eleitoral; Código Penal 
(art. 163, $ único, III e art. 165). 

De se concluir, pois, que a legislação — específica 
protege tanto o bem tambado como aquele outro não 
tombado. No primeiro caso, a proteção é adminis- 
trativa, especial e explicita. Na segunda hipóte- 
se - e aqui se insere a Lei nº 7347/85 -, a prote- 
ção não distingue o bem tambado daquele outro não 
tombado. Ambos devem merecer a proteção." 

Em anexo, integra do acórdão e do parecer 
invocados, sendo de merecer destaque o argumento de que se 
no caso invocado foi atribuído ao Poder Judiciário O po- 
der para pronunciar sobre IDENTIFICAÇÃO DE UM VALOR SOCIAL 
DE UM BEM, em ação fundada na Lei 7347/85, mesmo à mingua 
de prévio processo administrativo de tombamento, no caso pre 
sente, o bem cuja preservação se almeja já é alvo de proces- 
so de tombamento iniciado. 
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